
I* CAPITAL DO FEIJÂO

pRocESSO ADMTNTSTRATTVO N' tO3 / 2O2S

SECRETARIA E/OU DIVISAO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO POR LOTE

oB|ETO:
CONTRATAÇÃO NT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DAS ATRAçÕES

NATALINAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TRENZINHO TEMÁTICO DE

NATAL, APRESENTAÇOES CÊwrCeS COM ELENCO DE PERSONAGENS VrVOS

E FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÍPICOS DO EVENTO

(prpocA, ALG0DÃo DocE, ESPETTNHOS COBERTOS E CACHORRO-

QUENTE), CONFORME ESPECTFTCAÇÕES, qUAUUDADES E CONDrÇÕES

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

PRAZO DE VIGENCIA:
180 ICENTO E OTTENA) DrAS

VALOR:
R$ 79.515,00 (SETENTA E NOVE MrL E QUTNHENTOS E QUTNZE REAIS)

FORITIA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A

ENTREGA DO PRODUTOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E

QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO PA NOTA FISCAL,

ACOMPANHADA DAS CERTII)ÕES DE REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - TÍês Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.1 2í.936,/0OOl-58 - Email: pref elturâ@tresbarras.pr,gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORJT,TALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N" 14133/27

Três Barras do Paraná, 22 de outubro d,e 2O25

Ánfa nfqutsTANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - ,nrtigo 78, Inciso l, Lei N"

14133/21

1.2. A iniciativa üsa resgatar e fortalecer o espírito natalino e os valores culturais e

comunitários da população de Três Barras do Paraná, estimulando o sentimento de

pertencimento, solidariedade e confraternização. Além de seu caráter social e cultural, o

evento tem impacto positivo na economia local, ao movimentar o comércio, fomentar o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Pârâná - PR

CNPI 7 8.12L-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E

EXECUÇÃO DE SERVIçOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DAS ATRAÇOES NATALINAS DO

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE

TRENZINHO TEMÁTICO DE NATAL, APRESENTAÇÕES CÊNICAS COM ELENCO DE

PERSONAGENS VIVOS E FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÍPICOS DO

EVENTO (PIPOCA, ALGODÃO DOCE, ESPETINHOS COBERTOS E CACHORRO-QUENTE),

CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

1.1. A presente contratação tem por finalidade úabilizar a realização das atrações

natalinas promoüdas pela Administração Pública Municipal, abrangendo o

fornecimento e execução de serviços temáticos voltados à celebração do Natal, com o

objetivo de proporcionar momentos de lazer, convivência e integração entre as famílias

do município. O projeto compreende a disponibilização de um trenzinho temático de

Natal, apresentações artísticas com elenco de personagens üvos e o fornecimento de

gêneros alimentícios típicos, como pipoca, algodão doce, espetinhos cbbertos e

cachorro-quente, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência.
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turismo e valorizar o espaço público como ponto de encontro e convivência entre os

munícipes e visitantes.

1.3, A realização do evento natâlino tornou-se uma tradição consolidada no calendário

municipal, representando um importante instrumento de valorização da cultura e de

fortalecimento da imagem institucional do Poder Público. Dessa forma, a contratação de

empresa especializada se mostra indispensável para garantir a execução técnica

adequada, a segurança dos participantes e a qualidade estética das atrações, visto que a

Administração não dispõe de equipe técnica, equipamentos e estrutura suficientes para

executar os serviços diretamente.

1.4. Diante do exposto, a contratação proposta justifica-se pela necessidade de assegurar

à população um evento bem organizado, seguro e inclusivo, que contribua para o bem-

estar coletivo e para o fortalecimento das ações culturais e turísticas do Município. O

investimento na realização das atrações natalinas reflete o compromisso da

Administração com a promoção de políticas públicas voltadas à valorização das

tradições locais, à integração social e ao incentivo à cultura.

2.1. A estimativa das quantidades foi definida a partir do planejamento das atrações natalinas

e do público esperado, contemplando a operação do rrenzinho temático por 3 [três) dias,

a realizaçáo de apresentações cênicas com elenco de personagens por 4 (quatroJ horas,

e o fornecimento de gêneros alimentícios típicos ao longo do evento, de modo a

assegurar atendimento contínuo, seguro e organizado.

2.2. Para o abastecimento do público, considera-se a necessidade de 2.500 (duas mil e

quinhentasJ unidades de pipoca doce, 2.500 (duas mil e quinhentas) unidades de pipoca

salgada,2.000 (duas milJ unidades de algodão-doce, 1.500 (mil e quinhentas) unidades

de espetinhos cobertos de chocolate e 2.000 (duas mil) unidades de cachorro-quente.

Tais quantitativos foram dimensionaclos com base na duração das atividades, na

dinâmica de atendimento e na logística de preparo e distribuição durante o período

festivo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -'frês Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.93 6 /0001-68 - ii.mail: prefeiturâ@tresbarras.pr.gov.br

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artígo 18, Inciso lV, Leí N" 14133/21
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2.3. As unidades de medida e os quantitativos acima descritos asseguram a viabilidade

técnica e operacional das ações, abrangendo o fornecimento, a execução, a manutenção

e a posterior retirada da cenografia e dos serviços correlatos. Dessa forma, o obleto da

aquisição deverá atender às especificações técnicas e às quanüdades organizadas por

lotes, com unidades claramente definidas e suficientes para a execuçâo integral do

evento, conforme as tabelas do Termo de Referência.

LOTE O1 - TRENZINHO DE NATÁL

ITEM DEscRrçÃo UND QTD
VÁIOR
UNIT.

VALOR
TOTÂL

1

CONTRÂTAçÀO DE EMPRESÁ ESPECIALIZÂDA PARÂ

FORNECIMENTO DE UM TRENZINHO DE NÂTÁI, COM

cApÁctDADE MÍNrMA DÊ 45 (euÂRENTA E crNCo) pEssoAs

SENTADAS, DEsflNÁDo A REALIZAR pAssEtos DtÁRtos
coNFoRME RorA E cRoNocRÁMA DE HotuÍRlos
ESTABELECÍDOS PELÂ ADMINI5TRAçÃO. OS PASSEIOS

TER.ÁO INÍCIO ÀS 18H30 DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2025
E TÉRMlNo Às 23H30 Do DrÂ 17 DE DEZEMBRo DE 202s. o
TRENZINHo DEvEfu{ sER coMPosTo PoR CHASSI DE

ÔNIBUSE REBoQUE, ESTANDo EM PERFEITAS CoNDIÇoEs

DE Uso E coNsERvAÇÃo, TANTo EM RELAÇÀo Ao ESTADo
ESTRUTURÁL E MEcÁNrco Do vEÍculo, QUANTo À suA
APARENctA. o vEículo DEvEú ESTAR DocUMENTADo E

LIcENcIADo, coM cÁRÁCTERIzAçÃo E DECoRAÇÀo

TEMÁTrcA NATALTNA ApRopRlADAs PARA o EvENTo.
MOTORISTÂ: A CONTRATADA DEVEFJi DISPONIBILIZAR

MOTORISTA QUALIFICADO, PORTÁDOR DE CARTEIRÁ

NACIoNAL DE HABILITAÇÀo (cNH) coMPATÍvEL coM o
TIpo DE vEÍculo, cÂpActrADo pARÂ opERAR vEÍculo
BtÁRTtcuLADo EM vrAs PúBLrcÂs.
MÁNUTENçÂo E coMBUsrÍvELr ToDÂs AS DESPESAS coM
MANUTENÇÃO E ÁBASTECÍMENTO DO TRENZINHO SERÃO

DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA,

rNcLUrNDo o rRÂNspoRTE oo vrÍcuLo ATÉ o LocAL DE

opERÁÇÀo E sEU RET0RN0 Ao FTNAL Do pERÍoDo

CONTRÁTADO.

HoSPEDAGEM E ALIMENTAçÃo: FICAM A cARGo DA

CONTRÁTADA AS DESPESAS COM HOSPEDAGEM

(pERNorrE), cAFÉ DA MANHÂ, ALMoço E IANTAR Do
MoroRtsrA E DEMAIS coLABoRADoREs, sE NEcEssÁRIo.
EssEsvALoREs DEvERÂo EsrAR tNcLUÍDos NA pRoposrA

ÁPRESENTADÂ.

coNstDERÂçôES ÁDICIoNAIS: o vEÍcuLo DEvEú
APRESENTAR EXCELENTE ESTADo DE CoNSERVAçÃo,

FUNCToNAMENTo MEcÂNrco E coNDrÇoEs DE

SEGURÁNçÁ ADEQUADÁS ÁO TRÂNSPORTE DE
pAssAcEtRos. A CoNTRÁTADA DEVEú AssEcuRÁR o
CUMPRIMENTO INTEGRÁL DAS NORMÁS DE SEGURÁNÇA E

REcULAM ENTAÇÀo DE TRÁNsITo APLIcÁVEIs.

DIAS 3 5.400,00 16.200,00

16.200,00

LorE oz - APRESENTAçÃo DE NATÂL coM ELENco DE pERSoNAGENS vtvos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbaras.pr.gov.br

VALOR TOTAL DO LOTE
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ITEM DESCRIçÃo UNID QTD
VÂIOR
UNIT,

VALOR
TOTAL

2

C0NTRÁTAçÃ0 DE APRESENTAÇÂo TEMÁTICA DE NATAL
COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO FIGURINOS
coMpLETos, AToRES/PERFoRMERS E rNTERÁçÃo coM o
púBltco INFANTTL, EM DATA E LocÂL rNDrcÁDo PELA
coNTRATANTE. o sERvIço DEVE coNTEM PLAR REcEPÇÂo,
CIRCULÁçÂo, INTERVENçÔES cÊNIcAs cURTAs, FoTos E

rNTERÂÇÃo LúDrcA coM cRrANÇAs E FAMTLTARES.

coMpostçÁo MÍNrMA Do ELENco (sEM MARCAS/FTGURAS
REGISTRÀDAS):

PÁPÂI NoEL (1 INTÉRPRETE)
. PERFIL CÊ ICO: FIGURA MASCULINA IDOSA/IDOSÂ

CARACTERIZADÀ DE PRESENçA AFETUOSÁ, VOZ
ACOLHEDORA, APTA A RECEBER CRIANÇAS E TIRAR
FOTOS.

O CÁRÂCTERIZAÇÃO: TRAJE TEIT.IT{TICO NÂTALINO
PREDOMINANTE EM TONS TR.ADICIONÁIS

IVERMELHO/BRANCO OU EQUIVÁLENTES), BÁRBA E

GORRO CARÂCTERISTICOS (PODEM SER NATURAIS OU

CENOGR]ÁFICOS).

. FUNçÔES: RECEPÇÂO, CIRCULAÇÃO, FOTOS E PEQUENAS
TNTERvENÇÕEs LúDlcÂs.

MÁrrÃE NoEL (1 INTÉRPRETE)
. PERFTL CÊXTCO, TIOUNE FEMININA ADULTA, POSTURA

MATERNAL, coRDtAL E rNTERÁTIVA coM o púBLtco
INFANTIL.

. CANÂCTERIZAçÂO: TRAIE TEMÁTTCO NÂTALINO
FEMININO (TONS NATALINOS), ADEREçOS
coMpATívEts coM A FUNÇÃo; PENTEADo/MAeUtAGEM
ADEQUADoS Ao PúBLrco TNFANTTL.

. FUNçÓES: RECEPÇÃO, APOIO ÂO PAPÂI NOEL,
crRculÂçÃo E Foros.

Mrcxxy MousE (1 rNTÉRpRETE/MÂscorE DE coRpo
INTEIRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FÁNTASIA INTEGRAL

TIPO MÁSCOTE, CÂBEçÁ ESTRUTURÂDA, MOBILIDADE
SEGURÂ E INTERÁÇÃo LÚDIcA.

. CATTÂCTERIZAÇÃO: TEMÁTICA NÂTALINÂ COM

APARÊNcIA LIMPA, íNTEGRÁ E ADEQUÁDA PARA FoToS
coM cRtANÇAS.

. FUNçÔESI CIRCULAÇÃO, FOTOS E BREVES ENTRADAS
cÊNIcÁs.

MTNNTE MousE 1r lrrÉnnrrnrTu.lscorE DE coRpo
INTEIRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMERCOM FANTASIÂ INTEGRAL

TIPO MÂSCOTE, COM ÁDEREÇOS FEMIN|NOS
cÁRAcrERísrtcos E MoBILTDADE sEGURÁ.

. CÂITACTERTZÂçÃOI TET,úTICA NÂTÂLI Â
IVEST|MENTA E ADEREçOS coMpATívErs); vrsuAl
ÍNTecno e rorocÊNrco.

. FUNçÔES: CIRCI'LAÇÃO, FOTOS E PEQ

ÍNTERvENÇôEs LúDtcAs.
urnes !

BoNEcAs "NATALTcE" (2 rNTÉRpRETES)
. PERFIL CÊNICO. PERSOT.IEGEI.IS FEMII,IINAS LÚDICAS

coM FIcuRtNos rruÁttcos DE NATÂL, ESTÉTICA

HORAS 4 6.250

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.9 3 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ALEGRE E CORES FESTMS (EX.: VERMELHO, VERDE,
DOURÁDO OU EQUIVALENTES').

. CÁRÁCTERIZÂçÁO: VESTIDOS/FANTASIÂS
CENOCRÁFICAS, COM MAQUIACEM ARTÍSTICA,

. FUNçÕES: DANÇA LEVE/POSES PARA FOTOS,

ACOLHIMENTO E INTERAÇÂO SUAVE COM CRIANçAS.

puENnEs -prNGo srNo' (2 INTÉRPRETES)
. PERFTL CÊNICO: AIUDANTES NATÁLINOS, POSTURÁ

BRINCALHONÂ E RESPEITOSA, APTOS A CONDUZIR
DINÂMICÁS SIMPLES COM O PÚBLICO.

O CÂRÂCTERIZÂÇÃO: TRA'ES TEÚÁTICOS DE DUENDE
EM PÁLETA NATALINA (OU EQUIVALENTE), CALçADOS
SEGUROS; COM ACESSÓR|OS SONOROS (STNOS).

. FUNçóES: APOIO NA ORGANIZÁÇÁO DAS FILÂS DE
FOTOS, CIRCULAçÃO E INTERVENÇÕES RÁPIDAS.

BONECÂ "PINHEIRINÂ' (1 INTÉRPRETE)
. PERFIL CÊNICO: PERSONAGEM LÚDICA QUE REMETE A

ÁRvoRE DE NÁTÂL, coM vtsuAL FEsrtvo E ALEGRE.

O CÂRÂCTERIZÂÇÃO: FIGURINO CENOGfuIFICO QUE FAÇÁ
ÁLUSÀO AO PINHEIRO/ORNAMENTOS DE NÂTAL
(ESTTLTZADOS), COM TrÁRA/ÂDEREçO SUPERTOR.

. FUNÇÕES: POSES PARA FOTOS, CIRCULAÇÂO E

INTERA O LEVE

LOTE 03 _ ÂLIMENT DE NÂTAL

VALOR TOTAL DO LOTE

ITEM DESCRIçÂO UND QTD
VÁIOR
UNIT.

VÁLOR TOTÂI.

3

PIPOCA COLORIDA DOCE - EMBALADA E SELADA, COM
EMBALÁGENS TRÂNSPARENTES, TAMANHO MíNIMO DE 12
X 20 CM, SENDO PREPARÂDOS NA DATA DE ENTREGÁ DO

PRODUTO, DEVERÁ POSSUIR CÁRRINHO DE PIPOCA, COM 02
MONITORES PARÁ PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.500 3,99

4 3,02 7.5s0,002.5 00

5

PIPOCA SALGADA _ EMBALADA E SELÂDA, EMBALAGENS
TRÁNSPARENTES, MENDINDO NO MÍNIMO 12 X 20 CM,
SENDO PREPÁRÁDOS DURÁNTE O EVENTO, DEVEfuÍ
POSSUIR CARRJNHO DIi PIPOCÁ. COM 02 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

DOCE COLORIDO - COM TAMÂNHO M
20 CM, ACONDICIONADO EM PÂLITO DE MADEIRA DE NO
MÍNIMo 3O cM. o PRoDUZIDo DEvERÁ sER PRoDUzIDo No
MOMENTO DO EVENTO, COM 02

MONITORES, PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS,

UND

UND

ALGOD NIMO DE

2.000 3,67 7.340,00

6 1.500 4,40 6.600,00

7

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOI,.ATE - COM RECHEIO
DE MORÁNGO (2.000 UND) E MARSHMALLOW (2.000 UNDI
COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS

PRODUTOS.

CACHORRO QUENTE _ CONTENDO PÂO, MAIONESE, BATATA
PALHA, MOLHO E SALSICHA, COM 02 MOI{ITORES PARÁ
PRODUZIR E SERVIR

UND

2.000 3,00 6.850,00

VÂLOR TOTAL DO LO'TE R$ 38.31S,00

VÁLOR MO DA LICIT R$ 79.515,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.93 6 / 0001-68 - ti-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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3. PESQUISA DE PREÇOS - /rflgo 23, Inciso IV e V, Lei N" 14133/21

3,1. Foi realizada pesquisa de preços com base em orçamentos obtidos junto a três

fornecedores do ramo de eventos e serviços natalinos, com o objetivo de estimar o custo

médio de mercado para a contratação. As cotações foram solicitadas por meio eletrônico

e analisadas de acordo com a compatibilidade técnica e econômica do obieto, resultando

em um investimento aproximado de R$ 79.515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e

quinze reais),

4. PREVISÃO PARA INíCIO DO SERVIçOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. A execução dos serviços e o fornecimento dos produtos referentes às atrações

natalinas do Município de Três Barras do Paraná estiio programados conforme o

cronograma estabelecido pela Administração, de modo a assegurar a realização dos

eventos nas datas festivas e o pleno funcionamento das atividades preüstas. .

4.2. O Lote 01, referente ao Trenzinho Temático de Natal, será executado nos dias 15, 16

e 17 de dezembro de 2025, perÍodo em que ocorrerão os passeios programados para a

comunidade. O Lote 02, que contempla as apresentações cênicas com elenco de

personagens vivos, ocorrerá durante a abertura oficial do Natal, prevista para o dia 06

de dezembro de 2025, no centro do município.

4.3. O Lote 03, correspondente ao fornecimento de gêneros alimentícios típicos do

evento (pipoca, algodão-doce, espetinhos e cachorro-quente), também será executado

na abertura do Natal, em 06 de dezembro d,e 2O25, acompanhando as apresentaçôes e

demais atividades festivas programadas para o início das celebrações natalinas.

5. SERVTDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Assistência Social.

6. ANEXOS

Pesquisa de Preços

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.93 6 / 000 1-68 - Fi-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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oRÇAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CASCAVEL, PR 16 DE SETEMBRO DE 2025

JOSE ROBERTO 
â:; l3:: ffi 

rorma disitar

Vl LLWOC K;Ql{ vrrrwocr:0346ee6eee3

69968993
Dados: 2025.09.16
1 1:04:13 -03'00'

ITEM QUANTIDADES VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

0'1

Locaçáo de veículo
de Transporte
Recreativo
devidamente
caracterizado como
"trenzinho" para as
festividades de Natal
do dia '15 de
Dezembro de 2025 a
1 7 de Dezembro de
2025

03 R$ 5.900,00 R$ 17.700,00

TOTAL R$ 17.700,00

JR ENTRETENIMENTOS
JOSE ROBERTO VILLWOCK

GNPJ 31.442.937/000í -40

]OSE ROBERTO VILLWOCK

REPRESENTANTE LEGAL

DESCRTÇAO

10 



nnnn í n

NATALDE LUZ 2025

Solicitação de tomada de preços para prestação de serviço em Abertura de Natal.

. A empresa CONTRATADA deverá executar a prestação de serviço.

o Abaixo estão descritos os serviços e as quantidades a serem entregues

conforme descrição apresentada.

LOR TOTAL APROXIMADO: RS 16,200,00

A Empresa contratada se obriga, adicionalmente os encargos descritos

Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidede com todas as
disposições contidas

oescruçÃo
coNTRATAçÁo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO OE UM TRENZNHO DE NÁTÁL, COM

CAPACIDAOE PARÂ 45 (OUARENTA E CINCO) PESSOAS SENTADAS, DESTINÂDO A REALIZAR PASSEIOS

DÁRIoS coNFoRME cRoNoGRAMA DE HoRÁRIoS ESTABELECIDO PEI.A ADMINISTRAÇÃO, OS PASSEIoS
TERÂo rNlcro Às 18H3oMrN Do DrA 15 oE oEzEMBRo oE 202s. E ÉRMrNo Às sH3oMrN Do DrA 17 oE
oÉzEMBRo DE 2025.o rRENztNHo oEVERÁ sER coMposro poR cHASst DE ôNTBUS E REBoouE. ESTANDo
EM PERFEITAS CoNDIÇÓES DE USo E coNSERVAÇÃo, TANTo EM RELAÇÂo Ao ESTADo ESTRUTUFÁL E
MEcANrco Do vEÍcuLo ouANTo À suA APARÊNCIA. o vEículo DEVERÁ ESTAR DoCUMENTADo E

LrcENcrADo, coM cARAcrERrzAÇÃo E oÊcoRAÇÃo rEMÀTrcA NATALTNA APRoPRTADAS PARA o
EVENTO,

ITIOTORISTÂ: A CONTR,ATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR MOTORISTA OUALIFICAOO. PORTADOR DE CARTEIRA
NACToNAL oE HABTLTTAÇÃo (cNH) coMpATlvEL coM o Tlpo DE vEiculo. cApAcrrADo PARA opÊRÂR
vElcuLo BtARTtcut-^Do EM vtAS púBLtcAS.

HANUTENçÂo E coÍúBUsrívEL: TooAs As DESPESAS coM MANUTENÇAo E ABASTEC|MENTo Do
TRENztNHo sERÁo DE RESpoNSABtLtoAoE ExcLUsrvA oA CoNTRATADA. tNCLUtNDo o TRANSPoRTE oo
vEiculo ATÉ o LocAL oE opERAÇÃo E sEU REToRNo Ao FrNAL Do pERÍooo ooNTRATADo.

HOSPEDAGEH E ALIÍTIENTAçÃO: FICAM A CARGO DA CONTRATADA AS DESPESAS COM HOSPEDAGEM
(pERNorrE), cAFÉ DA MANHÃ, ALMoÇo E JANTAR Do MoroRtSTA E oEMAts CoLABoRADoRES. sE
NEcEssÁRro ESSES VALoRES DEVERÁo ESTAR tNCLUíDos NA pRoposTA APRESENTADA.

coiIsIDERÂçÕES ADICIoNAIS: o VEiculo oEVERÁ APRESENTAR EXCELENTE ESTADo DECoNSERVAÇAo,
FUNCToNAMENTo MEcÂNtco E coNDrÇôEs DE SEGURÂNÇA ÂoEeuADAS Ao TRANspoRTE DE
PASSAGEIRoS, A CoNTRATADA DEVERÂ ASSEGUR,AR o CUMPRIMENTo INTEGRAL DAS NoRMAS DE
SEGUR NÇA E REGULAMENTAÇÃo DE TBÁNStro ApLrcÁvErs.

11 
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NATALDELUZ 2425
Solicitação dê tomada de pr€ços para pÍestação de seÍviço em Ab§rturâ de Natal

A empresa COIITnATÂDA deyerá executar a píestaÉo de seÍviço e também ofertar os

píodutot matêrieis e mão de obra pãÍa realizaÉo duÍânte o êvento.

Abaixo está dêscÍito os pÍodutos e quântidades a s€rem entregues confome dêscrição

apresenteda.

Alguns píodutos podem ser preparados com antecedàrcia desde que seia no mesmo d'ra e

tenha qualidade para sêr ofertada ao Biblico-

VATOR TOTAL APROXIMADO: RS 26.500,00

A Emprêsa contratada se obriga, adicbnalmente os encaÍgos descritos:

ExêcuttaÍ e cumpÍir fielmente o Contrato em estsiE conformidade com todas as
dEposkÉes contidas
Po$uir q uantitativos suficientes
partir da data de assinatura dêste interrupçõês,
observando todas as normas especÍficas da legislação vigente com rêfêrênciâ a
execuÉo do objeto;

EATRICIAROMIGUES GOMES

VALOR
TOTAL

a

Rue hehôr viila Lsbo3, 4rí0
85.350-1ô2 - Pôr Oô Sol

P.lõtin. - PR I

DEscRrÇÃo VALOR
UNITÁRIO

0l 2500 t,N Pipoca colorida docc - embalada e selada, com embalagem
trdBpsrente, Emrnho mtnimo e 12 x20 cm, sendo preparadm na data
de entÍega do produto, podendo ser produzida até l0 lns antes d8
€trtega ao público para adiantar m orgmizaçâo. Dev€rá possuh
carriúo de pipocs paÍâ fazrr a prodryâo, disfibuição e
annâzenamerúo, frnbém deverá ofertaÍ todos os produts para
produção e @ monitolEs na produção e enlrêgâ das pipocas ao
público- Conter csrriúo de pipocas paa produção e dis&ibuiçâo.

R$ r,99 R§ 4975,00

02 2500 IJN Pipoca salgada - embalada e selada, com embalagem tansparcnte,
tamanho mínimo € 12 x 20 cm, sendo prepar&s m daÍa de enhêga
do produto, podendo ser poduzida aÉ 02 hrs antes do inlcio da
enútga ao público para adiaoUr na organização. DeveÍá possuir
caniúo de pipoca pa-a ftzer a produçilo, distsibuição e
sEnâzenametrto, também deverá ofeÍtar todos os produtos para
prod!ção e 02 monitorcs Ía pÍodução e eltsega das pipocas ao
público. Conter carrinho de pipocas para prodlçb e distibuição

R$ r,ó9 R$ 4225,00

03 2000 UN AlgotEo doce colorido - com tamanho míaimo de 20 crn,
rondickmado em palito de madeira de oo m{nimo 30 cm. O ptlduto
poderá ser produzido de forma antecipada desde que sejâ no mesmo
dia do evento, e esses produtos produzidos arteci@aÍr€trte devem
estar embalados deüdamênte para distributáo. Dev€rá coot€í no
espaço destinado ao a produ@o e disribui@ de algod:b doce 02
[onitores. Todos c Fodúos e rnateÍiais para produçkr furm como
responsabiüdadê da ernprcsa vcncedora

RS 3,00 R§ 6000,00

04 I'N Espstinhos cobcrtos de chocotate - com recheis de mrsbnnlow,
Íixrdm em um pslito, onde dev€rá colteÍ maÍshmalow a chocolatc
como cobêÍtur4 píoduzidos no momsnto do eve o, cont€odo ôtas
mÁquinas daraedciras de chmohte pe-a podução, com (D
ÍnonitBss Í€spoírsôveis pa-a pmduzir e servk 06 prodúo6 ao público.

RS 4,20 R$ 6300,00

05 2000 LIN Mini Crchorro Quent€ - Contêndo PÍlio, Mei@ese, Batata Palh4
Molho E Salsich4 Embalsgem Pâra EtrEegar Ao Prúblico. Sendo
Produzidos No Dia Do Evcnto Pare EntÍega, Dcvsná Ficar 02
Mqritorcs Para ProduziÍ E Realizar A Entpga Ao Pr&blico.

R$ 2,50 R$ s000,00

a 1..,'c lü Q..."\, 5-ot
?S

1500
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FABIO JUT{IOR DÂ SILVA '

Rrlrll.ltoÍvtrt Loào...l.(, NATAL DE tUZ 2025
E5 q50-í02 - Po. Do SOI

L httilÊr;6 o" ,ornrdJd" pr"ço, p.ra pÍêstação de sewiço em Abertura de Natâ|.

1001,12

A empresa CONÍRÂTÂDA deverá executar a prestasão de serviço e também ofertar os

produtos, matêrieis e mão de obra para Íealização durante o eveftú.
Abaixo 6tá descrito os paodütcs e quântk ades a serem eílttegues conÍorme descrlção

apresentada,

Abum prodúos podem seÍ pÍepaÍados com antecêdência desde que seja no mesmo dia e

tênha qualidade para seÍ oferteda as público.

VALOR TOTAT APROXIMADO: R9 t12.45O,@

A Empr6a coitratedã se obrEa, adicionâlÍÍlêÍ e os ênêargos descritos:

Executar e cumpíÍ fielmênte o Contrato êm êsúita conformidadê com todas as
disposk)Ões contidãs
Possuir quanütativos sufcientes pera atendêÍ es necessílades da CONTRATANTE a
paÍtir da date dê assinatura deste Contãto, de formâ regular sem interrup@s,
obselendo todas as noÍms específicas da legislaÉo ügente cúm referência a
execr.,ção do obieto;

DESCRTçÃO VALOR
uxrÁnto

VALOR
TOTAL

01 2500 Pipoca colorida doce - embalada e selada, com embalagem
&ansparente, tamanho mlnimo e I 2 x 20 cm, senrlc peparados na dala
d€ entÍegâ do prodúo, d€ndo sã produzida até 10 hrs antes da
€mEega ao Éblico para adianbr na orgmi?âqtu. Deverá pssuiÍ
carriúo de pipoca pa-a fs"Er a proú!ção, distribuição e
aÍnEz€narneflto, lamtlém deverá ofÊ tar todos os pÍodulos para
prodsão e 02 monitores na produção e entega das pipocas ao
público- Corter carriúo de pipocas para produçâo e distsibuição.

RS 4,99 RS
12-475,00

02 2500 TIN Pipoca salgada - embalada e selad4 com €mbâlagem tanspâÍênte,
tamaúo mlniÍÍlo e 12 x 20 cm, s€tdo plepârâdos na data d€ entrega
do prodúo, podendo ser produzida ant 02 hrs antes do in{cio dâ
erlrega ao púbtico para adiaotaÍ na organiuçâo. Dêvêrá possuir
carinho de pipoca para fazer a produçào, distribuição e
aínazenâmenlo, também deveé ofeÉ{ todos os p.odúos para
prd$ãô e 02 Íronitorcs na produção e entrege das pipocas ao
publico. Conter caniúo de pipocas pam produ@o e distibuíçâo

R$ 3,69

03 2000 UN Âlgodão do€e colorüto - com tômanho mínimo de 20 6D,
âcondicionado e palito de madeira de no mínimo 30 cm. O produto
podeá ser produzilo de forma antccipada desde que seja no mesmo
dia do evanto, e esses produtos produzidos antecipadamente devsm
estar embalados deüdamente para distsibuição- Deverá conteÍ no
espaço desúisado ao a produç& e distribuiçâo de algodão doce 02
monitores. Todos oa pÍodutos e mrteÍiais para prodçiio ficam como
r€sponsabilidadc & emprcsa vencedora

R$ 4,00 R$ 8000.00

M 1500 UN R§ 4,50 R$ ó750,00

05 2000 UN Mini Cachorro QrÉn e - CoorEndo Pão, Mabnêse, Bôfrâ Palh4
Molho E Salsicha Embdagçm Pera Enúegar Ao Priblico. Sendo
Proôuzidoe No Dia Do Evento Para Enh€ga, Deveú Ficar 02
Monitoí€s Iàra [toduzir E Realizar A E*rega Ao Priblico.

R§ 3,00 R$ 6000,00

tIf,r'

R§ 9225,00

Espetinho: coôqtm de chocolate - com recheios de nrarshmalow,
fixados em um pallto, on& deverá conÍer mashmalow e chocolals
como coberürr& proôrzidm no momento do ev6nto, cortendo duas
máquinas derêtedeiras de chocobte para prodr4ão, com 02
monitores responsáveis para poduzir e serviÍ os produtos ao públic{.

13 
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NATALDE LUZ 2025
Solidtaçào de tomâd. de gÍcços pâra prestação de servíço em AbertuÍa de Natal.

A empÍlsa COi{ÍRÀTÂDA dey€rá execú.r a píestaÉo de s€Ívkp e tambám ofertaÍ os
pÍo&tôs, materiaris ê mão de obrâ para reali:ação durarae o eyênto.

Abâüo está dcátÍto os prcdutos e quantilades a seÍem eBtíegu6 corôím€ d€scr&ão

apÍeadrtadl.
A[u'ls prodrrtos podam sêÍ prepaÍados com eírtêcêd&tà dêsde que sÊja no mesíno dia ê
terhs qualidrdr gâre ser ofertada ao públko.

VALOR TOTAL APROXMADO: RS 43.450,00

A Empresa cooHada ee obrqlE, diionalÍrEnte o€ encaÍgcr descíibs:

E (€qjt8 ê âÍÍp{t fiebrroítE o Coírtreto €ín €.üÍtB qrkmirede o(m bd8 6
dbpoeigôa corfidas
Pcui quaffiiuos arftr.rsb. para atsndsr as nocÉs*rdes de CO TRATA ÍE a
púnk dâ de de e*ndlra d.e Confãb, dê fuÍmá Ísguhr sêm htêrupçô€s,

DESCRTçÃO VALOR
uilrÁRlo

VALOR
TOTAL

0l 2500 UN Pipoca coh*fula doct - cmbelada e rlada, cour eobsbgrm
tsanspüÊgte, r,rn niú ninimo e 12 x20crq sodo gtpuados m da
& af,tja.1o pmdúo, podcndo s.r pÍoduzidâ dé l0 hÍs úÍes dr
€ntE8u s Éblico pam adiantrr aa o4uizaÉo. Dcvrr:i possuir
caniúo de pipoca para fsÊÍ 8 píoduç.o, disriüui@ e
EEeneenb, trmbaB drvaÍó ofcílr todos os godutm pra
troduaãú e 02 rmirrl3 úô pío&çâo e cntegB d6 pipocas m
público- Coe carinho & pipocas pera poüaib e di*ribu!$.

R$ 4,99 RI
12.475.00

02 2500 LN Pipoca e'lgr.b - embslsda e *lsda, c66l emhl"ge'. §epú€slq
tanab rísimo c 12 x 20 cn, scodo prcpuador ae d*a de eatega
do Fodúo, pod€ído scr produzids até 02 ht3 srtes do inisio da
cr Íeg! so p&lico para rdiênrer na orgeizado. Deyená posuit
carrialp de pipoca pra fazer a produçâo, disuibuição e
anr@erfs, 6lÉm dÊverâ o&rur mdos os fÍúÍG púa
prodçâo e 02 rafiilü€3 na podução e eotregâ dls pipo.as s
Éblico. Con:r csrinho de pipocas pera poduçh e distilufrp

R! 3,ó9 F§ %25.00

03 2000 UN Algodâo doce cohriô - co$ tmanho mÍnimo dc 20 cm.
roodiciomdo erl palito dc roadeira dc m mÍnitro 30 cm. O produro
pod:rá ser poduzido de forma antecipoda dcsdc qtr scja no moro
dia do eveao, e esses pÍodúos Foôrddoc utrdpddmtÊ dÊlto
esls €ílbehdc &vidarneote FÍa díltÍibüiÉo. Dcwrá cods ro
âsFro dêíirflb ú I produÉo e disúibüiÉo dr 8lgoüo doc! 02
mmild§. Todos os godntos e mafrriais pa podução frca cmo
rsporcSiliaaac da qílsa v.nc€doi8.

ns 4.00

04 1500 LN EJpetilhc cobcrlos dc clrocolâte ..coa rccteioo ds mrshnalory,
fix& ein um Élio. otrdÉ dcvcrÁ cmt r sl8Íshtralow Ê choolde
§omo côterfn8, Foduzidoe m mmento do ev€rto, cdcrÉo düas

@tti!l8 drÍtc{Gdêins dÊ chocolde pora produçIo, com 02
mmitors rc+onsúveis Fra produzir e scrviÍ 06 tro&ts ao Éblico.

Rl 4,50 RS 6750,00

05 2000 Miai C*hort Qugrtc - Contcndo Pão, Maioms., Brtdc PôlhÀ
Molbo E Salsicàa, Embalagem Púa Entrcgrr Ao Êirblico. Scrdo
Produzidos No Dia Do Ev.trto PoÍa Enúeg4 Devcrá Rcar 02
Mooilores ParÂ ltodszir E Rcalizr A Eoülga Ao Públisa.

R3 3,50 Rl 7000.@

RJ 8@0.00

TJN
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Orçamento pra locação de peÉonagens para aberura do Natal dc Luzes
2025

'52.0u.535,0001.39'1

FAAlo JUNIOR DÁ SILVA

RtI H.loú Vlll. Lot: )s. 4a0
35 q50-162 - Poí (l€ Sol

PrPr,,.. ii

ITEM orscnrçÃo
01 DUAS (02) EONECAS NATALICE - Saia com 03 babados sendo 2 vermelhos e 1 dourado bordados

dourado e,com p€lugem bÍanca com 4 laços vermelhos e armaÉo, calçola dourâdâ, corpete
dourado com gal& dourados de \ráÍios tàmanhos decorando, ênvolto em um enchimento
fofinho, segunda pele vermelha e branca completa, pêrüca maluca com temátka de natal com
bolas natalinas dourada, e cabêlos em formato redondínhos dourado com flores natalinas.
Sapatinho dourado cheio de brilho maquiagem aÍtístka mm rosto pantado em têmática de Natal.

02 Dois (02) ürE DE DlÍ{6O SINO - Com calça fofinha verde, vermelho, dourado e meias brancas,
blusa de natalverde com vários âplíques degaliio dourados, sua blusa tem ombreiras levantadas,
gorro na cabeça, sapatos pontudos vermelhot guizos nas mangas.

03 UMA (O1) BONECÂ NATALINA PINHEIRINA- Sai e blusa em brmato de pinheirinho de natal com
vários babadinhos verdes com apliques bolas de natale doceS calçoh vêrde, na manga da blusa
o pinheirinho tem sininhos que faz barulho, as mangas tem babados veÍmelho com galão de alto
padrão. Maquiagem artístíca de arvore de natal feliz, chapêu pinheiro com estrela na ponta,
sâpato veÍdê bíilhoso.

04 UMA (01) MAMÃE NOEL - Saia vermêlha de veludo com enchimento tipo de prin€esâ, blusâ de
veludo vêrmêlha, com galiio de acabâmento, avental em formato de coração em renda com
acabamênto êín galiío dourado, a manga da blusa tem 10 cmde peluBem branca, cabelos brancos
encaracolados, apaÉncia de senhora com cabelos brancot luras de renda branca.

05

UM (01) MIKEI - Personagem de cabeça de espuma com roupas natalinas, calça vermelha com
pelugem branca, sâpato de espuma preto com a frente arredondado. Gorro vermelho,
pêÍsonegêm bonito fiel a desenhos animados.

07

Quantidade de horas eventoQuantidade de peÍsonagens

09 Personagens 04 horas - ( l8:30122:t0l

Vâlor total

L J

UM (O1) PAPAI NOEL- calça vermelha de veludo com barra branca de pelugem, bota preta com
detalhe dourado, blusa vermelha com várias pedrarkls e rendas, aplklues em dourado, colete
vermelho com galão dourado, caiado veÍmêlho com gaEo dourado e bolinhas douradas com
estrela grande na ponta, barba e cabelo lace. Goro vermelho com pelugem branca.

05

UM (O1) MINNIE - Personagêm de cabeça de espuma, com yestido veÍmelho e branco de veludo
coír peh8em branca, sapatinhos de espumâ amarêlo com saho e laço vermelho, calçola branca,
luna com 4 dedot personagem fiel a desenhos ânimados-

para prestação de serviço

Q-S-28 
",",o 

o,"
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Orçarnento para locação de personagens para aberhrra do Natal de Luzes
2025

DEscRlçÃo
01 DUAS (02) BOÍ{ECAS NATALICE - Saia com 03 babados sendo 2 vermelhos e 1 dourado bordados

dourado e com pelugem branca com 4 laços vermelhos e armação, calçolâ dourada, corpete
dourado com galão dourâdos de vários tamanhos decorando, enrroho em um enchimento
fofinho, segunda pnle vermelha e brànca completa, peÍuca maluca com temátka de natal com
bolas natalinas dourada, e cab€los em formato redondinhos dourado com flores natalinas.
Sapatinho dourado cheio de brilho maquiagem anÍstica com rosto pintado em temática de Natal.

02 Dois (02) DUENDE DlllGO SINO - Com calça fofinha verde, vermelho, dourado e meias brancas,
blusa de natalvêrde com vários aplQuesde Balilo douradot sua blusa tem ombreiras levantadâs,
gorro na cabeça, sapatos pontudos vermelhot guizos nas mangas.

03 UMA (01) BONECÂ NATALINA PtNHElRltlA- Sai e blusa em furmato de pinheirinho dê natal com
vários babadinhos verdes com apliques bolas de natal e doces, calçola verde, na manga da blusa
o pinheiÍinho tem sininhos quê faz barulho, as mangas tem babados vermelho com galão dê elto
padrão. Maquiagem artísti@ de arvore de natal íeliz, chapéu pinheiro com estrela na ponta,
sapato verde brilhoso.

04 UMA (01) MAMÃE NOEL - Saia vermelha de veludo com enchimento tipo dê princesa, blusa de
veludo vermelha, cúm Balão de acabamento, avental êm Íormato de coração em renda com
acabamênto em galão douràdo, a manga da blusa tem 10 cm de pelugem branca, cabelos brancos
encaracolados, aparênciã de senhora com cabelos boncoq lwas de renda branca.

05 UM (01) PAPAI NOEL- calça vêrmelha de veludo com barra branca de pelugem, bota preta com
detalhe dourado, blusa vermelha com várias pcdrarias e rendas, apliques em dourado, colete
vermelho com galão dourado, cajado vermelho com galão dourado e bolinhâs douradas com
estrela grànde na ponta, baÍba e cabelo lace. Gorro vermelho com pelugêm branca.

06 UM (0U MIKEI - Personagem de cabeça de espuma com roupas natalinas, câlça vermelha com
pelugem branca, sapâto de espuma preto com a fÍente arredondado. Gorro vêÍmelho,
personagem bonito fiel a desenhos animados.

UM (01! MINNIE - Personagem de cabeça de espuma, com vestklo vermellp e branco de veludo
com pelu8em branca, sapatinhos dê êspuma amarelo com salto e laço vermelho, calçolâ branca,
luva com 4 dedos, personagem fiel a desenhos animados.

tz.ors.szgrooor.99r

HIREIA RODRrcUES GOilES

L J

úantidade de persónabàns 0üantidade de horas evênto Valor total pârã prêstação de serviço

09 PersonâBens 04 horas - ( 18:30/22:30)
Rs 2s.0ü,00

Rú H.ltor Vl . Lobôr- a.í,r
t5.C5O-102 - por Oo boi-

P.lotina - pR

ITEM

07
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DALOKA BRINQUEDOS FESTAS E EVENTOS

34. s/{}fí}1-9íl
Í-rráÉ tr[.,§sus

Ll

1i .'{!;. 
95

ITEM DESCRrcÃO

01 DUAS (02) BONECAS NATALICE - Saia com 03 babados sendo 2 vêrmêlhos e 1 dourado bordados
dourado e com pelugem branca com 4 laços vermelhos e armação, calçola dourada, corpete
dourado com galão dôurados de vários tamanhos decorendo, envolto em um enchimento
fofinho, segunda pele vermelha e bÍanca completa, peruca maluca com temátka de natâl com
bolas natalinas dourada, e cabelos em formato redondinhos dourado com flores natalinas.
Sapatinho dourado cheio de brilho maguiagem artística com rosto pintado êm temática de Natal.
Dois (02| DUEIIDE DINGO SINO - Com calça fofinha verde, vermelho, dourado e meias brancas,
blusâ de natal verde com vários apliques de galão dourados, sua blusa tem ombrêirâs levantadas,
gorro na cabeça, sapatos vermelhos, guizos nas mantas.

03 UMA (01) BONECA NATALIiIA PINHEIRINA- sai e blusâ em foÍmãto de pinheirinho de natal com
vários babadinhos verdes com aplklues bolas de natal e doces, calçola verde, na manga da blusâ
o pinhêiÍinho tem sininhos que faz barulho, as mangas tem babados vermelho com galão de alto
padrão. Maquiatem artística de arvore de natal feliz, chapéu pinheiro com estÍela na ponta,
§ãpato vefde bÍilhoso.

04 UMA (01) MAMÃE NOEI-Saia vermelha de veludo com enchimento tipo de princesa, blusa de
veludo vermêlha, @m galão dê acabamento, aventâl em Íormato de corâção em renda com
acâbimênto em galão dourado, a man8a da blusa tem lOcm de pêlugem branca, cabelos brancos
encaracolados, apalência de senhora com cabelos bÍancos, l(rvas de rênda brànca.

05 UM (ofl PAPAI NOEL- calça vermelha de veludo com barra branca de pelugem, bota preta com
detalhe dourado, blusa vermelha com várias pedÍa as e rendas, apliques em dourado, colete
vermelho com ga6o dourado, cajado vermelho com galão dourado e bolinhas douradas com
estÍela BÍande na ponta. barba e cabelo lace. Gono veÍírielho com pelugem branca.

o6 UM (011 MIXEI - PersoÍ!âgem de cabeça de espuma com roupas natalinas, calça vermelha com
pelugem branca, sapato dê espuma preto com a frente arredondado. Gorro vermelho,
peÍsonagem bonito fiel a desenhos animados.

o7 UM (01) MINNIE - Personqem de cabeç de espuma, com vestHo vermelho e branco de veludo
com peh8em branca, sapatinhos de espuma amarelo com salto e laço vermelho, calçole branca,
luva com 4 dedos, personagem fiel a desenhos animados.

Quantidade dê peEonagens Quantidade de hoÍas evento Valor total para pÍestaçâo de serviço

09 Personagens 04 horas- ( !8:!O122:?Ol
Rs 29.fi'O,0O t-

@,

,ff&u*' .oo0 _ PALoltltl^ - P0 |
-,

Orçamento para looação de penxlnagens para abertuÍa do Natal de Luzes
2025

02
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Orçamcnto para locaçâo de petsonagens para abertura do Natal de Luzes
2023

ATt Rudinel Ellâs/'DiÍütor G.rôl SMJ

CI{PI: tl128u6üm1-33

ITÊM DESCnTÃO

01 DUAS (O2l EONECAS NAÍALlCÉ - sah com 03 babados sendo 2 vermelhos e 1 dourado bordados
dourado e com peluçm branca com 4 laços vermelhos e armação, calçola dourâda, corpete
dqrrado com galSo dourados de vários tarnenhc decorando, envotto em um enchimento
fofinho. segurda peb vennelha e brânca completa, p€ruca maluca com teÍnática de natal coÍn
bola nata§nas dourada, e cabelos em íoÍmato redondinhos dourado corn flores natalinas.
Sapatinho dosrado chelo de brilho maquiagem artístlca com Íosto pintãdo em temática d€ t{at l.

02 Dois (O2) DUEíIDE DlÍlGO SlÍtl0 - Com calça fofinha verde, veÍmelho, dourado e mebs brancas,
§usa de nâtal yerde corn várioc epliques de galão dourados, sue blusa tam ombreiras lcvantadas,
gorro na cabeça, sapato6 pontsdG vêrmelhos, guizos na5 maÍtsas.

UMâ (01, IOí{EC Í{ATAI'INÂ F{NHElRll{A- S.i e Husa em ioÍmato d€ dnhêiÍinho dê ,rãtal cdn
várlos babadinhos verdes com apliques bolas de natal e doces, calçola verde, na marça da blusa
o pinhairinho tem slninhos qt.|C ÍãI barulho, as mangas tem bôbados vermêlho com galão de aho
padÉo. M:quiagÊm aítístka de arvore de natal íeliz, drapéu giúeiro com estÍela na pont ,
sapato rerde brlllrco.

Oit UMA (m) MAfâÃE ilOEt - Sala wnnclha de vcludo coflr erchimento tipo de princesâ, blusâ dê
y€ludo vênnalha, cütr lalão de acabeíiêÍrto, avêítal em ÍorÍnato d€ corôção em renda conr
acabarnento om gaEo dosrado, a manSa da Husa teín 10 cm de gelqem branca, cabelos brancos
enarolados, aparêncla de senhora com cabebs brancos, h,rvas de rerda branca.

05 UM {01} PAPAI Í{OfL- calça vêrmêlhe de vehldo corn barra branca de pelu3em, bota preta coír
derzlha dourâdo, bhsa wnnclha on várias pedrarias c rendas, apliques em doüredo, €oletê
vermelho com galão dourado, caJado vermelho com galão dourado e bolínhas douradas corn
estrela grande na poírta, barba e cabelo lace. GoÍÍo yeÍmelho com pclugem branca.

06 UM (ol\MlXEl - PêrsoíagÉfi dc cabGça de espuma com roupas níalinâs, calç vevmelha com
palr8aín bránca, sepeto dê êspurne pÍüt! com a Írefie arrcdondado. GoÍro rÉÍílelho,
peror4cm boallo frcl a dcscús anlmdos.

07 UM (01) Mll{I{lE - PeÍsoírat€m de cabeça de espuma, com vestido verm€lho e branco de veludo
corn plugem kanca, sapãtinhos de espuma amarelo com saho e laço vermelho, calçola bÍanca,
lwa com 4 dedos, personagem fiel a desenhos animados.

Quântidade de p€rsonagens quentidede de horas evento Valor tot l paÍa prêstação de sêrviço

09 Persone8ens 04 hor.s - ( 18:30/22:301-
Rs 27.5{p,00

iítrtn'1 R

03
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ESTADO DO PARANÁ

flafirctffi Ie@rDfr TSarraz iu ]parunú
cAPrrAL »o rnr.lÃo

Três Barras do Paraná,22 de outubro de 2O25.

De:
Para:

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos

do processo: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS À NTEIIZAçÃO DAS ATRAÇOES NATALINAS DO

MUNICípto DE TRÊs BARRAS oo panerqÁ, coMpREENDENDo o FoRNECIMENTo DE

TRENzTNHo rnuÁlco DE NATAL, arntsexreçÕEs cÊNICAS coM ELENCo DE

pERSoNAcENS vrvos E FoRNECTMENTo DE GÊNERos ATTMENTÍcros rÍptcos oo

EVENTo (prpocA, ALGoDÃo DocE, ESrETINHoS coBERTos E cACHoRRó-euENTE),

C0NFoRME ESPECIFICAÇOES, QUANTTDADES E CONDrçÔES eSrerrlECIDAS NO

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, deverão tramitar pelos seguintes

Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem

orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do

impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem

orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3" , retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de

Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando es etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos

GERSO FRANCISCO GU
Prefeito lvíunicipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três BaÍÍas do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936,/0OOf -68 - Emaíl: pÍefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,I't0n 1g 20 



* I
ESTADO DO PARANÁ

fianÍrípÍu ile @,rts í$arrax Iu ffiaranú
cAPrrAL no rrrrÃo

Três Barras do Paraná, 03 de novembro de2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo AdmÍnistrativo sob no 0103/2025, em
especial, a página no 019, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
79.515,00 (setenta e nove mil e quinhentos e quinze reais) conforme dotações abaixo
relacionadas:

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000;

b) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 873 e 2856;

c) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 101 í ;

d) 06. 03. 08.244.0005.2.021 .000.3. 3.90. 39.00 - Fonte: 1 01'1

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execuçáo das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão náo adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realizaçáo/empenhos das referidas despesas.

41
Leomdr A. Rotto

Contador
cRc N' PR - 052713/0

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936,/000r-68 - Email: prêfêltura@tresbarras.pr.gov.br

Atenciosamente,

21 



Estado do Parana Relação da Despesa Novembro de 2025 Folha: I
Prêfêitura Munic- Tres Barras do Parana

úôi.r.d. c..to!.. . ...:
t.at d. i.6r.ô. . .:
ó4Ào.......,.......:
oÂld.d. orauútati.:

rrtrrtlirr ErtctDar,
O t 6..0. OrüÀa!r.. lLrtr..)

. Dr r.ssr3riicrÀ rocÀr,
oô,01 DtDrrrr.llllo Dl !àooç& Socrll,

r..i.!ancr. Soci:r
rt.l.ta!êI. a c!iuç. . .. r.rol..c..t
?o!Ítrcr xgtrclpú Dr Etrs?arcr^ soctr!
rL.út ÀÉô d. c6..1!o ?ut l.r

3.1.90. t1.0O.00.0C

l,1- 9C. r3.00.00.00

3. t_ 90. rr.00.00.0c

1.3.90.30.00.€0,o4

3.1.90.32.00.00.0c

3- r,90.33.00.00.00

r-3- 9C.16.00.00.00

l- 3.90.39.00.00-0c

1.3.9C.40.00.00. oa

3.1.90.93.00.00.00

ta-212.sr
ôU SÊiVIçO PÀRÀ DISTFIBUI(

o.0o
DEs?E§^s CôÍ LôcosctÀo

s00,00
OUTIIC5 SEFVIçO§ 

'É 
TERCEIROS PESSÔÀ FI

r0,000,00
ourRo§ §ÊRvrcos

3.9!3,1,'
sERvrcos DE rflFoRxrçÀo E c

1- 59J-, 31

rxDExrzÀÇôEs E ÊEsrrrurtõEs
1.120, ?o

x&ut ôÇlo d. rDrl

r 0.212, 51

coi?RrEUtçoEs PÀaox^rs

DrlarÀs - PEsso^L cÍvl!

0,00

r0.500,1r
i ourRos ssRvrgos

4.5C0,00 0, OC

n §ERvrços Dr lNFiirÂçÀo E c
1.s0o,00 0,0c

&.i.ta.ê!. Ccotta!4.
rotirrcr rotlcrp& Dr ratrttà|crr socuL
rnêcao d. o§r.. d. t!!r&.iêt t. .e{.1

a ôBêÀ5 E rrsri4çÓcs
0.00

À4!1.1çro .L I,/ ü.bràçro
3 ÀosrsrçÀo oE rHÓv. rs

2.614.t5 0, OO

Ea.L t+..ruv. E/ .+1LCa. @rlrÀ. . êàu!t.rqu.ll. Clrà. 3"
, oBRÀs E rrisrÀuçÕ!§

i6s.000.00 0,09
Ptoarú r...ftêtô. t-Àr!....

1,3.9a.32.00.o0.oo

3.3.9C.33.00.00.0C

1.3.90.36.00.00.00

1.3.93.39.00.00.0'

3. r,90.43,00.00.ú0

r.1- 90. r r.o0.00.0r

3. r.9ô.13.00.o3.0c

3.1.90.9r.00.oo.00

3.1.90.1a.00.00.0c

1.3.9C.10.00.00.04

500,00
soâvE cÔÊs socrÀrs

500,00

2,000.o0
ou sErvrço PÀiÀ DrsÍRrEUtç

221.A60,91
DBSPESÀS COü LOCOMCçÀO

3.333,03
ooÍios sEavrços Dr TERcErRcs - PsssoÀ FÍ

ouTros sEivrçôs DE raicslios rEssoÀ .ru
1.000,00

OUTIOS ÀUXÍLIOS F:NÀXCEIÀOS À PÊSSO^§ EI
43 _614,61

cútlo d. r.a.!aúêl. d. r..r.taÁci. a61.r - Ci..s

cc(rÊrÊürcôEs PÀrRoxÀrs
2r -626,tO

INDEUIZÀçôES E IZSITTUIçôES
r0,39a r.r3

DrÁirÀ§ - PEssos §rvrl
1.302,1t

12.250. O1

ou s.ivrço pÀu DrsrFrEUrç
0,00

pÀssÂclN§ a DEspEsÀs coü l,ocoücçlo
500,00

ôorÀos sERvrços - PEssoÀ Fl

oorRos sERvrço5
23,313,32

SE§VIçOS OE IIIFORúÀçTO E C

141.2L2t 42

t.lao rldílrdo !.tdo !!.p.!!'.Is.ld. o!çE.Àtr!to
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Estado do Parana Relação da Despesa Outubro de 2025 Folha: Í
Prefeitura Munic. Tres Barras do Parana

oÀid.d. G.t!o!.. - -..:
,o!t. d. e.ê!r.o. ..:

Pttrlrtlrl rorc!9lr.
6?3 te.!t1r. r.t d!.1 r.lt d. r Gú.À!I. (r. Dtr.lto. d. Cútuç.. . .d.I..ê.nr.. - o.ltt !.çaô â or!/r02
ô6 srcrrr iar Írrrc. Dt Àssurlrcr^ 3ocur,
06.01 noDo rrrrc. Dr crrrç a Do rDo!!3cn!!t

- E.ê§sao o.cetl.l. ê côÀt.Dil&r..r. Eúbri.., 03/xd/2025, t0à. 36.

0a r.tl.tael. A@i.l
0r2a! L.l.taÁêl. l arl..e.. & rd.l..6.t
oa2a3oo2! ,oltrrcr Dt r.trDr.trt! t oürÇr t ro
0ô24300236.00!000 tE!d. Iclrdtf,r rr. Ctt.Àç. . óô &.1..cd!. - !À
3.3. 90.39.00.00.00 oúrÂos §E(vlços

4 00.000, o0
toàl o!td.d. otCDúurr. aoo . 000 , 0O

tôt I Otgao 400.000.00
,ôt r tôrt 400.000,ô0
I.t l C.íl aO0.000,00

t.ldo al.qr..d. s.ldo Di.Po.lv.l3.1rt O!§úÂrario
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Estado do Parana Relação da Despesa Outubro de2025 Folha: í
Prefeitura Munic. Tres Earras do Parana

rritd.d. c-.tor...... :

roDt d. i.ôtro' ..:
ó!Eào,....-,...-.... :

oÂidrd. orçoÍtlri.:

2a!a ,togl.É
06 slcÀtrÀrrr rurrc. Dl rssrsírcrr 6ocrE
06.02 ,orDo rollc. Dr crnrçr

0a &ti.taÉt. 3a1.r
Ol2a3 &.r.taôêI. a c!1.!ç.. & ra.t..6!t
ol2r3oo2! Por.ttrcr Dt I oIrrçÀ r ro
032t300216.003000 Eú.do rú1êtp.r d. c!túç. . .rô Mol....Àt - trr
3. r.90.30.00.00.0c

r.3-93.39.OO.00.0J oarRcs s.ivrços DE tERCErRos PEssOÀ ru
29ê1 20.000,00

tot l o.td.d. o!c.sta!l. 30 . !!, . 1!
lot ! olgao 30.!55,1!
toi.l ,o.t 30.35!,1!
lôtrl O.r.l 30.55!,1!

30.5!3.1:t
30.aal, rl
30.t5!,ll
30.5!!, t!

- lrêêocrô orcúrüEi 9úbrrê., o!/rdl2025, l0à . 36r.

a.ldo úl.qud. l.!do !t.P..tt lcrldô o!Çultalto

24 



Estado do Parana Balancete da Despesa Outubro de 2025 Folha: I
PreÍeitura Munic. Tres Earras do Parana

óÍs.ô.. . . -...... -... :

snidrd. o!çr.ntrrt.:

rorr trt - lrôgre ó.rco d. r!.1.ta.ê1. - D.rrà...§ao n. 59/2023 dô cnr!/tt
05 rrcrarrRrr ll,rrc. Dr rssrsrtucu roc r
o6-ot roDo rorrc. Dt rlsrsrircir socrÀr,

0s rr.r.raâêt. s*ir1
06244 &.t.ta'clr C.tsrttrtr
oa2aaoooS D! rsst§lircq s6r&
0É2arooo5.2.02l00o turdo r!.lclp.l d. r..i.tancir socirl
3.3.90.1l.oo.oo.oo Drírtla - prgsou crvr!

3 561

2t.2t5.t5

3.3.90.30.00.00_ 0o

3-3.90.3t.00.00.00 oornos srrvr@§

arrrço3 Dr rrcrolGrr ur Irl."rlrcfo r c
0,00 5.000,00

2-146,11
2-rt6,1l

3.3. r0..0.00.00.00

.3.90.32.00.00,00 os §airl@ Prs DrslElltç

5.229.44

orç...ntlri.

0,0ô

3.504,50

GOVBR CP - Emissão:.30/10/2025 às l6h5min - Duração: 0h00m00seg (17)

a.ldola1ci.1 Sçl{'t.ça.r
Àr*..à.do !ô rí4.
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pce{eituta Clllunkipol de 'tús Eaccas do paaná
EsÍaoo Do PARANÁ

De:
Para:

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

I

Respeitosamente,

z---\ -r !(§ )', \.}.t,§.1 \,\'.r
CARIIiIEM BRANDINI FONGARO

\eereteria Municipal da Fazenda

I

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45l|3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/ 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.gov.br

Três Barras do Paraná-PR, 04 de novembro de 2025.

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIATIZADA PARA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DESTINADOS À NCEUZEçÃO DAS ATRAÇÕES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TRENZINHO

TEMÁTICO DE NATAL, APRESENTAÇÕES CÊNICAS COM ELENCO DE PERSONAGENS

VIVOS E FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÍPICOS DO EVENTO IPIPOCA,

ATGODÃO DOCE, ESPETTNHOS CoBERTOS E CACHORR0-QUENTE), CONFORME

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL", passamos a analisar o impacto orçamentário

financ.eiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação R$ 79.515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e

quinze reais) esá dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o

mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser deüdamente suportado

sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no

artigo 1.6 da Lei Complementar n" l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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{/%Y_/,{rer pteÍeit uca C/íunktpol de (tês lBawos do potaná
ESÍAoo oo PARANÁ

1r--:l

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1", INCISO I

1,1. A presente contratação tem por obietivo atender à necessidade da Administração

Pública Municipal de promover as atrações natalinas no Município de Três Barras do

Paraná, contemplando o fornecimento e execução de serviços especializados para a

realização de atiüdades temáticas voltadas à celebração do Natal. 0 evento inclui a

disponibilização de trenzinho temático de Natal, apresentações cênicas com elenco de

personagens vivos e o fornecimento de gêneros alimentícios típicos, como pipoca, algodão

doce, espetinhos cobertos e cachorro-quente, conforme especificações técnicas,

quantidades e condições descritas no Termo de Referência.

1.2. A demanda visa proporcionar momentos de lazer, convivência e integração entre as

famílias, promovendo o resgate dos valores culturais, sociais e comunitários que

caracterizam o espírito natalino. Além do seu caráter cultural, a ação contribui para o

fortalecimento do turismo local, o fomento ao comércio e a valorização dos espaços

públicos como ambientes de conüvência e confraternização.

1.3. A execução do evento exige estrutura técnica, equipamentos e equipe especializada,

inexistentes no quadro da Administração Municipal, razão pela qual se faz necessária a

contratâção de empresa especializada para garanür a adequada execução, segurança dos

participantes e qualidade das atrações.

1.4. Dessa forma, a contratação ora proposta busca assegurar a realização de um evento

organizado, acessível e seguro, que reforce as políticas públicas de valorização das

tradições locais, incentivo à cultura e fortalecimento da imagem institucional do

Município.

2.1. A realização das atrações natalinas no Município de Três Barras do Paraná está

alinhada às diretrizes do planejamento estratégico da Administração, que prioriza ações

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 74.727.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

2. ALINHAMENTO AO PLANE'AMENTO DA ADMINISTRAçÂO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II
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voltadas à promoção cultural, integração social e fortalecimento da identidade local. O

Plano Plurianual [PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) contemplam a execução

de eventos culturais e comunitários que estimulem o conúvio entre os cidadãos e

valorizem as tradições do município.

2.2. A iniciativa também contribui para o desenvolúmento econômico, ao movimentar o

comércio e o setor de serviços locais durante o período festivo, atraindo visitantes de

cidades vizinhas e fomentando o turismo. Dessa forma, o evento natalino torna-se uma

ferramenta de fortalecimento da economia local e de estímulo à atividade

empreendedora, especialmente entre pequenos comerciantes e prestadores de serviços.

2,3. O planeiamento da Administração prioriza o uso eficiente dos recursos públicos e a

contratação de empresas especializadas para garantir a execução técnica, a segurança e a

qualidade do evento. Assim, as atrações natalinas - incluindo o trenzinho temático, as

apresentações artísticas e o fornecimento de alimentos típicos - refletem a aplicação

responsável de recursos em beneficio direto da comunidade, promovendo lazer,

confraternização e valorização das tradiçôes culturais do município.

3. REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO ltr

3.1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos técnicos e operacionais

necessários para garantir a qualidade e segurança dos serviços a serem prestâdos. O trenzinho

temático de Naal deverá estar em perfeito estado de funcionamento, com estrutura adequada,

documentação e licenciamento regulares, motorista habilitâdo e decoração temática compatível

com o evento.

3.2. Todos os custos com manutenção, combustível, transporte, hospedagem e alimentação do

motorista e equipe, quando necessários, serão de responsabilidade exclusiva da contratada,

devendo estar incluídos no valor proposto. A empresa deverá assegurar o cumprimento integral

das normas de trânsito e segurança vigentes, garantindo conforto e segurança aos usuários

durante todo o período de realização dos passeios.

3.3. Para as apresentações cênicas com elenco de pe'sonagens vivos, a contratada deverá

disponibilizar intérpretes deüdâmente caracterizados, com figurinos completos e compatíveis

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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3.4, A contratada será responsável por toda a logística de montagem, operação e suporte técnico,

assegurando a execução das atividades conforme o cronograma e as orientações da

Administração. Todos os serviços deverão ser prestados de forma organizada, segura e eficiente,

observando os princípios da economicidade, publicidade e eficiência que regem a Administração

Pública.

3.5. A empresa deverá comprovar capacidade técnica compatível com o obieto licitado, bem como

adotar medidas preventivas que garantam a segurança dos participantes e a qualidade estética e

operacional das atrações natalinas, conforme previsto no Termo de Referência.

4. ESTIMATIVA§ E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO IV

4.1. A estimativa das quantidades foi definida com base no planeiamento das atrações

natalinas e no público esperado, contemplando a execução de três dias de operação do

trenzinho temático de Natal, apresentações cênicas com elenco de personagens üvos e o

fornecimento de gêneros alimentícios típicos durante o evento. Os quantitativos foram

calculados conforme a duração das atividades e a logística de atendimento prevista pela

Administração Municipal.

4,2. Para o Lote 01, referente ao trenzinho temático de Natal, estima-se a operação por

três dias consecutivos, nos dias 15, 16 e L7 de dezembro de 2025, com capacidade mínima

de 45 pessoas por viagem.

4.3, O Lote 02 contempla a realização de apresentações artísticas com elenco de

personagens vivos, com duração de quatro horas, incluindo Papai Noel, Mamãe Noel,

Mickey, Minnie, bonecas Natalice, duendes Dingo Sino e boneca Pinheirina.

4.4, O Lote 03 compreende o fornecimento de gêneros alimentícios típicos do evento, com

estimativa de 2.500 unidades de pipoca doce,2.500 unidades de pipoca salgada,2.000

unidades de algodão-doce, 1.500 unidades de espetinhos cobertos de chocolate e 2.000

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Parâná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

com o tema natalino, mantendo o padrão estético e técnico exigido. Os profissionais deverão ser

capacitados para interação segura e lúdica com o público infanül e familiar, contribuindo para o

êxito das celebrações natalinas.
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unidades de cachorro-quente. Esses itens deverão ser preparados e distribuídos durante

a abertura oficial do Natal, em 6 de dezembro de 2025, por monitores capacitados,

garantindo higiene, segurança e qualidade no atendimento ao público.

4.5. As quantidades estimadas asseguram a execução técnica e operacional das ações,

abrangendo o fornecimento, a execução, a manutenção e o posterior encerramento das

atividades, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência. O úalor global

estimado da contratação é de R$ 79.515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e quinze

reais), conforme levantamento de mercado realizado junto a empresas especializadas.

I,OTE 01 - TRÉNZINHO DE NÂTÁL

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIÁLIZADA PARÁ

FORNECIMENTO DE UM TRENZINHO DE NATAL, COM

CAPACIDADE MíNIMA DE 45 (QUARENTA E CINCO) PESSOAS

SENTADAS, DESTINADO A REALIZAR PASSEIOS DIÁRIOS

CONFORME ROTA E CRONOCRAMA DE HOúRIOS
ESTABELECtDoS pELA ADMtNtsrRÁÇÃo. os pAssEIos

TERÃO INíCIO ÀS 18H30 Do DIA 15 DE DEZEMBR0 DE 2025
E TÉRMINo Às 23H30 Do DIA 17 DE DEZEMBRo DE 2025. o
TRENZINHO DEVERÁ SER COMPOSTO POR CHASSI DE

ôNrBUSE REBoeuE, EsrANDo EM pERFErrAs coNDtÇoEs
DE USO E CONSERVAÇÃo, TANTo EM RELAÇÀo Ao ESTADo

ESTRUTURAL E MECÂNICO DO VEÍCULO, QUANTO À SUA

APARENCIA. O VEíCULO DEVEú ESTAR DOCUMENTADO E
LrcENCrADo, coM cARAcTERIzAÇÃo E DEcoRAÇÃo
TEMÁTICA NATÁLINA APRoPRIADAS PARA o EVENTo.
MOTORISTA: A CONTRATADA OEVTú OISPOI.IISILIZEN

MOTORISTA QUALIFICADO, PORTADOR DE CARTEIRA

NACToNAL DE HABTLTTAÇÂo (cNH) coMpATívEL coM o
TIpo DE vEÍculo, cApACITADo pnna opennn veícuLo
BIARTICULADo EM vtAs PúBLIcAs.
MÁNUTENçÃo E coMBUsrÍvEL: ToDAs As DESPESAS coM
MANUTENçÃ0 E ÁBASTECIMENTo Do TRENzINHo sERÃo
DE RESPONSÂBILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA,

tNCLUTNDo o TRANSPoRTE Do vEÍcuLo ATÉ o LocAL DE

opERÁÇÃo E sEU REToRNo Ao FINAL Do pERÍoDo

CONTRATADO.

HOSPEDÁGEM E ,ALIMENTÂçÃo: FICAM A cARGo DA

CONTRÁTADA AS DESPESAS COM HOSPEDAGEM

[pERNorrE), cAFÉ DA MANHÃ, ALMoÇo E IANTAR Do
MoroRlsrA E DEMAIS coLÂBoRADoREs, sE NECESSÁRIo.

EssEs vALoREs DEVERÁo EsrAR TNCLUíDos NA pRoposrÂ

APRESENTADA.

coNstDERÁÇÕEs ADrcroNÂts: o vEiculo DEVEtu{
APRESENTAR EXCELENTE EsrADo DE coNSERVAÇÂo,
FUNctoNAMENTo MEcÂNrco E coNDIçôEs DE

SEGURÂNÇA ADEQUADAS AO TRANSPORTE DE

DIAS 3 5.400,00 16.200,00

ITEM DESCRIçÃO UND QTD
vÂlÍ}R
UNIT.

VÂLOR
TOTÁ.L
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pAssAcErRos. A coNTRATADA DEvERÁ AssEcuRAR o
CUMPRIMENTO INTEGRÂL DÂS NORMÂS DE SEGURANÇA E

REcULÂMENTAÇÂo DE TRÁNsrro ApLtcÁvEts.

LOTE 02 - ÂPRESEN DE NATAL COM ELENCO DE PERSONÂGENS VIVOS

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
CNPI 7A.121.936 /0001-68 - E-mail: licitácao@tresbarrâs.pr.gov.br

16.200,00VALOR TOTAL DO LOTE

VÂLOR
TOIALUNID QTDITEM DESCRIÇÂO

2

coNTRATAÇÃo DE APRESENTAÇÀO TEMÁTICA DE NATAL

COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO FIGURINOS

coMPLETos, AToRES/PERFORMERS E INTERAçÂO COM O

PÚBLICo INFANTIL, EM DATA E LoCAL INDICADO PELA

CONTRATANTE. O SERVIÇO DEVE CONTEMPLAR RECEPçÃO,

cIRcULÁÇÃo, INTERVENÇÕES CÊNICÁS CURTAS, FOTOS E

INTERÂÇÃo LúDrcA coM cRrANçAs E FAMILIARES.
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO ELENCO ISEM MARCÁS/FIGURÁS
REGISTRÂDAS):

PÂPAI NOEL (1 tNTÉnrnrrrl
. PERFTL CÊNICO: FIGURÁ MASCULINA IDOSA/IDOSA

CARACTERIZADÀ DE PRESENçA ÁFETUOSÀ VOZ
ACOLHEDORÁ, ÁPTA A RECEBER CRIANÇAS E TIRAR
FOTOS.

. CAITÁCIÍERIZÂçÃO: TITAJE TEMiíTICO NÂTÂLINO
PREDOMINANTE EM TONS TRÂDICIONAIS

IVERMELHO/BRÁNCO OU EQUIVÂLENTES), BARBA E

GORRO CARÁCTERíSTICOS (PODEM SER NATURAIS OU

cENOGRÁFTCOSJ.

. TUNçÕES: RECEPÇÀO, CIRCULAÇÃO, FOTOS E PEQUENAS
INTERVENÇÕES LÚDICAS.

MAMÃE NOEL (1 INTÉRPRITTE)

. PERFIL CÊNTCO: FIGURA FEMININA ADULTA, POSTURÁ
MÂTERNAL, CORDIÂL E INTERÂTÍVA COM O PÚBLICO
INFANTIL.

O CÂRÂCTERIZÂÇÃO: TRÂIE TEMiíTICO NATÂLINO
FEMTNITiIO (TONS NÁTALINOS), ADEREÇOS
COMPATÍVEIS COM A FUNÇÃO; PENTEADO/MAQUIAGEM
ADEQUADOS ÁO PÚBLICO INFANTIL.

. FUNÇÔES: RECEPÇÃO, ÁPOIO AO PAPAI NOEL,
ctRcuLAçÃo E FoTos.

MINNIE MOUSE (1 INTERPETRE/MÂSCOTE DE CORPO

INTEIRO)
. PERFIL CÊMCO: PERFORMER COM FANTASIA INTEGRÁL

TIPO iüSCOTE, COM ADEREÇOS FEMININOS
CARÁCTERÍSTICOS E MOBILIDADE SEGURÁ.

4 6.250

I

HORAS 25.000,00

\rÉ.,.,

VÂLOR
UNII.

MrcxxY MousE (1 INTÉRPRE rElMÂscorE DE coRpo
INTEIRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FANTASIA INTEGRÁL

TIPO MÂSCOTE, CABEçA ESTRUTURADA, MOBILIDADE
SEGURÁ E INTERAÇÃO LÚDICA.

O CARÂCTERIZAÇÃO: TEMÁTICÁ NÂTÂLINA COM
APARÊNcIÁ LIMPA, íNTEGRÂ E ADEQUÂDA PARÂ FoTos
COM CRIÁNÇAS.

. FUNÇÕES: CIRCULAÇÃO, FOTOS E BREVES ENTRÁDÁS
cÊNrcAs.
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. CÂITACTERIZÂçÂOI TEMÁTICA NATALINÂ

[vEsrrMENTA E ADEREÇoS coMPATÍvEls); vlsuAl
íNTEGRo E ForocENIco.

. FUNçÕES: CIRCULAÇÃO, FOTOS E PEQUENAS

INTERVENÇÔES LÚDICÂS.

BONECAS'NATÁLICE' (2 TNTÉRPRETES)

. PERFIL CÊNICO: PERSONAGENS FEMININAS LÚDICAS

COM FICURINOS TEMT(TICOS DE NATAL, ESTÉTICA

ÁLEGRE E CORES FESTMS (EX.: VERMELHO, VERDE,

DOURADO OU EQUIVALENTES).
. CÁRÁCTERIZÁÇÃO: VESTIDOS/FANTASIAS

CENOGfu{FICAS, COM MAQUIAGEM ARTÍSTICA,
. FUNÇÕES: DANÇÁ LEVE/POSES PARÁ FOTOS,

ACOLHIMENTO E INTERÁÇÃO SUAVE COM CRIANÇAS.

DUENDES'DINGO SINO' (2 TNTÉRPRETES)

. PERFIL CÊNICO: AJUDANTES NATALINOS, POSTURA

BRINCALHONA E RESPEITOSÁ" AP'TOS A CONDUZIR
DINÂMICAS SIMPLES COM O PÚBLICO.

O CÂRÂCTERIZÁÇÃO: TRÁ'ES TEMÁTICOS DE DUENDE
EM PALETA NATALINA (OU EQUIVÁLENTE), CALÇÁDOS
SEGUROS; COM ACESSORIOS SONOROS (SINOS).

O FUNçÔESI APOIO NA ORGANIZAÇÃO DAS FILAS DE
FOTOS, CIRCULÁçÂO E INTERVENÇÔES fuÍPIDAS.

BONECÂ'PINHEIRTNA" (1 INTÉRPRETE)
. PERFIL CÊNICO: PERSONAGEM LÚDICÂ QUE REMETE Â

ÁRvoRE DE NATAL, coM vtsuAL FEsrtvo E ALEGRE.
O CÂXÁCTERIZÂÇÀO: FIGURINO CENOGfuíFICO QUE FAÇA

ALUSÀO ÂO PINHEIRO/ORNAMENTOS DE NÁTAL
(ÊsTrLtzADos), coM TIÂRA/ADEREÇO SUPERIOR.

. FUNçÔESI POSES PARÁ FOTOS, CIRCULAçÃO E

INTERA O LEVE.

LOTE 03 . ALIME DE NATAL

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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VALOR T(}rÂL DO LOTE 25.000,00

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VÁLOR
UNIT.

VÂIOR TOÍAL

PIPOCÁ COLORIDÂ DOCE - EMBALADA E SELADA, COM
EMBALAGENS TRANSPÁRENTES, TAMANHO MíNIMO DE I2
X 20 CM, SENDO PREPARADOS NA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO, DEVERÁ POSSUIR CARRINHO DE PIPOCÁ, COM O2

MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.500 9.97 5,00

4

PIPOCA SALGADA - EMBALADA E SELADA, EMBALAGENS
TRÁNSPARENTES, MENDINDO NO MíNIMO 12 X 20 CM,
SENDO PREPARADOS DURANTE O EVENTO, DEVERÁ
POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM O2 MONITORES PARÁ
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.500 3,02 7.5s0,00

AI,GODÂO DOCE COLORIDO - COM TAMANHO MÍNIMO DE 2O
CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MÁDEIRA DE NO
MíNIMo 3O cM. o PRoDUZIDo DEVERÁ sER PRoDUzIDo No
MOMENTO DO EVENTO, COM 02

MONITORES, PÁRA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS

UND 2.000 3,67

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE - COM RECHEIO DE
MORANGO (2.000 UND) E MÁRSHMÂLLOW í2.000 UNDI

UND 1.500 4,40 6.600,00

3

5 7 .340,00

6
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COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS

PRODUTOS.

2.000 3,00 6.850,00UNID7

CACHORRO QUENTE - CONTENDO PÁo, MAloNEsE, BATATA

R§ 38.31S,OO

R§ 79.51s,00VALOR DA

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1. Foi realizada pesquisa de mercado iunto a três fornecedores especializados em eventos,

contemplando: operação de trenzinho temático de Natal (incluindo motorista, mãnutenção e

logística], apresentações cênicas com elenco de personagens vivos e fornecimento de gêneros

alimentícios típicos do evento. As cotações foram obtidas por meio eletrônico e analisadas quanto

à aderência técnica, capacidade operacional, prazos e condições comerciais.

5.3. A análise comparaüva indicou compatibilidade dos preços com a média praticada no mercado

regional para serviços similares. evidenciando equilíbrio entre custo e entrega técnica. Foram

considerados, entre outros fatores, a qualidade do equip-airento e da decoração do trenzinho, a

composição do elenco (perfis e caracterização), a logísüca de atendimento ao.público e a

conformidade com normas de segurança e higiene.

5.4. Para o Lote 02, foram comparados perfis artÍsticos, figurinos, roteiro de interações e duração

das apresentações, garantindo padrão cênico adequado à abertura oficial do Natal. Para o Lote 03,

avaliou-se a capacidade de preparo e distribuição durante o evento, a estrutura

(carrinhos/equipamentos], equipe de monitores e atendimento às exigências sanitárias,

assegurando qualidade e regularidade no fornecimento dos alimentos.

5.5. No Lote 01, a pesquisa considerou veículo em perfeitas condições mecânicas, documentação

regular, motoristâ habilitado e custos de manutenção/abastecimento incluídos. As propostas

recebidas mostraram atendimento às exigências de operação nos dias programados, com suporte

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 A.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

PALHÀ MOLHO E SALSICHA, COM 02 MONITORES PARA

PRODUZIR E SERVIR

VALOR TOTAL DO LOTE

5.2. O valor global estimado para a contratação é de R$ 79.515,00, apurado a partir das propostas

apresentadas pelos fornecedores consultados. Esse montante considera os três lotes do objeto:

Lote 01 [trenzinho temático de Natal), Lote 02 [apresentâções cênicas com personagens] e Lote

03 (fornecimento de pipoca doce e salgada, algodão-doce, espetinhos cobertos e cachorro-

quente], conforme especificações e quantitativos do Termo de Referência.
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logístico adequado. Diante dos resultados, a estimativa adotada reflete a melhor relação entre

preço e desempenho esperado para a execução integral do evento.

6. ESTIMATIVA DO VÂLOR DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO VI

6,1. A estimativa do valor da contratação foi definida com base em pesquisa de preços realizada

iunto a três fornecedores especializados no ramo de eventos natalinos, considerando as

especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos para cada lote do objeto. O valor total

estimado é de R$ 79.515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e quinze reais], correspondendo à

soma dos seguintes itens: Lote 01 - Trenzinho Temático de Natal (R$ 16.200,00), Lote 02 -
Apresentações Cênicas com Elenco de Personagens Vivos (R$ 25.000,00J e Lote 03 - Fornecimento

de Gêneros Alimentícios Típicos [R$ 38.315,00). O levantamento demonstra compatibilidade com

os preços praticados no mercado regional, assegurando economicidade e adequação à realidade

orçamentária municipal.

7. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1'INCISO vII

7.1. A soluçâo proposta consiste na contratação de empresa especializada para executar as

atrações natalinas do Município de Três Barras do Paraná, abrangendo a operação do trenzinho

temático de Natal, apresentações cênicas com elenco de personâgens vivos e fornecimento de

gêneros alimentícios típicos durante o evento. A execução será distribuída conforme cronograma

estabelecido pela Administração: o trenzinho operará nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2025,

enquanto as apresentações e o fornecimento de alimentos ocorrerão na abertura oficial do Natal,

em 6 de dezembro de 2025. A prestação dos serviços será realizada de forma integrada,

garantindo a qualidade técnica, segurança, acessibilidade e o cumprimento das normas ügentes,

de modo a assegurar uma celebração organizada, atrativa e inclusiva para toda a comunidade.

8. JUSTIFTCATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAÇÃO - ÂRTIGO 18,' 1' INCISO VIII

8,1, A contrâtação foi estruturada em três lotes distintos, considerando a natureza e a

especialização de cada tipo de serviço, o que possibilita maior compeüüüdade e eficiência na

execução. O parcelamento em lotes foi adotado de forma a permitir que empresas com diferentes

áreas de atuação possam participar do certame, observando-se a üabilidade técnica e econômica

de cada segmento: Lote 01 - Trenzinho Temático de Natal, Lote 02 - Apresentações Cênicas com

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Elenco de Personagens Vivos e Lote 03 - Fornecimento de Gêneros Alimentícios Típicos. Essa

diüsão atende aos princípios da economicidade, isonomia e seleção da proposta mais vantaiosa

para a Administração, conforme preüsto na Lei ne 14.733 /ZOZL.

9. DEMONSTRATTVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO IX

9.1. Com a execução das atrações natalinas, o Município de Três Barras do Paraná pretende

proporcionar um evento cultural de grande relevância social, promovendo lazer, integraçâo e

fortalecimento dos vínculos comunitários. Espera-se que a celebração natâlina estimule o espírito

de confraternização entre as famílias, valorize as tradições locais e impulsione o comércio e o

turismo municipal, gerando reflexos positivos na economia local. Além disso, o evento visa

reforçar a imagem institucional da Administração Pública como promotora de ações culturais

inclusivas e de qualidade, que contribuem diretamente para o bem-estar e o engaiamento da

população.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO X

10,1. A Administração Municipal, por meio da Secretaria de Assistência Social, adotará todas as

medidas necessárias para garantir a adequada execução das atrações natalinas, incluindo o

acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, de forma a assegurar o cumprimento

integral das especificações técnicas e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

1O,2, Caberâ à equipe gestora do contrato realizar o monitoramento contínuo das atiüdades,

verificando a conformidade da operação do trenzinho temático, das apresentâções cênicas e do

fornecimento de gêneros alimentícios, bem como a observância das normas de segurança, higiene

e acessibilidade. A fiscalização abrangerá tanto as etapas preparatórias quanto a execução e o

encerramento do evento.

10.3, Além disso, a Administração deverá garantir a disponibilização de infraestrutura adequada

nos locais onde ocorrerão âs atrações, incluindo o apoio logístico e operacional necessário para o

bom andamento das atividades. Também será de responsabilidade do Município a ampla

divulgação do evento, de modo a alcançar toda a comunidade e incentivar a participação da

população nas festiüdades natalinas.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR
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11. coNTRATAçÕrs connErares ou INTERDEPENDENTES - ARTIGo 18, § 1" INclso xI

11.1. Não há contratâções diretamente interdependentes ou correlatâs preüstas para este evento

específico de abertura do Natal. A empresa a ser contratada deverá fornecer todos os serviços e

materiais necessários para a realização do evento, sem a necessidade de intervenções ou

fornecimentos externos. No entânto, é importante mencionar que outras ações municipais, como

limpeza urbana e organização do trânsito, são fundamentais para o bom andamento do evento e

devem ser articuladas de maneira coordenada,

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBTENTAIS - ARTTGO 18, § 1'INCISO XII

12,1. A execução dâs âtrações natalinas no Município de Três Barras do Paraná não apresenta

riscos significaüvos de impactos ambientais, uma vez que as atiüdades envolvem eventos de curta

duração e de caráter essenciãlmente cultural e recreaüvo, realizados em áreas urbanas lá

estruturadas. As ações serão limitadas à operação do trenzinho temáüco, apresentações ertísticas

e fornecimento de gêneros alimentícios, sem a realização de obras, movimentáção de solo ou

intervenções permanentes no meio ambiente.

12.2. Ainda assim, a Administração Municipal orientará os responsáveis pela execução quanto ao

uso adequado de recursos e ao maneio correto de resíduos sólidos, especialmente os gerados pela

alimentação e pelo fluxo de público. Serão incentivadas práticas sustentáveis, como o descarte

seletivo e o uso racional de energia elétrica, de forma a minimizar qualquer efeito ambiental e

garantir que o evento ocorrâ de maneira responsável e compatível com as políticas de preservação

ambiental do município.

13. POSTCTONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTtcO 18, § 1" INCISO XItl

13.1. Diante da análise técnica e da iustificativa apresentada, conclui-se pela viabilidade e

necessidade da contratação de empresa especializada para a execução das atrações natalinas do

Município de Três Barras do Paraná, abrangendo o trenzinho temático, apresentações cênicas com

personagens e fornecimento de gêneros alimentícios típicos. Considerando o interesse público

envolvido, a disponibilidade orçamentária e a compatibilidade dos preços com o mercado,

recomenda-se que o procedimento licitatório seja realizado na modalidade Pregão Eletrônico,

sob o critério de menor preço por lote, garantindo transparência, competiüvidade e seleção da

proposta mais vantaiosa para a Administração Pública.

Três Barras do Paraná, 04 de novembro de 2025.
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Secretária Municipal de Assistência Social
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1. DEFTNIçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNSA "4"

1.1. CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DESTINADOS À NEEIIZEçÂO DAS ATRAÇÔES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TRENZINHO TEMÁTICO DE

NATAL,APRESENTAÇÕES CÊNICAS COM ELENCO DE PERSONAGENSVIVOS E FORNECIMENTO DE

cÊNERos ALTMENTÍcros rÍprcos Do EVENT0 [PlPocA, ALGoDÃo DocE, ESPETINH0S

COBERTOS E CACHORRO-QUENTEJ, CONFORME ESPECIFICAÇÔES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

2. QUÁNTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "A E T'

2.1, A estimativa do valor total dâ contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado

realizada lunto a fornecedores especializados no ramo de eventos natalinos, considerando as

especificações técnicas e os quantitativos definidos para cada lote. O valor global previsto é de R$

79.515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e quinze reais), distribuído entre os seguintes

itens: Lote 01 - Trenzinho Temático de Natal (R$ 16.200,00), Lote 02 - Apresentações Cênicas

com Elenco de Personagens Vivos (R$ 25.000,00) e Lote 03 - Fornecimento de Gêneros

Alimentícios Típicos [R$ 38.315,00). Tal levantamento demonstra compatibilidade com os preços

praticâdos no mercado regional, garanündo economicidade e adequação à realidade

orçamentária do Município.

2.3. A definição dos quanütativos e valores observou critérios técnicos e operacionais,

assegurando a viabilidade, a segurança e a qualidade do evento. Foram consideradas as

necessidades logísticas, o tempo de execução, o porte das atrações e a esümativâ de público

participante. Dessa forma, o valor total da contratação reflete a melhor relação entre custo e

r €rE r/\dí .fD,- rú\a{ ih=-* ,G"\Ikr
TERMO DE REFERÊNCIA

2.2. Os quantitativos foram definidos conforme o planeiamento das atrações e o público estimado

para as fesüvidades natalinas. O Lote 01 contempla a operação do trenzinho temático por três dias

consecutivos [15, 16 e 17 de dezembro de 2O2S), com capacidade mínima de 45 pessoas por

viagem. O Lote 02 prevê quatro horas de apresentações artísticas com elenco de personagens

vivos, incluindo Papai Noel, Mamãe Noel, Mickey, Minnie, duendes e bonecas temáticas.lá o Lote

03 abrange o fornecimento de 2.500 unidades de pipoca doce,2.500 unidades de pipoca salgada,

2.000 unidades de algodão-doce, 1.500 unidades de espetinhos cobertos de chocolate e 2.000

unidades de cachorro-quente, a serem distribuídos durante o evento.
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benefício, garanündo à Administração Pública a execução eficiente das ações culturais e a

realização de um evento organizado, inclusivo e de relevante impacto social e econômico para o

Município de Três Barras do Paraná.

2.4. Dessa forma, o obieto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades

descritas na tâbela abaixo:

LOTE 01 . TRENZINHO DE NATAL

ITEM DESCRIçÃO UND QTD
VÂLOR
U NIT.

1

conrnamçlo DE EMPRESA ESPECTALIZÁDA PARA

FORNECIMENTO DE UM TRENZINHO DE NÂTAL, COM

CAPACIDADE MíNIMA DE 45 IQUÁRENTÁ E CINCO) PESSOAS

SENTADAS, DEsflNADo Á REAL|ZAR pAssElos DIÁRIos

CONFORME ROTA E CRONOCRAMA DE HORÁRIOS

ESTABELECIDOS PELÁ ÁDMINISTP./AÇÃO. OS PÂSSEIOS

TERÃO INÍCIO AS 18H30 DO DIÂ 15 DE DEZEMBRO DE 2025

E TÉRMINO ÀS 23H30 DO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2025. O

inerzrr.rHo DEVERÁ sER coMposro poR cHÁssr DE

ÔNIBUS E REBoQUE, ESTANDo EM PERFEITAS CoNDIçoES
DE USO E CONSERVÂçÃO, TÁNTO EM RELAçÁO AO ESTADO

ESTRUTURAL E MECÀNICO DO VEíCULO, QUANTO À SUA

APARENCIÂ. O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR DOCUMENTÁDO E

LICENCIÁDO, COM CARÁCTERIZÁÇAO E DECORAÇÂO

TEMÁTICA NATALINA APROPR]ADAS PARÂ O EVENTO.

MOTORISTÂ: Â CONTRÂTADA DEVEfu{ DISPONIBILIZÁR

MOTORISIA QUALIFICADO, PORTÂDOR DE CÂRTEIRA

NACIONAL DE HABILITAçÀO (CNH) COMPATíVEL COM O

TIPO DE VEÍCULO, CAPACITADO PARA OPERAR VEÍCULO

BIARTICULÂDO EM VIAS PÚBLICÁS.

MÁNUTENçÂO E COMBUSTÍVEL: TODAS AS DESPESAS COM

MÂNUTENÇÃO E ÁBASTECIMENTO DO TRENZINHO SERÃO

DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRÂTADÀ

INCLUINDO O TRANSPORTE DO VEíCULO ATÉ O LOCAL DE

OPERÂÇÃO E SEU RETORNO AO FINAL DO PERÍODO

CONTRÂTÂDO.

HOSPEDÂGEM E ALIUENTAçÀO: FICAM A CÂRGO DÂ

CONTRATADA AS DESPESAS COM HOSPEDACEM

(PERNOITE], CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR DO

MOTORISTA E DEMAIS COLABORADORES, SE NECESSÁRIO.
.TSSES 

VALONES OEVERÃO ESTAR INCLUiDOS NA PROPOSTA

APRESENTADA.

CONSIDERÁçÔES ADTCIONÁIS: O VEÍCULO DEVERÁ

APRESENTAR EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

FUNCIONÁMENTO MECÂNICO E CONDIçÔES DE

SEGURANçA ADEQUÂDAS AO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS. A CONTRATADA DEVEfu{ ASSEGURAR O

CUMPRIMENTO INTEGRAL DÀS NORMÁS DE SEGURÁNçA E

REGULÁMENTAÇÂO DE TRÂNSITO APLICÁVEIS.

DIAS 3 5.400,00 16.200,00

16.200,O0

)

VÁLOR TOTAL

VALOR TOTÁL DO LOTE

39 



,

{t{.;*- I1rcr
i.--+'

LOTE 02 . A

pce{eituca C*Luntctpal de rttêc lBocsos do pacanó
EsÍÂDo oo PARANÁ

DE NATÂL COM ELENCO DE PERSONAGENS VIVOS

,

e)

VALOR TOTÂLITNID QTD
vÁroR
UNrI.ITEM DEscRrçÃo

2

coNTRÂTAçÃo DE APRESENTÁÇÃO TEMATICA DE NATAL

COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO FIGURINOS

coMPLETos, ATORES/PERFORMERS E INTERÁÇÂO COM O

púBltco INFANTIL, EM DATA E LocAL tNDIcADo PELÀ

coNTRATANTE. O SERVIÇO DEVE CONTEMPLAR RECEPçÀO,

CIRCULAÇÃo, INTERVENÇÕES CÊNICAS CURTAS, FOTOS E
'TNTERÁÇÂo LúDrcÁ coM CRIANÇAS E FAMILIÁRES.
coMposrçÃo MíNrMA Do ELENco (sEM MARCAS/FtcuRAs
REGISTRADÀS):

PAPAI NoEL (1 rNTÉnrnrrrl
. PERRL CÊ ICO: FIGURÁ Iú{SCULINÁ IDOSÁ/IDOSA

CARÁCTERIZADA, DE PRESENçÁ AFETUOSA, VOZ

ACOLHEDORÁ, AFIA A RECEBER CRIÂNçAS E TIRAR
FOTOS.

O CÁRÁCTERIZÂÇÃO: TRÁJE TEM,/íTICO NATALINO
PREDOMINÁNTE EM TONS TRADICIONÂIS
(VERMELHO/BRÁNCO OU EQUIVÂLENTES), BARBA E

GORRO CARÁCTERíSTICOS (PODEM SER NATURAIS OU

cENOGRÁFTCOS).
. FUNçÔES: RECEPçAO, CIRCULÂÇÂO, FOTOS E PEQUENAS

INTERVENÇÕES LÚDICAS.

MÂMÃE NOEL (1 INTÉRPRETE)
. PERFIL CÊNICO: FIGURA FEMININA ADULTA, POSTURÁ

MATERNAL, CORDIAL E INTERÂTIVA COM O PÚBLICO
INFANTIL.

O CÂRÂCTERIZAÇÂO: TRÂ]E TET.ÚíTTCO NÂTALINO
FEM!!{!NO ITONS NATALINOS), ADEREÇOS
COMPATÍVEIS COM A FUNçÂO; PENTEADO/MAQUIAGEM. 
ADEQUADOS AO PÚBLICO INFANTIL.

. FUNÇÕES: RECEPçÃO, APOIO AO PAPAI NOEL,
CIRCULAçÁO E FOTOS.

MICKFY MOUSE (1 INTÉRPRETE/MÂSCOTE DE CORPO

INTEIRO)
. PERFIL CÊI{ICO: PERFORMER COM FÂNTASIA INTEGRAL

TIPO MÁSCOTE, CABEÇA ESTRUTURADA, MOBILIDADE
SEGURÂ E INTERAçÃO LÚDICA.

. CÂRÁCTERIZÀçÃOI TETúíTICA NATALTNA COM
APARÊNCIA LIMPÁ, íNTEGRA E ADEQUADA PARA FOTOS
coM cRrANÇAS.

. TUNçÕES: CIRCULAÇÃO, FOTOS E BREVES ENTRADAS
cÊNrcAs.

HORAS 4 6.250 25.000,00

MTNNTE MousE (1 rNTÉRpRETE/MÂscoTE DE coRpo
tI{TETRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FANTÁSIA INTEGRÂL

TIPO MÂSCOTE, COM ADEREÇOS FEMININOS
CARACTERÍSTICOS E MOBILIDÁDE SEGURÂ.

. CARACTERTZAçÃO: TEIIú{TTCA NATALINA
IVESTtMENTA E ADERXÇOS COMPATÍVEtS); VISUAL
íNTEGRo E ForocÊNrco.

. FUNçÔES: CIRCULÂÇAO, FOTOS E PEQUENAS
INTERVENÇÕES LÚDICÂS.

)
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LOTE 03 - ALIM DE NATAL

)

BONECAS "NATALICE" Í2 INTÉRPRETES)

. PERFIL CÊNTCO. PERSONAGENS FEMININÁS LÚDICAS

coM FIGURINos rEúiTtcos DE NÂTÂL, EsrÉTIcA
ALEGRE E CORES FESTIVAS (EX.: VERMELHO, VERDE,

DOURÂDO OU EQUIVALENTES].
. CÂITACTERIZÁçÃO: VESTIDOS/FANTASIAS

c gNoctuirtces, cor"r MAQUtAcEM ARTísrtcA,
. FUNÇÔESI DANÇA LEVE/POSES PARA FOTOS,

AcoLHIMENTo E INTERAÇÃO SUAVE COM CRIANÇAS.

DUENpES "DtNGo stNo" (z rNTÉRPRETES)

. PERFIL CÊNICO. AJUDANTES NATALINOS, POSTURA

BRINCALHONA E RESPEITOSA" APTOS A CONDUZIR
DINÂMICAS SIMPLES COM O PÚBLICO.

O CARÁCTERIZÁÇÀO: TRÁIES TEMÁTICOS DE DUENDE
EM PALETA NATALINA (OU EQUIVALENTE), CÂLÇADOS
sEGUROS; COM ACESSÓRrOS SONOROS (STNOS).

. FUNÇÔES: APOIO NA ORGANIZAÇÃO DAS FILAS DE
FOTOS, CIRCUTÁçÃO E INTERVENçOES fuÍPIDAS.

BONECÂ "PINHEIRINA" (1 INTÉRPRETE)
. PERHL CÊNICO: PERSONAGEM LÚDICA QUE REMETE Â

ÁRvoRE DE NÂTAL, coM vrsuAL FEsrrvo E ALEGRE.

O CÂRÁCTERIZÂÇÂO: FIGURINO CENOGfuíFICO QUE FAÇA
ALUSÃo Ao PINHEIRo/0RNÁMENToS DE NATAL

IESTILIZADOS), COM TIARA/ADEREçO SUPERIOR.
. FUNçÕES: POSES PARÁ FOTOS, CIRCULAÇÀO E

INTERAÇÂO LEVE.

VÂLOR TOTÂL DO LOTE 25.000,00

ITEM VÁLOR
UNIT.

3

PIPOCA COLORIDA DOCE - EMBALADA E SELADA, COM
EríBALAcENS TRANSPARENTES, TAMANHo MÍNtMo DE l2
X 20 CM, SENDO PREPARÁDOS NA DATA DE ENTREGA DO
pRoDUTo, DEVERÁ possutR CARRINHo DE ptpocA, coM 0z
MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.500 9.97 5,OO

4

PIPOCA SALGADA _ EMBALADA E SELADA, EMBALAGENS
TRÁNSPARENTES, MEND|ND0 No MÍNlMo t2 x 20 cM,
SENDO PREPARÁDOS DURÁNTE O EVENTO, DEVEfuí
POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM 02 MONITORES PARA
?RODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.500 3,02 7.550,00

ALGODÃO DOCE COLORIDO _ COM TAMANHO MÍNIMO DE 2O

CM, ACONDICIONADO EM PÁLITO DE MADEIRÁ DE NO
MíNtMo 30 cM. o pRoDUztDo DEVERÁ sER pRoDUztDo No
MOMENTO DO EVENTO, COM O2 UND 3,67 7.340,00

6

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOT.ATE - COM RECHEIO DE
MORANGO [2.000 UND) E MARSHMALLOW [2.000 UND)
COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS

PRODUTOS.

UND 4,401.500 6.600,00

7

CACHORRO QUENTE _ CONTENDO PÃO, MAIONESE, BATATA
PALHA, MOLHO E SALSICHA, COM 02 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR

UNID 2.000 3,00 6.850,00

VÁLOR TOTAL DO LOTE R§ 38.31S,00

pce{eituta C&Lunkípal de rCsês Bossas do parcná
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DESCRIçÃO UND QTI) VALOR ToTÂL

3,99

MONITORES, PARA PRODUZIR E SERVÍR OS PRODUTOS.

2.000
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vlLon u,í.xuo o.q, LIcITÂçÃo R§ 79.515,00

2.5. Os-valores de referência dos itens não poderão ser superiores âos valores acima descritos.

2.5.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

79.515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e quinze reais).

2.6, A empresa licitante que apresentar valores superiores aos estabelecidos no item 2.5.1 deste

Termo de Referência será automaticamente desclassificada do item em que se verificar a

irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances.

3.1, A contratação fundamenta-se na Lei ne 14.L33/2O21 e visa atender à demanda da

comunidade de Três Barras do Paraná para a celebração das atrações natalinas, tradicionalmente

prestigiadas pela população. O obieto contempla a operação de trenzinho temáüco, apresentações

cênicas com elenco de personagens üvos e o fornecimento de gêneros alimentícios üpicos do

período, de modo a promover lazer, integração familiar e acessibilidade, reforçando os valores

culturais e o espírito de confraternização próprios das festividades de fim de ano. Trata-se de ação

cultural de interesse público, que amplia a participação social e assegura experiência inclusiva,

especialmente ao público infanü1.

3.2. Além do aspecto sociocultural, a iniciativa possui relevância econômica local, ao movimentar

o comércio e os serviços durante o período festivo, atraindo üsitantes e dinamizando a economia

do município. A opção por contratação de empresa especializada justifica-se pela inexistênci4 no

âmbito da Administração, de estrutura técnica e operacional capaz de executar com segurança e

qualidade as aüüdades previstâs, observando normas de trânsito, segurança, higiene e

acessibilidade. Amparada em pesquisa de mercado e na divisão do obieto por lotes, a proposta

assegura economicidade, eficiência e adequada relação custo-beneficio para a execução integral

do evento, com cronograma e padrões técnicos compatíveis com as necessidades da

Administração.

4. LOCAIS DE PRESTAÇÂO DOS SERVrçOS - ARTTGO 40, § 1", INCISO II

4,1. Os serviços obieto deste Termo de Referência serão executados na Praça Municipal de Três

Barras do Paraná, devendo todos os itens estar âptos e disponíveis para a abertura oficial do Natal

emO6/\2/2OZS.

)

)

3. FUNDAMENTAÇÃO oa COnrnAraçÂO - ARTTGO 6", TNCTSO Xxrrr, ALÍNsa "S"
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4.2. A estrutura de alimentação deverá estar disponível no local do evento em 06/12 /2O25, com

início de operação no prazo mínimo de 2 (duas) horas que anteceder a abertura oficial do Natal.

4.3. As apresentações com elenco de personâgens ocorrerão na abertura oficial, em 06/12/2025,

na Praça Municipal, conforme cronograma a ser definido pela Administração.

4.4. O trenzinho temático de Natal operará nos dias lS,16 e 17 /12 / 2025, em rotas previamente

aprovadas pela Administração, com pontos de embarque e desembarque na Praça Municipal.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6', XXIII, ALiNEA "4"

5.1. A validade do contrato será de 120 fcento e vinte] dias

' o. orscnrçÃo DA soluçÃo couo roDo - ARTIGo 6", xxIII, ALÍtrlEa "c"

6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução

das atrações natalinas do Município de Três Barras do Paraná, abrangendo três eixos

principais: a operação do Trenzinho Temático de Natal, as apresentações cênicas com

elenco de personagens vivos e o fornecimento de gêneros alimentícios típicos do evento.

A execução será distribuída conforme o cronograma estabelecido pela Administração,

sendo a abertura oficial realizada em 06 de dezembro de 2O25, com as apresentações e

a oferta de alimentação, enquanto o trenzinho operará nos dias 15,16 e 17 de.dezembro

de 2O25, proporcionando lazer e integração à comunidade.

6.2. A prestação dos serviços será realizada de forma integrada, assegurando o

cumprimento das normas de segurança, higiene e acessibilidade, bem como a observância

de padrões técnicos e estéticos adequados à festiüdade. A empresa contratada deverá

dispor de equipe qualificada, equipamentos e materiais compatíveis com a natureza do

evento, garantindo qualidade, eficiência e atratividade visual. Dessa forma, a execução das

atividades proporcionará uma celebração organizada, segura e inclusiva, reafirmando o

compromisso da Administração Municipal com o fortalecimento das tradições culturais e

o bem-estâr social da população.

,

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XXrIr, ALÍNEA "D"

43 



)

twLrXIIYS-/Ú

{ref ptc{ettuca cll,untctwl;le§;;3*Ea*oe do pacanô

:.+i,-.ttl1-
ê§íÍr b.É.Áo

7.1. A contratada deverá garantir execução segura, organizada e padronizada das atrações

natalinas, por equipe capacitada, observando normas técnicas, de segurança e higiene, bem como

as orientações da Administração.

7.2. O trenzinho temático deverá estar licenciado, documentado e em perfeito estado de

conservação, com decoração natalina adequada e dispositivos de segurança para passageiros. o

motorista deve possuir habilitação compatível e experiência comprovada.

7.3. Combustível, manutenção, transporte, hospedagem e alimentação da equipe são de

responsabilidade exclusiva da contratada. A operação deverá ocorrer, de forma ininterrupta e

segura, nos dias 15,16 e 17 /72/2025, conforme cronograma municipal.

7,5, As apresentações com elenco de personagens üvos exigem profissionais experientes em

interação com público infantil e familiar, com figurinos íntegros, limpos e coerentes com o tema

natalino.

7.6. Figurinos, adereços e maquiagens devem garantir conforto e mobilidade, sendo vedado o uso

de peças danificadas ou que comprometam segurançâ, higiene ou estética do evento.

7.7. O fornecimento de pipoca, algodão-doce, espetinhos cobertos e cachorro-quente deverá

cumprir integralmente as normas da Vigilância Sanitária, com preparo no local, em equipamentos

higienizados e em perfeito funcionamento.

7,8, Â distribuição de alimentos será realizada por monitores uniformizados e treinados em boas

práticas, assegurando filas organizadas, rapidez no atendimênto e controle de porções.

7.9, Toda a montagem, operação, manutenção e desmontagem ocorrerá sob sqpervisão de

profissional habilitado, com registro de vistorias e testes préüos das instalações elétricas e

cenográficas.

I

I

7.4, Devem ser adotadas rotinas preventivas contra falhas mecânicas, com plano de conüngência

e disponibilidade de suporte técnico durante todo o período de funcionamento.

7.10, A contratada deverá manter equipe de plantão para correções e arustes imediatos durante

a execução, garantindo continuidade das atividades e atendimento às determinações da

fiscalização.
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7,11. Deverão ser observados princípios de economicidade e sustentabilidade, com uso racional

de materiais e energia, descarte adequado de resíduos e preservação da limpeza e da estética dos

espaços.

7,12, O atendimento às determinações da fiscalização municipal é obrigatório, devendo a

contratada sanar não conformidades dentro dos prazos fixados, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis.

8. QUALIFICÂçÃO TÉCNICA

8,1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos técnicos e operacionais

necessários à execução das atrações natalinas do Município de Três Barras do Paraná,

garantindo segurança, qualidade e cumprimento do cronograma estabelecido. O

trenzinho temático de Natal deverá estar em perfeito estado de funcionamento, licenciado

e documentado, com motorista habilitado e experiência comprovada. A estrutura deverá

apresentar decoração condizente com o tema natalino e dispositivos de segurança

adequados ao transporte de passageiros.

8.3. As apresentações cênicas deverão ser executadas por elenco profissional, com

figurinos limpos, completos e adequados ao tema natâlino. Os personagens deverão

manter interação segura e lúdica com o público, especialmente o infantil, contribuindo

para a ambientação e o encanto das festividades. Para o fornecimento de gêneros

alimentícios, a empresa deverá cumprir integralmente as normas da Vigilância Saniúria,

utilizando equipamentos em perfeitas condiçôes de uso e higiene, com preparo no local e

distribuição por monitores uniformizados e capacitados.

8.4. Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá apresentar atestado (s) de

capacidade técnica em seu nome, emitido [sJ por pessoa jurídica de direito público ou

8.2. Todos os custos com manutenção, combustível, hospedagem e alimentação da equipe

deverão estâr incluÍdos na proposta apresentada. A contratada deverá'garantir o

ftrncio-namento do trenzinho durante os dias 15, 16 e 17 d,e dezembro de 2025, seguindo

rigorosamente o planejamento da Administração e as normas de trânsito e segurança,

assegurando conforto e integridade aos participantes.
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privado, que comprove [m) desempenho préúo compatível em caracterísücas,

quantidades e prazos com o objeto ora licitado, abrangendo, no mínimo, operação de

veículo para transporte de passageiros em evento, realização de apresentações artísticas

e fornecimento/manipulação de alimentos ao público.

9. MODET O DE EXECUçÂO DO OBJETO - ARTIGO 6", )OflII, ALíwE^A'E"

9.1. A execução seguirá cronograma definido com a Administração, contemplando montagem,

testes, operação, manutenção, limpeza e desmontagem.

9.2. A abertura do evento ocorrerá em 06/1212025, naPraça Municipal, com todas as estruturas,

equipamentos e equipes prontas e em funcionamento.

9.3. A operação do trenzinho temático dar-se-á em 15, 16 e 17ll2/2025, com rotas aprovadas,

controle de embarquei desembarque e cumprimento rigoroso de horários.

9.4. Caberá à contratada a condução, manutenção preventiva, abastecimento, higienização do

veículo e disponibilização de equipe de apoio durante toda a operação.

9.6. O fomecimento de alimentos iniciará com antecedência mínima de 2 (duas) horas à

abertura, com preparo no local, filas organizadas e monitores uniformizados.

9.7. Serão observadas as boas práticas de manipulação e o controle de higiene de equipamentos,

bancadas, utensílios e EPIs durante todo o atendimento.

9.8. A-contratada manterá canal direto com a fiscalização municipal, registrando ocorrências,

correções e deliberações em livro/relatório de bordo.

9.9. Encerradas as atividades diárias, a contratada procederá limpeza do entorno, recolhimento

de resíduos e verificação de integridade das estruturas.

9.10. Ao término das festividades, a desmontagem e a retirada dos itens ocorrerão conforme

cronograma aprovado, com recomposição integral dos espaços públicos.

,

,

§f

9.5. As apresentações com elenco ocorrerão na abertura, com figurinos pÍontos, pontos de apoio

definidos e interação segura e lúdica com o público.
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9.11. A contratada apresentaní, ao final, relatório de execução contendo cronologia, equipes

envolvidas, ocorrências tratadas e comprovação da quantidade de itens que foram entregues à

população.

10. CRrrÉRrOS DE MEDrçÃO E PAGAMENTO - ARTTGO 6", § rOütI, ÁLiXre'C-

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgao competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na pnopostA e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitonte;

ll - Comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná podeÉ deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10,3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente seÉ efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

11. cRtTÉRto DE |ULGAMENT0 E sELEçÃo Do FoRNEcEDoR - ARTrco 6", rNcrso xxr[, ALÍNEA

)

11.1. O processo licitâtório ocorrerá na modalidade PREGÂO, forma ELETRÔNfCA, tipo avaliação

MENOR PREçO POR LOTE.

12. DOS PREçOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6., XX|II, ALÍNEA "t"

12.1. Os preços estimados para a contratação foram apurados a partir de pesquisa de mercado

realizada iunto a três empresas especializadas no fornecimento de serviços e produtos voltados a

eventos natalinos, observando-se as especificações técnicas e quantitativos definidosneste Termo

de Referência. O valor global estimado para a execução do obieto é de R$ 79.515,00 fsetenta e

nove mil, quinhentos e quinze reais), distribuído entre os seguintes lotes: Lote 01 - Trenzinho

Temático de Natal (R$ 16.200,00); Lote 02 - Apresentações Cênicas com Elenco de Personagens

,
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, Vivos [R$ 25.000,00J; e Lote 03 - Fornecimento de Gêneros Alimentícios Típicos (R$ 38.315,00J.

A êstimativa adotada demonstrâ compatibilidade com os valores praücados no mercado regional

e atende aos princípios da economicidade e eficiência, assegurando que os custos preüstos

esteiam adequados à realidade financeira e orçamentiária do Município de Três Barras do Paraná,

bem como à execução técnica e qualitativa das atrações natalinas planejadas.

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados na Praça Municipal

de Três Barras do Paraná, devendo todos os itens estar integralmente instalados e aptos

para a abertura oficial do Natal em 06/12/2025.

14.2. O fornecimento de alimentação deverá estar operacional em O6/12/2O25, com

início de funcionamento com antecedência mínima de 2 (duas) horas à abeitura oficial

do evento, observadas as normas sanitárias vigentes.

14.3. A operação do Trenzinho Temático de Natal ocorrerá nos dias 15, 16 e
77 /L2/2O25, conforme rota e horários aprovados pela Administração Municipal, com

equipe de apoio disponível durante todo o período de funcionamento.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

I

13. DOTAçÃO ORçeMENTÁnr.a - ARTTGO 6., )frIII, AIÍNEA "1"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correÉo à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias: '

- a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00- Fonte: 000;

b) 06.02.0A.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 87 3 e 2856;

c) 06.03.OA.244.0005.2.021.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 1011;

d) 06.03-08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 1011.
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15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução totâl do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justifrcado;

15.1.6, Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitáção sem moüvo

iustificado;

15.1,7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1,8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu". rrt .ór.;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art.5q da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10,1. ALei 12.a46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não sejustificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por centoJ sobre o valor totel do Contrato, por dia

- de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 3oyo (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

a

,
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c) Impedimento de licitâr e contratal sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" 1.4.733 /2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impediná o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máÍmo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratax, sendo aplicada ao

responsável pelas inftações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,'X, XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133 /202l,bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s deste artigo, e

impediní o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" seÉ precedida de análise.jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.733 /2027.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor; a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

1S.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preüstâs não excluem, em hipó'tese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2,4, Na aplicação das sânções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Adminisfação Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

I
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratat requererá a instâuração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümar:á o licitânte ou o contratado

para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de Íntimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15,2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratâção, o mais alto padÉo de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer; dar; receber ou solicita[ direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objeüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado4, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiüvos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua pãrticipação em um processo

licitâtório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstruüva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pnítica preüsta nas

)

,
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cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção se,a impêdir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destrui4 falsificaS, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; [ii)
atos cuia intenção sela impedir materialmentê o exercício do direito de g organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de confatos financiados pela

gestão municipâl se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FTSCALTZAçÃO r OA CEnÊNCIA - ARTIGO 6., )O(rrr, ALÍNEA "F"

i7.1,1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF N"

471.XXX.XXX.OO;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZNIO, Assistente Social, CPF N" 026.XXX.XXX-80, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor; CPF N' 071JOfi.)0(X-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência

ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no paÉgrafo anterio4 o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

,

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Ártigo 717 c/c AÍngo 7' da Lei

Federal N" 14.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
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17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular; omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratâção.

17,4. As decisôes que ultrapassarem a competência do fiscal do conEato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná,05 de novembro de 2025.

MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

)

17,S. A CONTRATADÂ deverá aceita[ antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçôes e comunicações de que esta necessitar e que

forem lulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
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ESTADO DO PARANÁ

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

ttfr
cAPITAL oo rrrlÃo

Três Barras do Paraná, 05 de novembro de 2025

De:

Para:

,

,

- Considerando retomo dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

ESpECTALIZADA pARA FoRNECIMENTo E ExECUçÃo DE sERVrÇos DssflNaoos À ReALIzAÇÀo

DAs ATRAÇÕES NATALINAS oo tvtuNlcÍplo or rnÊs BARRAS no paReuÁ coMpREENDENDo

o FoRNECTMENTo DE TRENZTNUo reMÁrrco DE NATAL, AeRESENTAÇÕEs cÊurcns cor'r

ELENCo DE pERSoNAGENS vtvos E FoRNECIMENTo os cÊNrnos alIurNrÍclos rÍplcos oo

EVENTo (ptpoc4 elcooÃo DocE, ESeETINHoS coBERTos E cACHoRRo-euENTE),

CoNFoRME ESPECIFICAÇÔES, QUANTTDADES E CoNDIÇÕES ESTABELECIDAS No TERMO DE

R-e FrRÊlCra aruExo AO EDITAL, apÍovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2"

do Decreto Municipal N' 530212023.

O presente processo licitatório deveú ser regido nos pela Lei N" 14.13312021.

Após, volte-me conclusos.

GE RANCISC GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OOl - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936,/0OOl-68 - Email: prêfêitura@tresbarras.pr.gov.br

54 



N{NNU[TA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' XX/2025

OBJETO

CoNTRATAÇÃo nu EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FoRNECIMENTO E

ExecuçÃo DE sERVrÇos oÉsrrxa»os À nealrueçÃo oas arRaçÕEs
NATALTNAS no uuNrcÍpro oe rRÊs BARRAS oo peRaNÁ, coMpREENDENDo o
FoRNECIMENTo DE TRENZINHo reuÁrtco DE NATAL, arRrsrNtaçÕEs
cÊNtcas coM ELENCo DE pERSoNAGENS vtvos E FoRNECIMENTo DE

cÊNERos allurnrÍcros rÍptcos Do EvENTo [ptpocA, alcopÃo tocr,
ESPETINHOS COBERTOS E CACHORRO.QUENTE), CONFORME ESPECIFICAÇOES,

eUANTTDADES e coNuçÕES ESTABELECIDAS No rERMo os RsrsRÊNcn
r ANEXO AO EDITAL.

vALoR TorAL DA coNTRAreçÂo: R$ 79.s1s,00 ISETENTA E NovE MIL,

QUINHENTOS E QUINZE REAIS).

DATA DA sEssÃo púnttcl: xx /v,x/202s - 09h00

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE MEIEPP: SIM IEXCETO LOTE 01J

REGIONALIDADE: SIM (EXCETO LOTE 01J

NosrERMos DA LEI N' 1.4.133/2021E DEMATS LEcrsLAÇôESApucÁvets
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/2O25

pRocEsso ADMINTSTRÂTM N" lO3/2O25

TIPO DE AVALIAÇAO: MENOR PREçO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa furídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPf) sob o n" 7a.12L.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

OO3 /2OZS de 06 de maio de 2025, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

\- , 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizarâ licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO POR LOTE, obieüvando a proposta

mais vanta,osa para a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIÁIIZAIIA PÁRÂ FORNECIMENTO

E EXECUçÂO DE SERVIçOS DESTTNADOS À NTEIZEçÃO DAS ATRAçÔES NATALINAS DO

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O FORNECTMENTO DE

TRENZINHO TEMÁTICO DE NATAL, APRESENTAçÕES CÊNTCAS COM ELENCO DE

PERSONAGENS VTVOS E FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÍPICOS DO EVENTO

(PIPOCA, ALGODÃO DOCE, ESPETINHOS COBERTOS E CACHORRO-QUENTE), CONFORME

ESPECIFICAÇÔES, QUANTIDADES E CONDIçÔES ESTABELECIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

1.2. O recebimento das propostâs será até às OBh00 DO DLA XX DE )fr)üXXX DE 2025,

1.3. A aberrura das propostas será das o8hol ÀS o8h59 Do DIA )o( DE )(xnoofr DE 2025.

\7 1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIAn DE )OOOüX DE 2025.

1,5, O local para realização dos atos relaüvos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

l do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso identificado no link - licitações".

1,6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1,6,1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, niediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico QicitaçõesJ da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

pce{eit wa Ct/Lunlcipol de 'Cúc Eawos do pocanó
ESTADo oo PARANÂ

:!.r----,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12l-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

56 



{'YhY, /,{rer pte[eitwa Ct/í,unicipol de tcee Banos do, panná
ESTADO DO PÁRANÁ:-.:_--:r

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2e do

Artigo 17q da Lei n0 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo MunicÍpio de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ

FORNECIMENTO E EXECUÇÂO DE SERVIçOS DESTINADOS À NEEIIZ.AçÃO DAS, ATRAçÔES

NATALINAS DO MUNICÍPTO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ, COMPREENDENDO O

FORNECIMENTO DE TRENZINHO TEMÁTICO DE NATAL, APRESENTAçÕES CÊNICAS COM

ELENCO DE PERSONAGENS VIVOS E FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÍPICOS

DO EVENTO (PIPOCA, AI.GODÃO DOCE, ESPETINHOS COBERTOS E CACHORRO-QUENTE),

coNFoRME ESPECIFTCÁÇÕES, QUANTIDADES E CONDTçÕES ESTABELECTDAS NO TER"lrtO DE

REFERÊNCIAANEXO AO EDITAL, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

2.2. Os equipamentos a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade

e exigências técnicas constantes no Termo de Referência.

3. DorAçÃo oRçAMENTÁruA

3.1. Âs despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (sJ dotação [ões)

orçamentiária [s):

a) 06.07.0A.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000;

b) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 873 e 2856;

c) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.32.00 - Fonre: 1011;

d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 1011.

' 4. FuNDeururlçÃo LEGAT

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal ne 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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c) Decretos Municipais N' 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N' 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de27 de

março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2025 de 06 de maio de 2025.

5. DA PARTTCTPÂçÂO Nl LrCneçÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsêquente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5,3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5. Da aplicação da Lei Complementar N' 123/2006:

5.5.1. O LOTE O1 possui a condição de ÂMPUI PARTICIPÂçÃO, ou seia, poderão participar

tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte, situada em qualquer local do país.

5,5.2. Os LOTES OZ e 03 são de contratação exclusiva de microempresas e/ou

êmpresas de pequeno porte, conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar N'

123 /2006 e Lei Complementar Municipal OO3/2025 de 06 de maio de 2025, pois os itens

de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 [oitenta mil reais).

5.5.3. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementâr no 723 /2006 comÉinada com a

Lei Complementar Municipal ne 003/2025, os lotes 02 e 03 são de participação exclusiva

de microempreendedor individual (MEI), microempresa (ME) e empresa de pequeno

porte (EPP) sediada nas Regiôes Oeste e Sudoeste do Estâdo do Paraná, ou se.ja,

enquadradas nos termos das leis retro citadas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7272 - CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.5.4. Em atendimento ao artigo 48, l, da Lei Complementar ne 123/2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal ne 003/2025 de 06 de maio de 2025, OS LOTES 02 E 03

DESTA LICITAçÃO SÃO DE PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPR-EENDEDOR

INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

SEDTADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTÂDO DO PARÁNÁ OU SCJA,

enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.4.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementer Municipal ne

03 /2025 de 06 de maio de 2025 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores lndividuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas'regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (A"luOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capiüio

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, lguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do ltaipu, São fosé Das Palmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do lguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratii, Vera Cruz do Oeste. AssociaÉo dos Municípios do Sudoeste do

Paraná (ÂMSOP): Âmpére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Eiperança do

lguaçu, Bom fesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,

Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Viüda, Cruzeiro do lguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, ltapeiara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do lguaçu, Palmas, Pato

Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa lzabel do Oeste, Santo Antônio

do Sudoeste, Sáo ioão, São forge D'Oeste, Saudade do lguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino.

5,5.4,2, A participaçãô na disputa pelos itens do Lote ne 01 são expressamente

destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte sediadas nas regiões de abrangências da Âssociação dos
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Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e Sudoeste do Estado do Paraná,

pertencentes ao Procaxias, para licitânte que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

5,6. É vedada a participação de:

5.6,1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

.iurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6,2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proreto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% [cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subconúatâdo, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitâção em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5,6,4. Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que

deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;

5,6.7, Empresas impedidas de licitar ou conEatar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5,6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5,6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem nc país;

5.6.10. Êmpresas das quais participe seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressaltâ-se que o não cumprimento deitâ etapa acarretará a desclassificação da licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitúra@tresbarras.pr.gov.br

pceíeituta ClZunicipol de túc Eactas do pacanô
ESTAD() Do PAnaNÁ.'..+,---";

60 



lv,Yâ=/
1rcr pte{eituta Cltl,unkipal de /Ccês 8a*as do pacanô

€srADooo PAR NÁ

,

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O Iicitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos benerícios preüstos na Lei Complementar nc

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor indiúdual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inÍcial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela lunta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da propostâ inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o ;egime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne l?.3 / 2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO STSTEMA DE LICITAçÔES Ue nOme OE LICITAçõES E LEILÔES

7.3.1. A participação do licitante no pregão elekônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador desigrado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitâção e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser uülizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senh4 bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representânte, não cabendo a BLL-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de InsEuções para esta licitação esú disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horáúo de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/P& ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.
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8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITÂçÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta aiustada iuntamente com

os documentos de habilitação com a descrição do obieto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

âpresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8,5, Os documentos que compõem a propostâ e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

. a) Valor do LOTE;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item "70.4" do edltal.

9,2, Todas as especificações do objeto conüdas na proposta vinculam a Contratada.
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Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7,3,5, O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praücados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3,6, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(4L) 3097-4600 ou pelo e-mail con tato(ôbll.org.br.
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9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertâdos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9,7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: [iJ assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso DÇ da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DAABERTURÂ DA SESSÃO, CUTSSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E TORMULnçÃO DE LANCES

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sisteÍia eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentârem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa sei idenüficada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPI, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10.5,1, A não desclassificação da proposta não impede o seu lulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10,6. O sistema ordenará automaücamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitântes.

10.8, Iniciada a etapa competiüva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR LOTE.

10,10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlümo por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (doisJ

minutos do período de duração da sessão pública.

10,16. A prorrogação automáüca da etapa de lances, de que trata o item anterior, set'á de 2 (doisJ

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10,17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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10,20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lánces.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisür por tempo suPerior

a 10 (dezl minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatroJ horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no siüo eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO POR LOTE conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10,24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10,25. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preüstas neste

edital.

10.25,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.25,2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementâres, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e lulgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDÁDE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2, Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado fAcórdão ne 7455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Leina ll4.l33/2021.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolüdos na

contratação são coerentes com os de mercado do obieto deste Pregão.
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11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2a do artigo 59 da Lei no 14.133 /2OZl, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Quesüonamentos junto ao proponente para a apresentação de iustificaüvas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2,2,2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2,2,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11,2,2,4.YeÍtfrcação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das proposas

valores inferiores a S0o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapàssa o valor da pÍoposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessâdo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indicios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com üstas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso préüo no sistema com, no mínimo, 24 [vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duasl horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

.iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de caÉlogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior enüo pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da propostâ.
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11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat''a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que sela obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à propostâ subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

!

12. DA HABILITAçÃO

12,1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

propostâ classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contâs da União [https://cerfidoes-apf.apps.tcu.gov.br/J e no Cadastro de lmpedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PRJ:

.

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei nç 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostâs ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seia sócio majoritário.

l2.l,l,l. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivâs indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatórÍo de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1,2. A tentaüva de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

67 



{r,-YâY: d*\rcr pce{eituta Cttluntcipal de 'tcêc lBowot do paconá
ESTAoo Do P F NÁ..i,!j_-,3}

12,1.1.3. O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1,3, No caso de inabititação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nq 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12,2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitãnte será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, üa e-mail, no prazo de 02 (duas] horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitânte for a matriz, todos os docunlentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

peúinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei Complementar ne

123 /2O06, oslicitantes deverão encaminhar, no§termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação furídica será demonstrada pela apresêntaÉo dos seguintes

documentos:

12.6,1, No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

12.6,2. Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6,3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitâda - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente

registrado na funta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
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12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciül das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Juntá Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas furídicâs da respectiva sede, bem como o registro de que tratâ o

artigo 107 da Lei ne 5.764/1977.

12.6.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12,8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessental dias da data limite pâra

rêcebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.
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12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentaÉo dos

documentos abaixo:

12.7.1.lnscriçáo no CadasEo de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacioqal da Pessoa

lurídica (CNPfJ;

12,7 .2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emiüdo pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encârgos sociais instituídos por Lei;

12.7,3. Ptova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional IPGFN], referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais preüstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

12.7,4.Provade Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440 /2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12,7.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitânte.
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12.9, A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14,133 /2Ü2lz

12.9.1, Atestado [s) de Capacidade Técnica emiüdo (sJ em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoâ iurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o obieto desta licitação. O atestâdo deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (esJ, ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para mânter contato com a [s] pessoa (s)

declarante (s), sendo:

12.9.1.1. LOTE 01 - Atestado de capacidade técnica referente à prestação de serviços

com veículos alegóricos do tipo "trenzinho" (operação e/ou locação), compatíveis

com as caracterísücas deste edital;

12.9.1.2. LOTE 02 - testado de capacidade técnica referente ao fornecimento de

alimentâção em eventos (pipoca, algodão-doce, espeünho e cachorro-quenteJ,

compatível com o objeto;

12.9,1,3. LOTE 03 - Atestado de capacidade técnica referente à realização de

apresentações temáticas natalinas (personagens, elenco e/ou performances),

compatível com o objeto.

12.1O. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.1O,1. Declaração Conjunta - ANEXO III deste Edital.

12,11. As microempresas (MEJ e/ou empresas de pequeno porte [EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3e da Lei Complementar rP 123/2006, deverâo apresentar iuntamente

com os demais documentos relaüvos a habilitação, declaração (rnodelo livre) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa [ME) e/ou Empresa de Pequêno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 723 /2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantaiosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tânge a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cincoJ dias úteis,
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização' O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iusüfi cativa.

12.14,1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretârá a inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções preüstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a conünuidade da mesma.

12.16, Serâ inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

editâ1.

12,17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze] minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2,1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal,'mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13,2,2. A falta de manifestação moüvada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entiio, o prazo de 03 (trêsJ dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem sues contrarrazões tâmbém pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [três] dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vistâ imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13,4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitâmento.

13,S. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas] horas, a contar dâ solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portr-rguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitânte ou seu

representante legal.

14,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na propostâ, tais como marca, modelo

üpo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio em

algarismos (limitada a 2 [duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (arL 12e da Lei ne L4.L33l2l').

14.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços uniúrios e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, Iimitada, rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter âlternaüvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14,6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

Íealização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, § 1', da Lei

Complementar ne 123/2OO6. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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15,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se daÉ por meio do sistema eletrônico "chad', e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDTCAçÃO E UOtuOr,OCaçÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haia recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adludicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAçÃO

17,1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a AdministÍação convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratâção, sem preiuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.L33/2021.

17,1,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (umal vez, por igual peúodo,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente iustificada, e desde que

o motivo apresentado se,a aceito pela Administração Municipal.

17,2, Será facultado à Adminisração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitâr ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

"17.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frusEada a negociação de

melhor condição.

17,3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO I).

18,2, O objeto do contrato será recebido proüsoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18,1.1. lndependentemente da aceitação, a adludicaúria garanürá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

1AL2, O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 fdois]

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O obieto do contrato estãrá suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência IANEXO I).

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades' legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou enüdade licitante.

iz,+1, e regra estabelecida no ltem "17.4." não se aplicará aos licitântes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.L33/2021.

17.6. Se, durante a ügência do Contrato, houver inexecução confatual por parte do vencedor da

licitação por qualquer moüvo, dando ensero ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17,7, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstâs no Artigo 137,

incisos I ao IX dâ Lei N'14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração preüstos no

mesmo diploma legal.
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20. OBRIGAçÔES DAS PARTES

20.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas FÍscais/Faturas;

20.1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedoresi

20.1.3. lmpedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão;
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18.S. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de compras, conforme desigrração da mesma, mediante emissão de solicitação,

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 [quinze) dias, contados

da solicitação.

18,5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser r'epassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19,1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços

obieto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na propostâ, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trahalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestâdor de serviços

conratado (tN nq 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.

19,4, O pagamento efetuado não isentârá o fornecedor. das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19,5, Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.
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20.1.4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviço [s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7.Venfrcação das quanüdades e qualidade do (s) produto/serviço (sJ entregues;

20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto.

20.2, São obrigações do Fornecedor.

2O,2,1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2O,2,2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecim'ento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositiário do [s) material (is) adquirido (sJ até que

totalmente requisitado [s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

2o.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as ôbrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garanür a qualidade do (sJ material (is], obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20,2,4,1, Substituir no prazo de 02 (doisJ dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20,2,5, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.2,6. Entregar o (s) material (isJ no prazo e formas aiustados;

2O.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitâção da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2,8. Indicar o responsável por representá{a na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (aoJ substituí-lo (s);

2O.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O.2.1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
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20,2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

20,2,13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2,14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldálos na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum únculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20,3.2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou conünência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.
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21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRÂTO

21,1, O prazo de entrega dos produtos esú estabelecido no "ltem 9" do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21.2, A ügência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

2Í.,3, O prazo preüsto no subitem 21,2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 74.733/ZOZL,

22. PREçO rt[ríXIMO

22.1. O valor máximo estimado para estâ licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 79.515,00 [setenta

e nove mil, quinhentos e quinze reais].

22,2. Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a ürgula.

22,3, O preço uniüário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22,4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto eni face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DÂS INFRAçÕES E S^lnçÕTSADMTNTSTRATTVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23,L.2. Dar catsa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1,5, Não manter a propostã, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

jusüficado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1,10, Praücar ato lêsivo previsto no art. 5q da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

ê
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23,1,10,1. ALei 12.846/20t3 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas

lurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do conúato, quando não se justificar imposição de penalidade

mâis grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por centol sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por centol do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzel dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do A'rtigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, DÇ X XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, vI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4a

deste artigo, e impedirá o responsável de ticitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 ftrêsJ anos e m:iximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.L33/2027.

23,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pâgamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
t
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23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item "23'2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

23.2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitânte ou o

contratâdo para, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou i ntempestivas.

24. DA TMPUGNAçÃO EO NPITM E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24,1, 24,1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de

esclarecimentos e impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seia

protocolado no prazo máximo de 3 ftrêsJ dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçãô de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado cEelusúauedle

por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual seia, a plataforma BLL fBolsa de
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Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24,4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo deaté2 fdois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24,5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à idenüficação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

25.1. Os licitântes devem observar e o contratâdo deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitâr, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de

influenciar o processo de Iicitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitadot üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando inÍluenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
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25.1.2. lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestÍio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos,

25.1.3. Durante a ügência do contrato, é vedado ao contratado contratâr cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gest:io do contiato.

' 26. DA FrscAlrzAçÃo E DA GEnÊrcn

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo Ll7 da

Lei Federal N' 14,73312027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica desigrada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipãi de Assistência Social, CPF N'

471JOfiJ0O(-00;

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitâtório os

seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N' 071.X)0(.$O(-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Âção Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N' 026JOOUffi(-80, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Ação Social.

' 26.1.3. O fiscal titular seÉ responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função ató o retorno do titular.

26,2, Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obleto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
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formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto.

26,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. D|SPOS!çÕES FTNATS

27,1. A presente licitação não importa necessariamente em contratâção, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anuláJa por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27 ,2, O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27,3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27,4. Os proponentes intimados para prestâr quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
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27.7, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitâção de todos os termos deste

Edital.

27.9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.lO,O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11, Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5e do Decreto Federal ns

10.024 /2019, poderão uülizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12, Os casos omissos neste Editâl serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais priülegiado que seia.

29. ANEXOS DO EDITAL

29,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

v ' a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços Ajustada;

c) ANEXO III - Modelo de Declaração Coniunta;

d) ANEXO IV - Minuta Contrato de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, XX de XXXXXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6" Xxrrr, ALÍrUa "e"

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E EXECUÇÂO DE

SERVIÇOS DESTINADOS À NEAIZIçÃO DAS ATRAÇÕES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TRENZINHO TEMÁTICO DE

NATAL, APRESENTAÇOES CÊNICAS COM ELENCO DE PERSONAGENS VIVOS E FORNECIMENTO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÍPICOS DO EVENTO IPIPOCA, ALGODÂO DOCE, ESPETINHOS

COBERTOS E CACHORRO-QUENTEJ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIçÕES

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNClA ANEXO AO EDITAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO . ARTIGO 6" )frIII, ALÍNEI "A C T'

2.1. A estimativa do valor total da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado

realizada junto a fornecedores especializados no ramo de eventos natalinos, considerando as es-

pecificações técnicas e os quantitativos definidos para cada lote. O valor global previsto é de R$

79.515,00 (setenta e nove mil quinhentos e quinze reais), distribuído entre os seguintes

itens: Lote 01 - Trenzinho Temático de Natal [R$ 16.200,00J, Lote 02 - Apresentações Cênicas

com Elenco de Personagens Vivos [R$ 25.000,00J e Lote 03 - Fornecimento de Gêneros Alimentí-

cios Típicos IR$ 38.315,00). Tal levantamento demonstra compatibilidade com os preços pratica-

dos no mercado regional, garantindo economicidade e adequação à realidade orçamentária do

Município.

2.2. Os quanütativos foram definidos conforme o planejamento dâs âtrações e o público estimado

para as fesüvidades natalinas. O Lote 01 contempla a operação do trenzinho temáticoportrês dias

consecutivos (15, 16 e 17 de dezembro de 2025), com capacidade mínima de 45 pessoas por

viagem. O Lote 02 prevê quatro horas de apresentações artísücas com elenco de personagens

üvos, incluindo Papai Noel, Mamãe Noel, Mickey, Minnie, duendes e bonecas temáücas. Já o Lote

03 abrange o fornecimento de 2.500 unidades de pipoca doce, 2.500 unidades de pipoca salgada,

2.000 unidades de algodão-doce, 1.500 unidades de espetinhos cobertos de chocolate e 2.000

unidades de cachorro-quente, a serem distribuídos durânte o evento.

2.3. A definição dos quantitativos e valores observou critérios técnicos e operacionais,

assegurando a viabilidade, a segurança e a qualidade do evento. Foram consideradas as

necessidades logísticas, o tempo de execução, o porte das atrações e a estimaüva de público

participante. Dessa forma, o valor total da contratação reflete a melhor relação entre custo e
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beneficio, garantindo à Administração Pública a execução eficiente das ações culturais e a

realização de um evento organizado, inclusivo e de relevante impacto social e econômico para o

Município de Três Barras do Paraná.

2.4. Dessa forma, o obieto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades

descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 . TRENZINHO DE NÁTAL

ITEM DESCRIçÂO UND QTD
VÀ.LOR
TOTÂL

coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESÁ ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE UM TRENZINHO DE NATÂT, COM

cApActDADE MíNIMA DE 4s (eUARENTA E ctNco) pEssoAs

SENTADAS, DEsrrNADo A REArrzÁR pAssElos DIÁRtos
coNFoRME RorA E cRoNocRÁMA DE HoRÁRtos
EsrABELEctDos pELÂ ADMINtSTRÂÇÀo. os pAssEtos

TERÂO INÍCIO AS 18H30 DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2025
E TÉRMrNo Às 23H30 Do DrA 17 DE DEZEMBRo DE 2025. o
TRENZINHO DEVEú SER COMPOSTO POR CHÂSSI DE

ONIBUS E REBOQUE, ESTÁNDO EM PERFEITAS CONDIÇOES

DE Uso E coNsERvÂÇÂo, TANTo EM RELAçÃo Ao ESTADo

ESTRUTURÁL E MEcÃNlco Do yEÍculo, quexro À sue
APARENcra o vrÍcur,o orwnÁ EsrAR DocUMENTADo E

LrcENcrADo, coM cARÁcrERrzÁÇÂo E DEcoRAÇÁo
TEMÁTtcA NATALTNA ApRopRrADAs pÂRA o EvENTo.
T{OTORISTA: A CONTRATADA OgVgú NISPONIAILIZÂN

MOTORISTA QUALIFICADO, PORTADOR DE CARTEIRA

NAcloNÁL DE HÁBrLrrAÇÃo (cNH) coMpATÍvEL coM o
Ttpo DE vEículo, cApActrADo PARA opERAR vEÍculo
BIARTIcUtÁDo EM vtAs PúBLICÂS.

MÁNUTENÇÃo E coMBUsrÍvEL: ToDAsAs DEspEsAs coM
MANUTENÇÃo E ÂBASTECIMENTo Do TRENzINHo sERÂo

DE RESPONSABILIDADE EXCLUSNÂ DÂ CONTRATADA,
rNcLUrNDo o rRÁNspoRTE Do vEículo ATÉ o LocÁL DE

OPERÁçÃO E SEU RET0RN0 Ao FINAL Do PERíoDo
CONTRATADO.

HOSPEDAGEM E Á.LTMENTAçÃO: FICAM A CARGO DA

CONTRATADA AS DESPESAS COM HOSPEDACEM

(PERNOITE), CAFÉ DA MÁNHÃ, ALMoÇo E JANTAR Do
MOTORISTA E DEMAIS COLABORADORES, SE NECESSÁRIO.

EssEs vALoREs DEVERÂo EsrAR rNcLUÍDos NA pRoposrA

APRESENTÁDA.

CONSIDERÂÇÔES ADICIONAIS: O VEÍCULO DEVERÁ

APRESENTAR EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

FUNCIONAMENTO MECÁNrCO E CONDTçÕES DE

SEGURÂNÇÁ ÂDEQUADAS ÂO TRÂNSPORTE DE
pÂssAGEIRos. Á CoNTRÁTADA DEVERÁ AssEGuRÁR o
CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS NORMAS DE SEGURANÇA E

REGUTÂMENTAÇÀO DE TR,{NSITO APLICÁVEIS.

DIAS 3 5.400,00 16.200,00

16.200,00

LOTE O2 - APRESENTAçÃO DE NATAL COM ELENCO DE PERSONÂGENS VTVOS
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UIiÍID
VÁLOR

2 HORAS 4

coNTRATAÇÃo DE APRESENTAÇÃO TEMÁTICA DE NATAL
COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO FIGURINOS

CoMPLEToS, AToRES/PERFoRMERS E INTERÁÇÀO COM O

PÚBLIC0 INFÁNTIL, EM DATA E LOCAL INDICADO PELA
coNTRATANTE. o sERVIÇo DEVE CONTEMPLÁR RECEPÇÃ0,

CIRCULAçÃo, INTERVENÇÕES CÊNICAS CURTAS, FOTOS E

INTERAçÃo LÚDICA COM CRIANÇAS E FAMILIARES.
coMposrÇÃo MíNrMA Do ELENco [sEM MARCAS/FIGURAS
REGISTRADAS):

PAPÁI NOEL [1 INTERPRETE)
. PERFIL CÊNICO: FIGURÁ MASCULINA IDOSA/IDOSA CA.

RACTERIZADA DE PRESENÇA AFETUOSA, VOZ ÁCOLHE-
DORÁ, APTA A RECEBER CRIANÇAS E TIRÁR FOTOS.

r CARACTERIZAÇÂO: TRÁIE TEMÁTICO NATAIINO PRE.

DOMINANTE EM TONS TRADICIONAIS IVERME.
LHO/BRANCO OU EQUIVALENTES), BARBA E GORRO CA-
RÁCTERÍSTICOS (PODEM SER NATURAIS OU CENOGúFI.
cos).

. FUNçÕESI RECEPÇÃO, CIRCULÂÇÃO, FOTOS E PEQUENAS
INTERVENÇÔES LÚDÍCAS.

MAMÂE NOEL (1 INTÉRPRETE)
. PERFIL CÊNTCO: FIGURÁ FEMININA ADULTA, POSTURÁ

MATERNÁ1, CORDIAL E INTERATIVA COM O PÚBLICO IN-
FANTIL.

O CARÁCTERTZAÇÃO: TRÂJE TE T.I(TICO NÂTÂLINO FEMI.
NINO (TONS NATALÍNOS), ADEREçOS COMPATiVEIS CO I\4

A-FUNÇÃO; PENTEADO/MAQUIAGEM ADEQUADOS AO
PUBLICO INFANTIL.

. FUNÇÔES: RECEPÇÃO, APOIO AO PAPAI NOEL, CIRCUTÁ.

çÃo E FOTOS.

Mrct<Ey MousE (1 INTÉRPRETE/MASCoTE DE coRpo
INTEIRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FANTASIA INTEGRAL

TIPO MÁSCOTE, CABEÇA ESTRUTURADA, MOBILIDADE
SEGURÁ E INTERAÇÃO LÚDICA

O CÁRACTERIZAÇÂOI TEMÁTICÂ NATÁLINÁ COM APA.
RENCIA LIMPA, INTEGRA E ADEQUADA PARÁ FOTOS COM
CRIANÇÁS.

. FUNçÔES: CIRCULAçÃO, FOTOS E BREVES ENTRÁDAS CÊ-

NICAS.

MTNNTE MOUSE (1 INTÉRPRETE/MÁSCOTE DE CORPO
INTEIRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FANTASIA INTECRÁL

TIPO MÂSCOTE, COM ADEREÇOS FEMININOS CARÁCTE.
RISTICOS E MOBILIDADE SEGURA.

O CARÂCTERIZAÇÃO: TE!'I]{TICÂ NÁTÂLINA (VESTI-
MENTA E ADEREÇOS COMPATíVEIS); VrSUnl írurecnO e
FOTOGÊNICO.

. FUNçÓESI CIRCULAÇÃO, FOTOS E PEQUENAS INTER!'EN-
ÇÕES LÚDrCAS.

6.250

ITEM DESCRIçÃO QTI)
VÀIOR
TOTAL

25.000,00
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LOTE O3 - ALIMEN DE NÂTAL

vÂLoR M.IíXIMO DÂ LTCTTAÇÂO RS 79.515,00

2.5. Os valores de referênciã dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos
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BONECAS "NATÂLICE" p rnrÉnrnrirsl
. PERFIL CÊNICO: PERSONÁGENS FEMININAS LÚDICAS

COM FIGURINOS TEIT,ÁTICOS DE NÁTAL, ESTÉTICÁ ALE-
GRE E CORES FESTIVAS (EK: VERMELHO, VERDE, DOU-

RÁDO OU EQUIVALENTES).
O CÁRÂCTERIZAÇÂO: VESTIDOS/FANTASIÁS CENOGúFI.

CAS, COM MAQUIÁGEM ARTISTICA,
. FUNçÕES: DANçA LEVE/POSES PARÁ FOTOS, ACOLHI-

MENTO E INTERÂÇÁO SUAVE COM CRIÁNÇAS.

DUENDES 'DINGO SINO' (2 INTÉRPRETEq
. PERFIL CÊNICO: AJUDANTES NATALINOS, POSTURÁ

BRINCALHONA E RESPEITOSA, APTOS A CONDUZIR DINÂ.
MICAS SIMPLES COM O PÚBLICO.

O CARÁCTERIZÂÇÂO: TRAIES TEIIí]{TICOS DE DUENDE
EM PALETA NATÁLINA (OU EQUIVALENTE), CALÇADOS

SEGUROS; CoM ACESSORIOS SONOROS (SINOSJ.

. FUNçÔES: APOIO NA ORGANTZAÇÃO DAS FILAS DE FO-
TOS, CIRCULÁÇÃO E INTERVENÇÕES úPIDAS.

BONECA -PINHEIRINA' (1 INTÉRPRETE)
. PERFIL CÊNICO: PEPSONÂGEM LÚDICA QUE REMETE A

ÁRvoRE DE NATAI., coM VISUAL FEsTIvo E ALEGRE.
O CÂRÁCTERIZÁÇÃO: FIGURINO CENOGúTICO qUE TEçE

ALUSÂO AO PINHEIRO/ORNAMENTOS DE NATAL (ESTI.
LIZADOS), COM TIARÁ/ADEREçO SUPERIOR.

. FUNçÕES: POSES PARA FOTOS, CIRCULAçÁO E INTERA-

ÇÃo LEVE.

VALOR TOTÂL DO LOTE 25.000,00

ITEM DE§CRrçÂO UND QTD
VAIOR
UNIT.

VÁIOR TOTAI

3

PIPOCA COLORIDA DOCE - EMBALADA E SELADA, COM
EMBALAOENS TRANSPARENTES, TAMANHO MÍNIMO DE I2
X 20 CM, SENDO PREPARÁDOS NÂ DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO, DEVERÁ POSSUIRCARRINHO DE PIPOCA, COM O2

MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

t,ND 2.500 3,99 9.975,00

4

PIPOCA SALGADA - EMBALADA E SELADA, EMBALAGENS
TRÁNSPARENTES, MENDINDO NO MINIMO 12 X 20 CM,

SENDO PREPARÁDOS DURÁNTE O EVENTO, DEVERÁ
POSSUIR CÁRRINHO DE PIPOCÀ COM O2 MONITORES PÂRA
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 3,02 7.550,00

5

ALGODÃO DOCE COLORIDO - COM TAMANHO MÍNIMO DE
20 CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRA DE NO
MÍNIMo 3O CM, O PRODUZIDO DEvER]í SER PRODUzIDO NO

MOMENTO DO EVENTO, COM O2

MONITORES, PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.000 3,67 7 .340,OO

6

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLÁTE _ COM RECHEIO
DE MORANGO (2.000 UNDI E MÁRSHMALLOW (2.000 UND)
COM 02 MONITORES PARÁ PRODUZIR E SERVIR OS

PRODUTOS.

UND 1.500 4,40 6.600,00

7
CACHORRO QUENTE - CONTENDO PÃO, MAIONESE, BÁTATÂ
PÁLHA, MOLHO E SÁLSICHÀ COM 02 MONITORES PARÁ
PRODUZIR E SERVÍR

UNID 2.000 3,00 6.850,00

VALOR TOTÂL DO LOTE Rs 3a.315,0O

pccÍeituca Cttlunkipol de lCcêe lBawos do Pasonô
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2.5,1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de

R$ 79,515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e quinze reais).

2.6, A empresa licitante que âpresentar valores superiores aos estabelecidos no item 2.5.1 deste

Termo de Referência será automaticamente desclassificada do item em que se verificar a

irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA "8"

3.1. A contratação fundamenta-se na Lei na 14.133 /2027 e visa atender à demanda da comuni-

dade de Três Barras do Paraná para a celebração das atrações natalinas, tradicionalmente presti-

giadas pela população. O objeto contempla a operação de trenzinho temático, apresentações cêni-

cas com elenco de personagens üvos e o fornecimento de gêneros alimentícios típicos do período,

de modo a promover lazer, integração familiar e acessibilidade, reforçando os valores culturais e

o espírito de confraternização próprios das festiüdades de fim de ano. Trata-se de ação cultural

de interesse público, que amplia a participação social e assegura experiência inclusiva, especial-

mente ao público infantil.

3.2. Além do aspecto sociocultural, a iniciaüva possui relevância econômica local, ao movimentar

o comércio e os serviços durante o período festivo, atraindo visitantes e dinamizando a economia

do município. A opção por contratação de empresa especiallzada justifica-se pela inexistência, no

âmbÍto da Administração, de estrutura técnica e operacional capaz de executar com.segurança e

qualidade as atiüdades previstas, observando normas de trânsito, segurança, higiene e

acessibilidade. Amparada em pesquisa de mercado e na diüsão do objeto por lotes, a proposta

assegura economicidade, eficiência e adequada relação custo-beneficio para a execução integral

do evento, com cronograma e padrões técnicos compatíveis com as necessidades da

Administração.

4. t ocArs DE PRESTAçÂO DOS SERVIÇOS - ARTtcO 40, § 1.,INCrSO rr

4.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados na Praça Municipal de Três

Barras do Paraná, devendo todos os itens estar aptos e disponíveis para a abertura oficial do Natal

emO6/12/2O25.

4.2. A estrutura de alimentação deverá estar disponível no local do evento em 06/12 /2O25, com

início de operação no prazo mínimo de 2 (duas) horas que anteceder a abertura oficial do Natal.

4.3. As apresentações com elenco de personagens ocorrerão na âbertura oficial, em O6/12/2OZS,

na Praça Municipal, conforme cronograma a ser definido pela Administração.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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4.4. O trenzinho temáüco de Natal operará nos dias 15,16 e 17 /12/2025, em rotas previamente

aprovadas pela Administração, com pontos de embarque e desembarque na Praça Municipal'

' s. pRAzo DE vALIDADE DA ATA DE REGIsTRo DE PREÇo - ARTIGo 6", )oilIl, ALÍNEA "A"

5.1. A validade do contrato será de 120 (cento e vinte) dias.

6. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍruEa "C"

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", UIII, ALÍNEA'D"

7.1. A contratada deverá garantir execução segura, organizada e padronizada das akações natali-

nas, por equipe capacitada, observando normas técnicas, de segurança e higiene, bem como as

orientações da Administração.

7,2. O tÍeÍLzinho temático deverá estar licenciado, documentado e em perfeito estado de

conservação, com decoração natalina adequada e dispositivos de segurança para passageiros. O

motorista deve possuir habilitação compatível e experiência comprovada.

7,3. Combustível, manutenção, transporte, hospedagem e alimentação da equipe são de

responsabilidade exclusiva da contratada. A operação deverá ocorrer, de forma ininterruptâ e

segura, nos dias 15, 16 e 17 /tZ /2025, conforme cronograma municipal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução das atra-

ções natalinas do Município de Três Barras do Paraná, abrangendo três eixos principais: a opera-

ção do Trenzinho Temáüco de Natal, as apresentâções cênicas com elenco de personagens üvos

e o fornecimento de gêneros alimentícios típicos do evento. A execução será distribuída conforme

o cronograma estabelecido pela Administração, sendo a abertura oficial realizada ein 06 de de-

zembro de 2025, com as âpresentações e a oferta de alimentação, enquanto o trenzinho operará

nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2025, proporcionando lazer e integração à comunidade.

6.2. A prestação dos serviços será realizada de forma integrada, assegurando o cumprimento das

normas de segurança, higiene e acessibÍlidade, bem como a observância de padrões técnicos e

estéticos adequados à festividade. A empresa contratada deverá dispor de equipe qualificada,

equipamentos e materiais compatíveis com a natureza do evento, garantindo qualidade, eficiência

e atratiüdade üsual. Dessa forma, a execução das atiüdades proporcionará uma celebração

organizada, segura e inclusiva, reafirmando o compromisso da Administração Municipal com o

fortalecimento das tradições culturais e o bem-estar social da população.

,
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7.4. Devem ser adotadas rotinas preventivas contra falhas mecânicas, com plano de contingência

e disponibilidade de suporte técnico durante todo o período de funcionamento.

7,5, As apresentações com elenco de personagens vivos exigem profissionais experientes em

interação com público infantil e familiar, com figurinos íntegros, limpos e coerentes com o tema

natalino.

7.6, Figurinos, adereços e maquiagens devem garantir conforto e mobilidade, sendo vedado o uso

de peças danificadas ou que comprometam segurança, higiene ou estética do evento.

7.7. O fornecimento de pipoca, algodão-doce, espetinhos cobertos e cachorro-quente deverá

cumprir integralmente as normas da Vigilância Saniúria, com preparo no local, em equipamentos

higienizados e em perfeito funcionamento.

7.8. A distribuição de alimentos será realizada por monitores uniformizados e treinados em boas

práticas, assegurando filas organizadas, rapidez no atendimento e controle de porções.

7,9, Toda a montagem, operação, manutenção e desmontagem ocorrerá sob supervisão de

profissional habilitado, com registro de vistorias e testes prévios das instalações elétricas e

cenográficas.

7.10. A contratada deverá manter equipe de plantzio para correções e aiustes imediatos durante

a execução, garanündo continuidade das atividades e atendimento às determinações da

fiscalização.

7.11. Deverão ser observados princípios de economicidade e sustentabilidade, com uso racional

de materiais e energia, descarte adequado de resíduos e preservação da limpeza e da estéüca dos

espaços.

7.12, O atendimento às determinações da fiscalização municipal é obrigatório, devendo a

contratada sanar não conformidades dentro dos prazos fixados, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos técnicos e operacionais necessá-

rios à execução das atrações natâlinâs do Município de Três Barras do Paraná, garantindo segu-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Pâraná - PR
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rança, qualidade e cumprimento do cronograma estabelecido. O trenzinho temático de Natal de-

verá estar em perfeito estado de funcionamento, licenciado e documentado, com motorista habi-

litado e experiência comprovada. A estrutura deverá apresentar decoração condizente com o tema

natalino e dispositivos de segurança adequados ao transporte de passageiros.

8.2. Todos os custos com manutenção, combustível, hospedagem e alimentação da equipe deverão

estar incluídos na proposta apresentada. A contratada deverá garantir o funcionamento do

trenzinho durante os dias 15, 16 e 77 de dezembro de 2025, seguindo rigorosamente o

planejamento da Administração e as normas de trânsito e segurança, assegurando conforto e

integridade aos participantes.

8.3. As apresentações cênicas deverão ser executadas por elenco profissional, com figurinos

limpos, completos e adequados ao tema natalino. Os personagens deverão manter interação

segura e lúdica com o público, especialmente o infanül, contribuindo para a ambientação e o

encanto das festividades. Para o fornecimento de gêneros alimentícios, a empresa deverá cumprir

integralmente as normas da Vigilância Sanitária, utilizando equipamentos em perfeitas condições

de uso e higiene, com preparo no local e distribuição por monitores uniformizados e capacitados.

8.4. Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá apresentar atestado [s) de capacidade

técnica em seu nome, emitido [sJ por pessoa iurídica de direito público ou privado, que comprove

(m) desempenho prévio compatível em características, quantidades e prazos com o objeto ora

licitado, abrangendo, no mínimo, operação de veículo para transporte de passageiros em evento,

realização de apresentações artísücas e fornecimento/manipulaçào de alimentos ao público.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTTGO 6., Xxilt, ALÍNEA "E"

9.1. A execução seguirá cronograma definido com a Administração, contemplando montagem, tes-

tes, operação, manutenção, limpeza e desmontagem.

9.2. A abertura do evento ocorreráem 06/72/2025, na Praça Municipal, com todas as estruturas,

equipamentos e equipes prontâs e em funcionamento.

9.3. A operação do trenzinho temático dar-se-á em 15, 16 e 77 /12/2025, com rotas aprovadas,

controle de embarque/desembarque e cumprimento rigoroso de horários.

9.4. Caberá à contratâda a condução, manutenção preventiva, abastecimento, higienização do ve-

ículo e disponibilização de equipe de apoio durante toda a operação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR
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9.5. As apresentâções com elenco ocorrerão na abertura, com figurinos prontos, pontos de apoio

definidos e interação segura e lúdica com o público'

9,6. O fornecimento de alimentos iniciará com antecedência mínima de 2 [duas) horas à abertura,

com preparo no local, filas organizadas e monitores uniformizados.

9.8. A contratâda manterá canal direto com a fiscalização municipal, registrando ocorrências, cor-

reções e deliberações em liwo/relatório de bordo.

9.9. Encerradas as aüüdades diárias, a contratada procederá limpeza do entorno, recolhimento

de resíduos e verificação de integridade das estruturas.

9.10, Ao término das fesüüdades, a desmontagem e a retirada dos itens ocorrerão conforme cro-

nograma aprovado, com recomposição integral dos espaços públicos.

9.11. A contratada apresentará, ao final, relatório de execução contendo cronologia, equipes en-

volvidas, ocorrências tratadas e comprovação da quantidade de itens que foram entregues à po-

pulação.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § NIII, ÁI.ÍNEA'G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta] dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10,2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

11. cRtTÉRto DE IULGAMENT0 E sELEçÃo Do FoRNEcEDoR - ARTIGo 6., rNcrso xxIII, ALÍNEA
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9.7. Serão observadas as boas práticas de manipulação e o controle de higiene de equipamentos,

bancadas, utensílios e EPls durante todo o atendimento.

93 



l €^B r,§li-.{õ,;,úrlt §-=r .ri"TGÍT prcíeltuta C/íunicipal de tCcêc Battas
ESTAoo Do PÂRÁNÁ

do paconá

''*l;-+--

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA'T'

12.1. Os preços estimados para a contratação foram apurados a parfir de pesquisa de mercado

realizada junto a três empresas especializadas no fornecimento de serviços e produtos voltados a

eventos natalinos, observando-se as especificações técnicas e quantitativos definidos neste Termo

de Referência. o valor global estimado para a execução do obieto é de R$ 79.515,00 (setenta e

nove mil, quinhentos e quinze reais), distribuído entre os seguintes lotes: Lote O1 - Trenzinho

Temático de Natal (R$ 16.200,00); Lote 02 - ApresentâçLies Cênicas com Elenco de Perso-

nagens Vivos (R$ 25.0OO,OO); e Lote 03 - Fornecimento de Gêneros Alimentícios Típicos

(R$ 38.315,00), A estimativa adotada demonstra compatibilidade com os valores praticados no

mercado regional e atende aos princípios da economicidade e eficiência, assegurando que os cus-

tos previstos estejam adequados à realidade financeira e orçamentária do Município de Três Bar-

ras do Paraná, bem como à execução técnica e qualitativa das âtrâções natalinas planeiadas.

13. DOrAÇÃO ORçÁMENTÁRIA - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "1"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000;

b) 06.02.08.243.0023.6.003-000.3.3.90.39.00 - Fonte: 873 e 2856;

c) 06.03.08.244.0005.2.02 1.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 1011;

d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 1011.

14. PRAZO DE ENTREGÁ

14.1. Os serviços objeto dêste Termo de Referência serão executados na Praça Municipal de Três

Barras do Paraná, devendo todos os itens estar integralmente instâlados e aptos para â abertura

oficial do Natal emO6/12/2O25.

14,2. O fornecimento de alimentação deverá estar operacional em O6/12/2O2S, com início de

funcionamento com antecedência mínima de 2 (duas) horas à âbertura oficial do evento,

observadas as normas sanilárias ügentes.
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MENORPREçO PORLOTE.
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14.3. A operação do Trenzinho Temático de Natat ocorrerá nos dias 15, 16 e L7 /12/2025,

conforme rota e horários aprovados pela Administração Municipal, com equipe de apoio

disponível durante todo o período de funcionamento.

'ts.PrNllI»ADEs
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente peles seguintês

infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Enselar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem.motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
,

15,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15,1.10. Praticar ato lesivo preústo no art. 5s da Lei ns 12.846, de ls de agosto de 2013

15.1.10.1. ALei 72.a46/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5s enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstâs nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

, b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30oÁ (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa
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tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo miíximo de 15 fquinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitâr e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administraüvas preüstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iusüficar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiveraplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administraüvas previstas nos incisos VIII, IX, & XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N'74.133/2OZL, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vll do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 fseisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigaado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Adminiitração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitâr ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhbcidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2,6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contratoj

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.jetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-compeüüvos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

Íinanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, dirêtâmente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao paúicipar de licitâção ou da execução de contratos finânciados com

públicos.

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretariâs emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo Ll7 c/c Arngo 7" da Lei

Federal N" 1,4.733 /202L e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

17.1.1. Ficam designados como gestores deste conEato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF N"

471JfiX)Ofi-00;

17,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrâto os seguintes servidores:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÁES, Professor, CPF N" 071.ruO()Oü-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N' 026.KO()Cü-80,

fiscal titular da Secretâria Municipal de Ação Social.

17.1,3. O fiscâl titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência

ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singulâr, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus Dara o Município ou modificação na

contratação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.'12-1.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

17. DA FISCALIZAçÂO E nA CEnÊNCIA - ARTIGO 6", )OilII, ALÍNEA'F"

98 



fi prcfeicuta C.tíuntcípal de {úc Ba*ac do Pacaná
ÉsrADo Do PARANÁ

=----ri,

)

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTPÁTADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificâção e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual nâo implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO It - MODELO DE PROPOSTÂ DE PREçOS AIUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔwICO X' 57 /2025.

A empresa IRAZÃO SOCIAL COMPLETA], inscrita no CNPJ na XXJfiX.DO(/XX)O(-XX, IENDEREÇO

COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREcÃo ELETRÔNIC0 N'xx/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotâdos, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 . TRENZINHO DE NATAL

ITEM DESCRTçÃO UND
VÂLOR
TOT/II

1

coNTRÁTÁÇÃo DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA PARA

FORNECIMENTO DE UM TRENZINHO DE NATAL, COM

ceplcroaoe uÍntuA DE45 (eUÁRENTA E crNco) pEssoÂs

SENTADAS, DESTINADO A REALIZÁR PASSEIOS DIÁRIOS

coNFoRME RorA E cRoNoGRÁMA DE HoR.i{Rros

ESTABELECIDoS PELA ADMINISTRÁÇÃo. oS PASSEIOS

TER.Ão rNícro Às 18H30 Do DlÂ 1s DE DEZEMBRo DE z02s
E TÉRMtNo Às 23H30 Do DrÁ 17 DE DEZEMBRo DE 202s. o
TRENZINHO DEVEfu4 SER COMPOSTO POR CHASSI DE

ÔNIBUS E REBoQUE, ESTANDo EM PERFEITA§ coNDIÇoEs
DE uso E coNsERvAçÃo, TANTo EM RELAÇÁo Ao EsrADo
ESTRUTURÁL E MECÃNICO DO VEíCULO, QUANTO À SUA

lplneNcn. o vsículo DEvERÁ EsrAR DocUMENTADo E

LlcENctADo, coM cÂRAcrERrzAÇAo E DEcoRÁÇÃo
TEMÁTtcA NATALINÁ ApRopRrADÀs pÂRA o EvENTo.
MOTORISTA: A CONTRÁTADA DEVERÁ DISPONIBILIZÁR

MOTORISTA QUALIFICÁDO, PORTADOR DE CÂRTEIRÂ

NACIONAL DE HABILITAÇÂO (CNH) COMPATÍVEL COM O

TIPO DE VEÍCULO, CAPACITÁDO PARÁ OPERÂR VEÍCULO

BIARTICULADO EM VIAS PÚBLICAS.

MANUTENçÃO E COUBUSTÍVEL: TODAS AS DESPESAS COM

MANUTENÇÃO E ÂBASTECIMENTO DO TRENZINHO SERÀO

DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DÁ CONTRÁTADA,

INCLUINDO O TRANSPORTE DO VEÍCULO ATÉ O LOCAL DE

OPERÁÇÃO E SEU RETORNO AO FINAL DO PERíODO

CONTRÂTÁDO.

HOSPEDÁGEM E ÂLIMENTÂçÃO: FICAM A CARGO DÁ

CONTRATADA AS DESPESAS COM HOSPEDAOEM

(PERNOITE), CAFÉ DA MANHÃ ALMOçO E JANTAR DO

MOTORISTA E DEMAIS COLABORÁDORES, SE NECESSÁRIO,

ESSES VALORES DEVERÂO ESTÁR INCLUíDOS NA PROPOSTA

APRESENTADA-

CONSIDERÂçóES ADICIONAIS: O VEÍCULO DEVERÁ

APRESENTAR EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

FUNCIONAMENTO MECÂNICO E CONDIÇÔES DE

SEGURANçA ADEQUADAS AO TRANSPORTE DE

PASSÂGEIROS. A CONTRÁTADA DEVERÁ ASSECURÁR O

CUMPRIMENTO INTEGRÁL DAS NORMAS DE SEGURÁNÇA E

REGULAMENTÂÇÀO DE TRÁNSITO APLICÁVEIS.

DIAS 3

VÁIOR TOTÁL DO LOTE R$

)
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LOTE 02 . ÂPRESEN DE NÂTAL COM ELENCO DE PERSONAGENS VIVOS
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UNID QTD
VÂLOR
UNIT.

VAIOR
TOTÂLDESCRJÇÃOITEM

2

COIITN,TTEçÁO DE APRESENTÁÇÂO TEMÁTICA DE NÁTAL
COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO FIGURINOS

COMPLETOS, ATORES/PERFORMERS E INTERAÇÃO COM O

PÚBLICO INFANTIL, EM DATA E LOCAL INDICADO PELA

CONTRÂTANTE. O SERVIçO DEVE CONTEMPLAR RECEPÇÃO,

CIRCULAçÃO, INTERVENÇÕES CÊNICÂS CURTAS, FOTOS E

INTERAÇÃO LÚDICA COM CRIANÇA§ E FAMILIARES.
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO ELENCO (SEM MARCAS/FIGURÁS
REGISTRADAS):

PÂPÂI NOEL (1 INTÉRPRE"TE)
. PERFIL CÊNICO: FIGURÁ MÁSCULINA IDOSA/IDOSA CA.

RACTERIZADÁ" DE PRESENÇÁ AFETUOSA, VOZ ÁCOLHE.
DORA, APTA A RECEBER CRIÁNÇÂS E TIRÂR FOTOS.

O CÂRÂCTERIZAÇÂO: TRÂIE TEi']íTICO NATALINO PRT. 
I

DOMINANTE EM TONS TRADICIONAIS IVERME.
LHO/BRÂNCO OU EQUIVALENTES), BARBA E GORRO CA.
RÁCTERíSTICOS (PODEM SER NATURAIS OU CENOCRÁFI-
cos).

. FUNçÕES: RECEPÇÃO, CIRCULAçÂO, FOTOS E PEQUENAS
INTERVENÇÕES LÚDICAS.

MAMÃF NoEr. (1 rNnÉnrnrrul
. PERFIL CÊNICO: FIGURÁ FEMININÁ ADULTA, POSTURA

MATERNAL, CORDIAL E INTERATIVA COM O PÚBLICO IN-
FANTIL.

O CARÂCTERIZÂÇÃO: TRÂJE TEIII,I{TICO NATALTNO FEMI.
NINO (TONS NATÁLINOS), ADEREÇOS COMPATÍVEIS COM
A.FUNÇÃO; PENTEADO/MAQUIAGEM ADEQUÀDOS ÁO
PUBLICO INFANTIL.

. FUNçõES: RECEPÇÃO, ÁPOIO AO PAPAI NOEL, CIRCUTÁ.

ÇÃo E FOTOS.

MrcxEy MousE (1 NTÉRpRETE/MÂscorE DE coRpo
TNTETRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FANTASIA INTEGRAL

TIPO MÂSCOTE, CABEçA ESTRUTURADA, MOBILIDADE
SEGURÁ E INTERÁÇAO LUDICA.

O CÁRÀCTERIZÂÇÁO: TEiúíTICÁ NÂTALINÂ COM APA.
RÊNCIA LIMPA, íNTEGRA E ADEQUADÂ PARA FoTos coM
CRIANÇAS.

. FUNçÔES: CIRCULAÇÀO, FOTOS E BREVES ENTRÁDAS CÊ.

NlcAs.

SRÁHO 4

MTNNTE MOUSE (1 INTÉRPRETE/UASCOTE DE CORPO
tNTEtRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FÁNTASIA INTEGRAL

TIPO MÂSCOTE, COM ADEREÇOS FEMININOS CARACTE.
RísTIcos E MoBILIDADE SEGURA

O CARÂCTERTZAÇÃO: TEI'/{TICÂ NATALINA IVESTI-
MENTA E ADEREçOS COMPATÍVEIS); VISUÁL ÍNTEGRO E

FOTOGÊNICO,
. FUNçÔES: CIRCULAÇÃO, FOTOS E PEQUENAS INTERVEN-

ÇÕEs LúDrcÂs.
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LOTE 03 - ALIMENT DE NATAL

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX QüXXXXXXXXXX(X reais).

Valor Máximo Permitido: R$ 79.515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e quinze reais)

Condições de Pagamento: Conforme edital.

soNEcAs'xlrÂLIcr' (2 INTÉRPRETES)
. PERFIL CÊNICO: PERSONAGENS FEMININAS LÚDICAS

COM FIGURINOS TET']íTICOS DE NÂTÁL, ESTÉTICA ÁLE-
GRE E CoREs FESTTVAS [E)L: VERMELHO, VERDE, DOU-

RADO OU EQUIVALENTES].
O CARACTERIZÁÇÂO: VESTIDOS/FANTASIAS CENOGfu{FI-

CAS, COM MÁQUIAGEM ARTISTICA
. FUNçÔES: DANÇA LEVE/POSES PARA FOTOS, ACOLHI-

MENTO E INTERÂÇÃO SUAVE COM CRIANÇAS.

DUENDES "DINGO SINO" (2 TNTÉRPRETES)
. PERFIL CÊNICO: AIUDANTES NATALINOS, POSTURA

BRINCALHONA E RESPEITOSA, APTOS A CONDUZIR DINÂ-
MICAS SIMPLES COM O PÚBLICO.

O CARACTERIZÂÇÃO: TRÁIES TEi'TíTICOS DE DUENDE
EM PÁLETÁ NATALINÁ IOU EQUIVALENTE), CALÇADOS

SEGUROS; COM ACESSóRIOS SONOROS (SINOS).

. FUNçÔES: APOIO NA ORGANIZAÇAO DAS FILAS DE FO.
TOS, CIRCULAÇÂO E INTERVENÇOES RÁPIDAS,

BONECÂ'PINHEIRINÁ' (1 TNTÉRPRETE)
. PERFIL CÊTTCO: PERSONACEM LÚDICA QUE REMETE Â

Ánvonr on r.lral, coM vlsuAl FEs vo E ALEGRE.
E CARÁCTERIZAÇÃO: FIGURINO CENOGúFICO QUE FAçA

ALUSÃO AO PINHEIRO/ORNAMENTOS DE NATAL IESTI.
LIZÂDOS), COM TIARÁ/ADEREÇO SUPERIOR

. FUNÇÓES: POSES PARA FOTOS, CIRCULAçÃO E INTERA.

ÇÃo LEVE.

VALOR TOTAL DO LOTE R$

ITEM QTD VÁLOR TOTAI

3

PIPOCA COLORIDA DOCE - EMBALADA E SELADA, COM
EMBÁLÁGENS TRANSPARENTES, TAMÂNHO MÍNIMO DE 12
X 20 CM, SENDO PREPARÁDOS NA DÂTÁ DE ENTREGA DO

PRODUTO, DEVERÁ POSSUIRCÂRRINHO DE PIPOCÁ, COM O2

MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.500

4

PIPOCA SALGÂDA . EMBÂIÂDÁ E SETÂDA, EMBALAGENS
TRÂNSPARENTES, MENDINDO NO MíNIMO 12 X 20 CM,
SENDO PREPARÂDOS DURÁNTE O EVENTO, DEVERÁ
POSSUIR CARRINHO DE PIPOCÀ COM O2 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

2.500

5

ALCODÁO DOCE COLORIDO _ COM TAMANHO MÍNIMO DE
20 CM, ÁCONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRÁ DE NO
MÍNIMo 3O CM. o PRoDUzIDo DEVEú sER PRoDUzIDo No
MOMENTO DO EVENTO, COM O2

MONITORES, PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

2.000

6

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE - COM RECHEIO
DE MORÀNGO (2.000 UNDI E MARSHMALLOW (2.000 UNDJ
COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS

PRODUTOS.

1.500

7

CÁCHORRO QUENTE - CONTENDO PAO, MAIONESE, BATATA
PÁLHÁ" MOLHO E SÂLSICHÁ, COM 02 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR

UNID 2.000

VÂLOR TOTÂL DO LOTE R$
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Objeto: PÁRECER INICI^L
Rcportição: Secr-forio dc Ássistêncía Sociol

A c$Écicr Prcgrão Elctrônico no lO3l2O24-

Objeto: Confnotoção dc enp.eso especiolizodo poro fornccimento e etcea4ão de
serviços desn-mdos à rcolizoção das otroçõas notolims do tlÂunicípio de TÉs
Boras do PaÍ.oní, comprccndendo o for"recimcnto de frenzinho temrótico de
nafol, opr"esentoções cênicos com clcaco de peÍsonogcns vivos c forecímento

\7 & gÊrcros olirncnf'rcios típico do evcnto (pipoco, olgodõo docc, espctinhos
cob2rtos e cochomo $rcrÍtê), conforme espccificoçõas, çonfidode c
condições estobclccidos no Tcrmo dc RcfeÉncio onexo oo Editol.

Prozo: 18O (ceiúo e oitento) dios

Átendendo qo solicitodo no memorondo do sr. Prefeito Municipol, dotodo

de 22/lQ/2O25: s?4ue a monifestoçôo desta Ássessorio sobre o necessidqde de

eloboroçõo de procedimento licitotório pora fins de ser oÍerida a re4uloridade dos otos

proticodos paro o reolizoçõo do Licitação na modolidode Pregõo Eletrônico, gue tern como

objeto a Contrctoção de ernpreso especiclizodo poro forrrecimento e execçõo de

serviços destinodos à realízoção dos otroções notolinos do Município de Tr& Borros do

Poronó, compreendendo o fornecímento de trenzinho temótico de notol, opresentoções

càicos com elenco de persomgens vivos e fornecímento de gàeros olirnentícios típico

do evento (pipoco, algodõo doce, espetinhos coberfos e cochorro quu$e), conÍorme

especificoções, guontidode e condiçôes estobelecidos no Termo de Referàcio onexo oo

Editol.

Constam no processo odministrrtivo físico:

f. Porforio de lümecçôo de qerfies de confrotoção
If. Documento de Formolizoção de Demando

fff .Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referàcio
V. Documenfoçõo da pesguiso de pre4os
W. Despocho de encominhamento do Prefeifo Munícípol
VTI. Parecer Contóbíl e Fincnceiro
YrII. Minuto do Editol e onexos

De se observar que todos os documentos ociho se enconfrom encortodos,
todavio, nõo exotomente nesto ordem.

f mportante csseveror, iniciolmente, gue compel e à Procurodorio-Gerol,
nos fermos do ort. 53 do Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de lqalidade

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três aan§ fl| Paraná - en
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do processo de controtoçôo, pelo onólise do presença e do legolidode do conteúdo dos

documentos essenciois paro o realizoção do contrctoçõo público. responsobilizondo-se

openos o ordenodor da despeso e os responsríveis Pelo contÍltação gtronto à verocidode

dos informoções contidas no processo, ressolvondo, portonto, gue todo procedimenfo

deverá observor a legisloçõo apontodo no corpo deste precer , príncípolmente no toconte
o prozos e otos essenciois.

lü gue tonge à fose ínterno do processo de confrofoçõo, estão sendo

oplicodos as disposições do Lei no 14.133/2OZl.

Quonto oo ETP, contemplo-se todos os incisos obrigofórios de acordo com

o Árt. 18 daLei 14.133/21.
O termo de referàncio, se enconfÍ! segundo o ort. ó", inciso XXfff.
Tendo em conta a ausàcio de dodos desorrozoóveis, nos limites dos

conhecimentos deste ór9õo consultivo, é oportuno registror gue o descrição tânico dos
itens que compõem o objeto do presenfe controtoçôo é de responsobilidode do Secretario
de Ássisfàcio Sociol ontes do eloboroção do minuto do editol.

Átendo-se os peculíoridodes do objeto do presente controtoçôo,
vislumbro-se gue o termo de reÍerêncio prevê o ptozo e os condições do execução
controtuol, hoveado regros cloras pora os lícifonfes. O prozo de vígàcio do controto (180
díos) e o execução se doró conforme cronogroma da Secretorio Licitonte, previsto no
termo de referência, estó de acordo com os disposições legois.

Deve-se ressoltar gue os outos contêm todo o documentoçõo necessárío
poro o procedimento, inclusive o estimotivo de despeso poro o feíto, nos termos do Ártigo
60, inciso XXfff, olíneo 'J", da Lei n' 14.133/2O2L Ássim, em otenção oo comondo legal
que determino o verificoçõo de existàcio de recursos finonceiros previomente à
realizoção do controtoçõo, consto nos outos gue hrí pr evisão de créÁíto orçomentôio poro
suportar fol despesa, conforme indicação nos outos, sob p<ígim n" 019.

Quonto à fiscolízoção da contnotoção, consfo clóusulo de relação de
gestores e fiscois de controfoçõo no termo de reÍerôncia.

Á jusfificotivo constonte no termo de referêtrcio é suficiente poro
denonsfror o interesse público da realização do pr*enle controtoção, embosodo, oindo,
pelos oçôes municipois ern épocos notolims.

Verifico-se que o Termo de Referêncio ole.nde de moneiro suficiente oos

reguisitos legais, pois Íornece subsídios cloros pora gue possom os interessodos em
porticipcr do processo licitotório.

Consto, oinda, nos autos o documentoçõo relotivo à pesquiso de preços
rqlizado, havendo o relotório de pesguiso confecciomdo pelo Secretario Municipol
interessqdo, com o metodologío odotodo, otendendo o ort.23, inciso fV. Entendendo
suficientes os informoções contidos no processo.

No tocante à escolha do modolidode pre4ão, olrovés de contratoção de
ernpreso, os fundomenfos estão ossenfodos em dois fotores:

I) o possibilidode jurídico de caracterização do objeto do licítoçôo

do Paraná - PR
v.br
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como oquisiçõo de bar. e sentiço comum; e
III) o necessidode de se controtor oquele que oferece o menor volor,

dentro dos porômetros objetivomente fixodos no processo de
licitoção.

Considercndo-se gue o presente certome odotou o formato eletr6nico e
tendo em vista que o regro é jusfomente esso, não hó outros consideroções o serem
apontodos nesto rubrico.

O critério de julgomento do licitoçõo odotodo é o metwr preço por lote,
em ruzõo de que cada empreso se responsabilizoró por um objeto do licitoção, visto que a
eloboruçõo de vôios contnotos ocorretorio prejuízos m execuçõo do evenlo.

Á documentoçõo exigído m minuto do Editol está odeqmdo ao objefo do
controtoção. Sendo requerido otestodo de copocidode fânico pono fodos os lotes e
demonstroção de omostros poru o item de personogem.

Á estimofivo poro a controtoção resulto no valor de R$ 79.515,00
(setenfo e nove mil guinhenfos e quinze reais).

No mais, verifico-se gue forom preenchidos os reguisitos essenciois
determinodos pelo Lei no 14.133/2021.

Percebe-se odequodo o minuto do controfo anexo oo edifol, sendo que
pr*ê os clóusulos essenciois disposfos rc Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, ossim entender Vosso Senhorio o PreÍeilo Municipol, paro
oprecioção e outorízoçõo, ou não, nos termos da Lei no 14.133/2021, ocerca de todo o ogui
reÍerido, e enlendqdo necessório, reheto-se à Controlodoria fnterm pom onólíse.

s.À.J.. É oWecet.

Trâs Barqs do Poronó, 05 de novembro de 2O25

^\ 4rMorcos Á rnondes - O A\/PP. ?1.238
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Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

cAPrrAL no rnI.lÃo

Três Barras do Paraná,06 de novembro de 2O25.

)

De:
Para

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUToRIzo o PRoCESSO llCnAróntO, na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO, nos

termos da Lei N" 14.133/2 02L, parao coNTRATAçÃo DE EMPRESA ,rora,or,roro oo*
FoRNECIMENT0 E ExEcUÇÃo DE sERVIços DESTINADoS À nTaIIzIçÃo DAs ATRAçÔES

NATALINAS OO IVTUNICíPIO OE TNÊS BARRAS OO PANENÁ, COMPREENDENDO O

FORNECIMENTo DE TRENztNHo reuÁrtco DE NATAL, APRESENTAÇÕEs cÊNrces cou

ELENCo DE pERsoNAcENs vrvos E FoRNEcTMENTo oE cÊueRos alrpreNtÍcros rÍprcos Do

EVENTo (ptpocA, ALcoDÂo DocE, ESPETINHOS coBERTos E CACHoRR0-QUENTEI,

C0NFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E C0NDIÇÔES ESTABELECIDAS No TERMo DE

RerEnÊNcla aNExo Ao EDITAL

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

ügente.

4z
GERS C OGU

itô M unlclp ale
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CAPITAL DO FEIJÂO

TERJTíO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCÂL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato disposto do Procedimento Licitatório com o bbietivo de

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E EXECUçÃO DE

sERvrCos DESTTNADoSÀREALTZAçÃo DAs ATRÂçoEs NATALTNAS Do MUMcípto DETRÊs

BARRÁS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TR-ENZINHO TEMÁTICO DE

NATÂI, APRESENTAçÕES CÊNTCAS COM ELENCO DE PERSONAGENS VrVOS E

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÍPICOS DO EYENTO (PIPOCA, ALGODÃO

DOCE, ESPETINHOS COBERTOS E CACHORRO-QUENTE), CONFORME ESPECIFICAçÔES,

QUANTIDADES E CONDIçÕES ESTABELECIDÁS NO TERMO DE REFERÊNCTA ANEXO AO

EDITAL, resultantes do Processo Administraüvo N' lO3l2025.

FISCAL TITULAR: FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÂES, Professor, CPF N" 071.XXX.)OO(-31, da

Secretaria Municipal de Ação Social.

FISCAL SUPLENTE: SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N. 026.)Oü.XXX-

80, da Secretaria Municipal de Ação Social.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa exeorção do objeto pactuado,

exercendo as atiüdades de orientação, fiscalização e controle preüstas na Lei N" 14133/2021,

devendo ainda:

a) Anotâr de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do ob,eto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações aünentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

fiuniúptu Ie @ í$arcax Iu ffiurunú

,
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d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inüabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatâmente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteia dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atiüdades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025

F

Prefeito Municipâl
G

t*ff"1f,ff:u,MARÂEsFERNAN SA F
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GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 59/2025

vALoR TorAL DA coNTRATAçÃo: n$ 79.51s,00 (SETENTA E NovE MIL,

QUINHENTOS E QUINZE REAISJ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

n,qre ne srssÃo púsrrc* z4/rt/202s - 09h00

cnlrÉnIo DE IULcAMENTo: MENoR pREÇo poR LorE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: SIM (EXCETO LOTE 01)

REGIONALIDADE: SIM IEXCETO LOTE 01)

NOS TERMOS DA LEI N' 1,4,133/2021, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS À REALIZAçÃO DAS ATRAÇÕES

NATALINAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O

FORNECIMENTO DE TRENZINHO TEMÁTICO DE NATAL, APRESENTAÇÕES

CÊNICAS CoM ELENC0 DE PERS0NAGENS VIVOS E FORNECIMENTO DE

GÊNERoS ALIMENTÍCI0S TíPICoS Do EVENTO (PIPoCA, ALGoDÃo D0CE,
. ESPETINHOS COBERTOS E CACHORRO-QUENTE), CONFORME ESPECIFICAÇÕES,

QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO AO EDITAL.
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EDTTAL DE pRscÂo Elrrnôrurco w" sg/zozs

PROCESSO ADMINISTRATM N" rO3 /2025

Trpo DE AvÂLrAçÂo: MEN0R pREço poR LorE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNICÍPI0 DE TRÊs BARRAS DO PARÂNÁ Pessoa furídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPJ) sob o n" 7a.121.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

OO3 /2025 de 06 de maio de 2025, Lei nq 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃo, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREço PoR LoTE, obietivando a proposta

MAiS VANtAiOSA PATA A CONTRATÂçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO

E EXECUçÂO DE SERVIçOS DESTINADOS À NTIIZIçÃO DAS ATRÂçõES NATALINAS DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BÂRRAS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O FORNECTMENTO DE

TRENZTNHo rErt[ríTrco DE NATAL, AeRESENTAçÕES cÊNICAS coM ELENco DE

PERSONAGENS VIVOS E FORNECIMENTO DE GÊNEROS ÂLIMENTíCIOS TÍPICOS DO EVENTO

(PIPOCA, ALGODÂO DOCE, ESPETINHOS COBERTOS E CACHORRO.QUENTE), CONFORME

ESPECIFICAçÔES, QUANTIDADES E CONDIÇÕSS ESTATTTTCIDAS NO TER]UO DE

REFERÊNCIA ÂNEXO AO EDITAL.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2025,

1.3. A abertura das propostas será das o8ho1 Às o8hsg Do DIA 24 DE NovEMBRo DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09hOO DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitâções".

1,6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2; 7.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão púbtica, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8, O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico Gicitações) da Bolsa de l,icitações e Lei!ões do Brasil. A utilização do sistema

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12L.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil esú consubstanciada no § 2a do

Artigo 17e da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por ob.iero a coNTRATAçÂO Oe rUnnrse ESPECIALTZADA PARA

FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE SERVIçOS DESTINADOS À REÂIIZAç,ÃO DAS ATRAçÕES

NATALINAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O

FORNECTMENTO DE TRENZTNHO TErrúÍTtCO DE NATAL, APRESENTAçÕES CÊNTCAS COM

ELENCO DE PERSONAGENS VTVOS E FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS TíPICOS

DO EVENTO IPTPOCÀ ATGODÃO DOCE, ESPETINHOS COBERTOS E CACHORRO.QUENTE),

CONFORME ESPECIFICAçOES, QUANTIDÂDES E CONDIçÔES ESTABELECIDAS NO TERMO DE

REFERÊNClA ÂNEXO AO EDITAL, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

2.2. Os equipamentos a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade

e exigências técnicas constantes no Termo de Referência.

3. DorAçÃO ORçAMENTÁRrA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s] dotação [õesJ

orçamenúria (sJ:

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000;

b) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 873 e 2856;

c) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 1011;

d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 1011.

4. FT'NDAMENTAçÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nq 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121.93 6 / 000 L-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras-pr.gov.br
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c) Decretos Municipais N' 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2025 de 06 de maio de 2025.

' 5. DA PARTICTPAçÃO NA LTCTTAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

' 5.4. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências preústas neste Editel e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5. Da aplicação da Lei Complementar N' 123/2006:

5.5.1. O LOTE 01 possui a condição de ll,lt{PUt PARTICTPAÇÃO, ou seia, poderão participar

tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte, situada em qualquer local do país,

5.5.2. Os LOTES 02 e 03 são de contratação exclusiva de microempresas e/ou

empres:rs de pequeno porte, conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar No

123/2006 e Lei Complementar Municipal OO3 /2025 de 06 de maio de 2025, pois os itens

de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

5.5.3. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar ne t23 /2006 combinada com a

. L"i Complementar Municipal na 003/2025, os lotes 02 e 03 são de participação exclusiva

de microempreendedor indiüdual (MEI), microempresa (ME) e empresa de pequeno

porte [EPP) sediada nas Regiõe§ Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, ou seja,

enquadradas nos termos das leis retro citadas.

#
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5.5.4. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar ne L23 /2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal ne 003 /2025 de 06 de maio de 2025, OS LOTES 02 E 03

DESTA LICITAçÃO SÃO DE PARTICIPAçÂO EXCLUSTVA DE MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ OU SEJA,

enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5,4.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal no

03 /2025 de 06 de maio de 2025 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Indiüduais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, CapitÍio

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu AzuI, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco ÁIves, Guâíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Iesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Brâgado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do ltaipu, São fosé Das Palmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Seranópolis do lguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do

Paraná (AMSOP): Ampére, Berrecão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do

Iguaçu, Bom fesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,

Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Viüda, Cruzeiro do lguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapeiara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato

Branco, Pérola do Oeste; Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa lzabel do Oeste, Santo Antônio

do Sudoeste, São foão, São forge D'Oeste, Saudade do lguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino.

5,5,4,2. A participação na disputa pelos itens do Lote ne 02 e03 são expressamente

destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte sediadas nas regiôes de abrangências da Associação dos
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Municípios do Oeste do Paraná (AJtlOP) e Sudoeste do Estado do Paraná,

pertencentes ao Procaxias, para licitante que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias, configura haude ao certame, suieitando a mesma à

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem preiuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

5,6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteproieto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitâção versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.ó.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo fcinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6,4, Aquele que mantenha ünculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou enüdade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seia cônluge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6,6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de consütuição;

5.6,7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas esÍangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, sel'a a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

S.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação estiá disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRÂS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Editâl através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostâs.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios preüstos na Lei Complementar ne

123 /2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor indiüdual

[quando for o caso permitido pra MEI), deverão idenüficar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da propostâ inicial de preço a sei digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCTAMENTO NO STSTEMÁ DE LTCTTAçÔES DA BOLSA DE LTCTTAçÔES E LErLÔES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifustar, por meio de seu operador desiglado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação preüstas no Edital.

7,3,2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senha privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitâção do credenciâdo ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação êfetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
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Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3,5. O credencÍamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

[41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8, FOR"IT{A DE APRf,SENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITÂçÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta arustada iuntãmente com

os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.5, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do LOTE;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item "70.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto conüdas na proposta ünculam a Contratada.
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9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalizâção dos órgãos de controle interno e externo e, após o deüdo

processo legal, gerar as seguintes consequências: [i] assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos respi:nsáveis e da empresa contratâda ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DAABERTURA DA SESSÃO, CL§SIFICAçÃO DAS PROPOSTÂS E FORJUUUIçÃO DE LI|NCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10,2. O pregoeiro verificará as propostas apresentâdas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Münicipal poderá realizar diligências parâ aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitântes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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10,5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitántes.

10.8. Iniciada a etapa competiüva, os licitântes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9, O lance deverá ser ofertado pelo valor POR LOTE.

10,10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

l0,l2, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lânces intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua ofertâ âpresentada.

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitânte não poderá ser inferior a 20

fvinte] segundosJ e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 [três) segundos, sob pena

de serem automaücamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 fdezJ minutos e, após isso, será

prorrogada automaücamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos 2 (doisJ

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etâpa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (doisJ

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18, Encerrada a fase competiüva sem que haja a prorrogação automáücâ pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admiür o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance regisEado, vedada a identificaçâo do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 [dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (únte

e quatrol horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO POR LOTE conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10,24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preüstâs neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e,á apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceiteção e iulgamento da

proposta,

11. DA ÂNÁIISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no panágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a propostá ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão na MSS/2OlA-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei no 14.733 /2021.
11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratàção são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
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11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2a do artigo 59 da Lei ne 14.133/202t, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos iunto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11,2.2.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

1,,2.2.4,Yenfrcação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2,2,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valorês inferlores a 5oolo (cinquena por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com üstas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso préüo no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro] horas de

antecedência, e a ocórrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duasl horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11,4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

jusüficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tâis como marca, modelo, üpo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior enüo pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
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12. DA HABTLTTAçÃO

12.1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratáção, mediante Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

SE ídoss

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritiário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sançôes impostas ao responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa lurídica da

qual seia sócio maioritário.

12,1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretâs.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.
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11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

11,7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das preüstas neste Edital.

11.7,1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitânte para que seia obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns 123 /20O6,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste editáI.
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12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inâbilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar na 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e lá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá{os, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for. filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matÍiz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPf de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do aÉigo 43, §1e, da Lei Complementar ne

723 /2006, oslicitântes deverão encaminhar', nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação lurídica será demonstrada pela apresenteção dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12,6.2. Os documentos de habilitação jurídica deveráo ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respecüva.

12.6.3, No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente

registrado na lunta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
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12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constituüvo no Registro Civil das

Pessoas |urídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deúdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei na 5.764/7971.

12.6,7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12,7, A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentaÉo dos

documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas [CPF] ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica [CNPf;

12,7,2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais insütuídos por Lei;

12.7,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil [RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei na 8.272, de 24 de julho de 199L, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros

12.7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas [CNDT), conforme Lei 72.440 /2011.;

12,7.5. Prova de Regularidade parâ com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7,6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguintê documento:

12.8.1. Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 fsessenta] dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.
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12,9, A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentaÉo do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133/2O211

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido [s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa iurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o obieto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (sJ atestador (esJ, ou qualquer outro

meio com o qual o licitâdor possa valer-se para manter contato com a (sJ pessoa (s)

declarante (sJ, sendo:

12.9.1,1. LOTE O1 - Atestado de capacidade técnica referente à prestação de serviços

com veículos alegóricos do tipo "trenzinho" (operação e/ou locação), compaíveis

com as características deste edital;

12.9,1.2, LOTE 02 - Atestado de capacidade técnica referente à realização de

apresentações temáticas natalinas (personagens, elenco e/ou performancesJ,

compatível com o objeto.

12.9.13, LOTE 03 - Atestado de capacidade técnica referente ao fornecimento de

alimentação em eventos [pipoca, algodão-doce, espetinho e cachorro-quente],

compatível com o obieto;

12.9,2. Para o LOTE Ne 02 (Apresentações Cênicas com Elenco de Personagens Vivos), a

licitante deverá apresentar, para fins de habilitação técnica,01 (umJ údeo demonstrativo

com duração mínima de 5 (cinco) minutos e máxima de 10 fdezJ minutos, contendo,

obrigatoriamente: (a) registro individual de cada personagem do elenco proposto, com no

mínimo 30 (trinta) segundos por personagem, em plano aberto (corpo inteiro) e plano

fechado (detalhe/rosto], de modo a evidenciar figurino, caracterização e expressividade; e

[bJ trecho de interação coniunta entre os personagens, que demonstre a dinâmica cênica e

a integração do grupo, conforme item 7.13 do Termo de Referência. O údeo deverá possuir

qualidade suficiente para avaliação, com áudio nítido e audível, o link deverá ser enviado

diretamente no chat do sistema BLL, quando convocada, nos termos das instruções do

pregoeiro. O não atendimento de quaisquer dos requisitos acarretará a desclassificação do

Lote no 02.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.10.1. Declaração Conjunta - ANEXO III deste Edital.

12.11. As microempresas [ME) e/ou empresas de pequeno porte [EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3e da Lei Complementar ns 723 /2006, deverão apr€sentar iuntamente

com os demais documentos relativos e habiliteÉo, declaração (modelo livre) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Portê
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(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial iurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superiora 60 [sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne t23 /2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantaiosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iustifi cativa.

12.14,1 A nâo regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inebilitação do licitante, sem preiuízo das sanções previstas neste editâI, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restriçâo na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

Quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12,17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS R"ECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma moüvada, isto é, indicando conEa qual [is]

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existência

de moüvação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentâdamente.
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13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entiio, o prazo de 03 [três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentârem suas contrarrazões tâmbém pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [trêsJ dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com üstâ franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAI{INHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de O2

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma üa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a úlüma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratâda, se for o caso.

14.2,1. Todas as especificações do objeto contidas nâ proposte, tais como marca, modelo

üpo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada,

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos flimitada a 2 fduas) casas decimais após a úrgulal e o valor global em algarismos e

por extenso (arL 120 da Leine L4.733/27).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços uniúrios e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência eÉtre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá set firme e precisa, limitad4 rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposa deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos.anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situâção em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, § 1', da Lei

Complementar ne 123 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres iurídicos, oficialmente adiudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso [s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do obieto ao [s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DACONTRATAçÂO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitâr ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 fcinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções

preüstas na Lei N" 14.133/202L.

A7.1,1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (umal vez, por igual período,

mediante solicitâção da parte durante seu transcurso, deüdamente iusüficada, e desde que

o moüvo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.

17.2. SeÍá facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de-Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
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14.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratâção nos termos do ltem

"17.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os Iicitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicaúrio;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17 ,4.1. A regra estabelecida no Item "77.4." náo se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.733/202t.

17,6. Se, durante a ügência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstâs no Artigo 137,

incisos I ao lX da Lei N" 74.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitâção de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estãbelecidas no Termo de

Referência (ANEXO D.

18.2, O obieto do contrato será recebido proüsoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;
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18.2.1. Independentemente da aceitação, a adiudicaúria garanürá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

1A,2.2. O obleto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando esüver em

desacordo com o contrato.

18.2.3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o âto de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO I).

18.5. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5,1, O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 [quinzeJ dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a entrega dos produtos/serviços

obieto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19,2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicâs,

disponibilizados pelas Instituições Finânceiras, em que fique identificada a sua desünação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo eite ser obrigatoriamente o prestador de seMços

contratado 0N no 89/2013 - TCE/PRJ.
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19,3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

ünculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAçÔES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

2O.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do [s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do [s) material (is];

20.1.7, Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (sJ entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

2O.2,1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tâis como salários, seguros de acidentes, tâxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de deposiúrio do [sJ material (is) adquirido (sJ até que

totalmente requisitado [s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

2O.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (sJ material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4,1, Substituir no prazo de 02 fdois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
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20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.2.6. Entregar o [s] material [isJ no prazo e formas aiustados;

20.2,7, Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representála na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituilo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O,2.1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20,2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20.2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

20.2.13. Prestâr todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20,3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais preüstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum únculo empregaúcio

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitãdo ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

2O.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do obieto deste Pregão.
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21. PRÀZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21,1, O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no "ltem 9" do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21,2, A vigência do contrato é de 72 (doze) meses contados da sua assinatura.

21,3, O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" L4.133/2OZL,

22. PREçO MÁXIMO

22.1, O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO IJ, sendo que o valor total do invesümento soma a importiincia de R$ 79.515,00 (setenta

e nove mil, quinhentos e quinze reais).

22.2. Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a úrgula.

22.3. O preço unitiário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É, vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS TNFRAçÓES r mrçÕTSADMTNTSTRÂTIVÂS

23.1. O licitante ou o conkatado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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20,4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5, Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2O,S,l, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5,2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20,5.3. É vedada a subconfatação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.
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23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução totâl do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certãme;

23.1.5. Não nanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

23.1,7, Apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1,8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no arL 5e da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013

23.1.10.1. ALei I2.a46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, conúa

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23,2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se jusüficar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (úinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,.contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, lll, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.t33 /2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três] anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrâtivas preüstas nos incisos VIII, D(, X Xl e XII
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do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativog pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23,2.1, As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 14.133 /ZOZL.

23,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença setá descontâda da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções preüstas no item "23.2." não exclli, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

23,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitâr ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantê ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2,6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da inümação.
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23,2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAçÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCUIRECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentâção de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 (trêsJ dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24,2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual sela, a plataforma BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24,4. Os esclarecimentos e impugnações deverâo ser prestados no prazo de até 2 [dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24,5, As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admiüda subconkatação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

25.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitâção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitântes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (iil atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2, Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indeÊnidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatâr o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1,3, Durante a ügência do contrato, é vedado ao contratado contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FTSCALIZAçÃo n Oe CnnÊwCn

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 777 da

Lei Federal N 74,733/?O2l e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26,1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF N'

471JOfi.XXX-00;

26,1,2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÂES, Professor, CPF N" 071.XXXX)O(-31, fiscal

suplente da Secretâria Municipal de Ação Social;

b) SANDRÂ FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N" 026.XXX.XXX-80, fiscal
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titular da Secretaria Municipal de Ação Social.

26.1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágr"afo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

26.6. A existência e a ãtuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obreto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotâs perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

. 27. DTSPOSTÇÕES FTNATS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratâção, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de offcio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, proÍTogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27,2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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24. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Editâl os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 55485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-12l-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@hesbarras.pr.gov.br

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3, É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçâo,

promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementâr a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

Íinalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediande publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitáção de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e qüanto à quitação financeira da negociação realizada.

27,1O, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segundâ a sextâ-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil,245, Centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11, Os usuários dos sistemas de que trata o §2o do ârtigo 5q do Decreto Federal nq

70.024 /2079, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.\2. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência,
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b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços Aiustada;

c) ANEXO III - Modelo de Declaração Conjunta;

d) ANEXO IV - Minuta Contrato de Prestação de Serviços;

e) ANEXO V - Critérios de Avaliação dos personagens flote 02).

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025.

u\
GERú C

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.L27.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

I

/

139 



§f prc{eituta Chíunkipal de Lcês Baüas
ESTADo oo PÂF NÁ

do parcnó

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO DO OBJETO. ARTIGO 6", XXIII, ALÍNSA "^A"

1.1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ FORNECIMENTO E EXECUÇÂO DE

SERVIÇOS DESTINADOS À REALIZAçÃO DAS ATRÂÇÔES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TRENZINHO TEMÁTICO DE

NATAL, APRESENTAçÕES CÊNICAS COM ELENCO DE PERSONÁGENS VIVOS E FORNECIMENTO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÍPICOS DO EVENTO (PIPOCA, ALGODÂO DOCE, ESPETINHOS

COBERTOS E CACHORRO-QUENTE], CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÔES

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

2. QUANTTTATTVOS E VÂLOR ESTIMADO DE CONTRATÂçÃO - aRTICO O" XXIII, ALÍNEA'A e l"

2.1. A esümativa do valor total da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado

realizada ,unto a fornecedores especializados no ramo de eventos natalinos, considerando as es-

pecificações técnicas e os quantitativos definidos para cada lote. O valor global previsto é de R$

79.515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e quinze reais), distribuído entre os seguintes

itens: Lote 01 - Trenzinho Temáüco de Natal (R$ 16.200,00), Lote 02 - Apresentações Cênicas

com Elenco de Personagens Vivos [R$ 25.000,00) e Lote 03 - Fornecimento de Gêneros Alimentí-

cios Típicos (R$ 38.315,00). Tal levantamento demonstra compatibilidade com os preços pratica-

dos no mercado regional, garantindo economicidade e adequação à realidade orçamentária do

Município.

2.2. Os quantitâüvos foram definidos conforme o planeiamento das atrações e o público estimado

para as festividades natalinas. O Lote 01 contempla a operação do trenzinho temáüco por três dias

consecutivos (15, 16 e 17 de dezembro de 2O2S), com capacidade mínima de 45 pessoas por

üagem. O Lote 02 prevê quatro horas de apresentações artísticas com elenco de personagens

vivos, incluindo Papai Noel, Mamãe Noel, Mickey, Minnie, duendes e bonecas temáticas. fá o Lote

03 abrange o fornecimento de 2.500 unidades de pipoca doce, 2.500 unidades de pipoca salgada,

2.000 unidades de algodão-doce, 1.500 unidades de espetinhos cobertos de chocolate e 2.000

unidades de cachorro-quente, a serem distribuídos durante o evento.

2,3. A definição dos quantitativos e valores observou critérios técnicos e operacionais,

assegurando a viabilidade, a segurança e a qualidade do evento. Foram consideradas as

necessidades logísticas, o tempo de execução, o porte das atrações e a estimativa de público

participante. Dessa forma, o valor totâl da contratação reflete a melhor relação entre custo e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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beneficio, garantindo à Administração Pública a execução eficiente das ações culturais e a

realizaçào de um evento organizado, inclusivo e de relevante impacto social e econômico para o

Município de Três Barras do Paraná.

2.4. Dessa forma, o obieto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades

descritas na tabela abaixo:

LOTI O1 - TR,ENZINHO DE NATAL

ITEM DESCRIçÂO UND QTD
VÂLOR
UNIT.

VÀLOR
TOTAL

1

CONTRÁTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARA

FORNECIMENTO DE UM TRENZINHO DE NÂTÂL, COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 (QUARENTAE CINCO) PESSOAS

SENTADAS, DESTINADO A REALIZÂR PASSEIOS DIÁRIOS

CONFORME ROTA E CRONOGRAMA DE HOfu{ruOS

ESTABELECIDOS PELÁ ADMINISTRAÇÂO. OS PASSEIOS

TERÃO INÍCIO ÀS 18H30 DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2025

E TÉRMINO ÀS 23H30 DO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2025. O

TRENZINHO DEVEú SER COMPOSTO POR CHÁSSI DE

ÔNIBUS E REBoQUE, ESTANDo EM PERFEITAS coNDIçoEs
DE USO E CONSERVÁÇÃO, TANTO EM RELAçÃO AO ESTADO

ESTRUTURÂL E MECÂNICO DO VEÍCULO, QUANTO À SUA

APARENCIÁ. O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR DOCUMENTADO E

LICENCIADO, COM CÁRÁCTERIZAçAO E DECORAçAO

TEMÁTICA NATALINA APROPRIADAS PARÁ O EVENTO.

MOTORISTA: A CONTRÂTADA DEVER]Í DISPONIBILIZAR

MOTORISTA QUALIFICADO, PORTÁDOR DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÂO (CNH) COMPATÍVEL COM O

TIPO DE VEÍCULO, CAPACITADO PARA OPERAR VEÍCULO

BIARTICULADO EM VLAS PÚBLICAs.

MÂNUTENçÂO E COMBUSTiVEL: TODÁSAS DESPESÂS COM

MANUTENÇAO E ABASTECIMENTO DO TRENZINHO SERÃO

DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA.

INCLUINDO O TRANSPORTE DO VEíCULO ATÉ O LOCAL DE

OPERÁçÃO E SEU RETORNO AO FINAL DO PERÍODO

CONTRATADO.

HospEDÂcEM E ÂrtMENTÁçÂo: FICÂM A cARGo DA

CONTRATADA AS DESPESAS COM HOSPEDAGEM

(PERNOITEJ, CAFÉ DA MANHÀ, AL-MOÇO E JANTAR DO

MoroRIsrA E DEMAIS coLÂBoRÁDoREs, sE NEcEssÁRJo.

ESSESVALORES DEVERÁO ESTAR INCLUÍDOS NA PROPOSTA

APRESENTADA.

CONSIDERAçÔES ADICIONAIS: O VEíCULO DEVEú
ÁPRESENTAR EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

FUNCIONAMENTO MECÂNICO E CONDIçÕES DE

SEGURANÇA ADEQUÁDAS AO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS, A CONTRÂTADA DSVEú ASSEGURÁR O

CUMPRIMENTO INTEGRÂL DAS NORMÁS DE SEGURÁNçA E

REGULAMENTAÇÂO DE TRÂNSITO APLICÁVEIS.

DIAS 3 s.400.00

VÁLOR TOTAL DO LOTE 16.200,00

LoTE 02 - ApRESENTÂÇÃo DE NÂTAL coM ELENco DE pERsoNAGENs vtvos

' .a.r:.;,ja-
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2

CONTRAT DE APRESENT CA DE NATAL
COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO FIGURINOS

COMPLETOS, ATORES/PERFORMERS E INTERAÇÃO COM O

PÚBLICO INFANTIL, EM DATA E LOCAL INDICADO PELA

CONTRÂTANTE. O SERVIçO DEVE CONTEMPLAR RECEPÇÀO,

CIRCULÁÇÃO, INTERVENÇÕES CÊNICAS CURTAS, FOTOS E

INTERAÇÃO LÚDICA COM CRIANÇAS E FAMILIÁRES.
COMPOSIÇÂO MÍNIMA DO ELENCO ISEM MÂRCAS/FIGURAS
REGISTRÂDAS):

PÁPÂJ NOEL (1 INTÉRPRETE)
. PERFIL CÊNICO: FIGURA MASCULINA IDOSA/IDOSA CA.

RACTERIZÁDÁ, DE PRESENÇA ÂFETUOSÁ, VOZ ACOLHE.
DORÁ, APTA A RECEBER CRIANÇAS E TIRAR FOTOS.

O CERÂCTERIZÂÇÃO: TT{A]E TEMÁTICO NÂTÂLINO PRE.
DOMINANTE EM TONS TRADÍCIONAIS (VERME.
LHO/BRANCO OU EQUIVALENTES), BARBA E GORRO CÁ.

RACTERíSTICOS (PODEM SER NATURÁIS OU CENOGúFI.
cos).

. FUNÇÔES: RECEPÇÃO, CIRCUTÁçÃO, FOTOS E PEQUENAS
INTERVENÇÕES LÚDICAS.

MÁMÂE NoEL (1 |NTÉRPRET E)
. PERFIL CÊNTCO: FIGURA FEMININÂ ADULTA, POSTURA

MATERNAL, CORDIAL E INTERÁTIVA COM O PÚBLICO IN-
FANTIL.

O CÁNÂCTERTZAÇÂO: TRAJE TEI'/íTICO NÂTALINO FEMI.
NtNO (TONS NATAIINOS), ADEREÇOS COMPATíVEIS COM

A FUNçÃO; PENTEADO/MAQUIAGEM ÂDEQUÂDOS AO
PÚBLICO INFANTIL.

. FUNçÔESI RECEPçÃO, APOIO AO PAPAI NOEL, CIRCULA.

ÇÃo E FOTOS.

MICI(EY MOUSE (1 INTÉRPRETE/MÁSCOTE DE CORPO
INTEIRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FANTASIA INTECRÂL

TIPO MÁSCOTE CABEçA ESTRUTURADA, MOBILIDADE
SEGURA E INTERAÇÃO LÚDICA.

I CARÁCTERIZAÇÃO: TEMÁTICÁ NÁTÂLINA COM APA.
RÊNcu LIMPA, íNTEGRA E ADEQUADA PARA FoTos coM
cRtANÇAS.

. FUNçÔES: CIRCULAÇÃO, FOTOS E BREVES ENTRADAS CÊ.
NICAS.

HORAS

MINNIE MOUSE (1 INTÉRPRETE/MÁSCOTE DE CORPO
TNTETRO)

. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FANTÂSIA INTEGRÁL
TIPO MÁSCOTE, COM ÁDEREçOS FEMININOS CARACTE-
Rísrtcos E MoBTLTDADE sEGURÁ.

r CÁXÂCTERIZÁÇÃO: TEMÁTICA NATÂLTNA IVESTI-
MENTA E ADEREÇOS COMPATÍVEISJ; VISUAL ÍNTEGRO E

FOTOGÊNICO.
. FUNçÕESI CIRCULAÇÃO, FOTOS E PEQUENAS INTERVEN-

ÇÕEs LúDrcAs.

4 6.250 25.000,00

ITEM DESCRTçÃo TINID QTD
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAI

142 



§f'lu\.1.
,1Ji-\ prcÍeituca Ç/Víunkipal de lCús Ea*ac do parcná

ESTADo Do P RANÁ-r.i-.-!,J.

LOTE 03 - ALIMENT DE NATAL

vru,on ruíxrno ol LrcrrAçÂo R§ 79.515,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP I 7 8.'J,21,.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

BONECAS "NATALICE" p rrrÉRPnrrrsl
. PERFIL CÊNICOI PERSONAGENS FEMININAS LÚDICAS

coM FlcuRINos rEruíflcos or urru., ESTÉTIcA ALE-
GRE E CORES FESTIVAS (EX.: VERMELHO, VERDE, DOU-
RÁDO OU EQUIVALENTES).

O CÂRÁCTERIZÂÇÂO: VESTIDOS/FANTASIAS CENOCúFI-
CAS, COM MAQUIAGEM ARTÍSTICA,

. FUNçÔES: DANçA LEVE/POSES PARA FOTOS, ACOLHI-
MENTO E INTERÁÇÀO SUAVE COM CRIANÇAS.

DUENDES "DINGO SINO" (2 INTÉRPRETES)
. PERFIL CÊNICO: A,JUDANTES NATALINOS, POSTURA

BRINCALHONA E RESPEITOSA, APTOS A CONDUZIR DINÂ.
MICAS SIMPLES COM O PÚBLICO.

O CARACTERIZÀÇÃO: TRAJES TEMTíTICOS DE DUENDE
EM PALETA NATALINA (OU EQUIVALENTE), CALÇADOS

sEGUROS; COM ACESSÓRrOS SONOROS (STNOSJ.

. FUNçÔES: APOIO NA ORGANIZÁÇÂO DAS FILÁS DE FO-

TOS, CIRCULAçÃO E INTERVENÇÕES úPIDAS.

BONECA "PINHEIRINA" [1 INTÉRPRETE)
. PERFIL CÊNICO: PERSONAGEM LÚDICA QUE REMETE A

Ánvonr or I'Ilur, coM vrsuAl FEsflvo E ALEGRE.

O CÁRACTERIZÂÇÃO: FIGURINO CENOGfu{FICO QUE FAÇA
ALUSÂO AO PINHEIRO/ORNAMENTOS DE NÁTAL (ESTI.
LIZÂDOSJ, COM TIARA/ADEREÇO SUPERIOR.

. FUNÇÕES: POSES PARÁ FOTOS, CIRCULAÇÃO E INTERÁ.

ÇÂo LEVE.

VÀIOR TOTAL DO LOTE 25.000,00

UTD

3

PIPOCA COLORIDA DOCE - EMBALADA E SELADA COM
EMBALAGENS TRANSPARENTES, TAMANHO MÍNIMO DE 12

X 20 CM, SENDO PREPARÁDOS NA DATA DE ENTREGA DO

PRODUTO, DEVEú POSSUIRCARRINHO DE PIPOCA" COM 02
MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.500 3,99 9.97 5,00

4

PIPOCÂ SALGADA - EMBALADA E SETÁDA, EMBALAGENS
TRÁNSPARENTES, MENDINDO NO MÍNIMO I2 X 20 CM,

SENDO PREPARADOS DURÂNTE O EVENTO, DEVEfu{
POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM O2 MONITORES PARÂ
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UN D 2.500 3,02 7.550,00

ALGODÃO DOCE COLORIDO - COM TAMANHO MÍNIMO DE
20 CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRÁ DE NO
MiNIMo 30 CIú. O PRODUzIDo DEVEfuÍ sER PRoDUZIDo No
MOMENTO DO EVENTO, COM O2
MONITORES, PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

2.000 3,67 7.340,00

1.5 00 4,40UND 6.600,00

7
CACHORRO QUENTE - CONTENDO PÃO, MAIONESE, BA'TATA
PALHA MOLHO E SALSICHA COM 02 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR

'úr,i
I D 2.000 3,00

VÁTOR TOTAL DO LOTE R$ 38.315,00

2.5. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

QTD
VÁIOR
UNIT,

VALOR TOTAIITEM DESCRIçÃO

UND

6

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE _ COM RECHEIO
DE MORANGO (2.000 UND) E MARSHMALLOW [2.000 UND)
COM 02 MONITORES PARÁ PRODUZIR E SERVIR OS

PRODUTOS,

6.850,00
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2.5,1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de

R$ 79.515,00 [setenta e nove mil, quinhentos e quinze reais).

2,6. A empresa Iicitante que ãpresentar valores superiores aos estabelecidos no item 2.5.1 deste

Termo de Referência será automaticamente desclassificada do item em que se verificar a

irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6', INCISO XXIII, AIÍNEA "8"

3.1. A contratação fundamenta-se na Lei ne t4.133 /2027 e üsa atender à demanda da comuni-

dade de Três Barras do Paraná para a celebração das atrações natalinas, tradicionalmente presti-

giadas pela população. O obieto contempla a operação de trenzinho temáüco, apresentações cêni-

cas com elenco de personagens üvos e o fornecimento de gêneros alimentícios típicos do período,

de modo a promover lazer, integração familiar e acessibilidade, reforçando os valores culturais e

o espírito de confraternização próprios das festiúdades de fim de ano. Trata-se de ação cultural

de interesse público, que amplia a participação social e assegura experiência inclusiva, especial-

mente ao público infanüI.

3.2, Além do aspecto sociocultural, a iniciativa possui relevância econômica local, ao movimentar

o comércio e os serviços durante o período festivo, atraindo visitântes e dinamizando a economia

do município. A opção por contratação de empresa especializada justifica-se pela inexistência, no

âmbito da Administração, de estrutura técnica e operacional capaz de executâr com'segurança e

qualidade as atividades previstâs, observando normas de trânsito, segurança, higiene e

acessibilidade. Amparada em pesquisa de mercado e na diüsão do obieto por lotes, a proposta

assegura economicidade, eficiência e adequada relação custo-beneficio para a execução integral

do evento, com cronograma e padrões técnicos compatíveis com as necessidades da

Administração.

4. LOCAIS DE PRESTAçÂO DOS SERVrçOS - ÂRTTGO 40, § 1" TNCTSO rr

4,1. Os serviços obleto deste Termo de Referência serão executados na Praça Municipal de Três

Barras do Paraná, devendo todos os itens estar aptos e disponíveis para a abertura oficial do Natal

emO6/12/2O25.

4,2, A estrutura de alimentação deverá estar disponível no local do evento em06/12/2025, com

início de operação no prazo mínimo de 2 (duas) horas que anteceder a abertura oficial do Natal.

4,3. As apresentações com elenco de personagens ocorrerão na abertura oficial, em O6/12/2025,

na Praça Municipal, conforme cronograma a ser definido pela Administração.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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4.4. o trenzinho temático de Natal operará nos dias 15,16 e 17 /12/2025, em rotas preüamente

aprovadas pela AdministraÉo, com pontos de embarque e desembarque na Praça Municipal.

5. PRAZO DE VALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PRIçO . ARTIGO 6", )O(III, ALÍNEA "4"

5.1. A validade do contrato será de 120 (cento e vinte) dias.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO rODO - ÂRrrGO 6', Xxlil, AlÍrrl "C"

6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução das atra-

ções natalinas do Município de Três Barras do Paraná, abrangendo três eixos principais: a opera-

ção do Trenzinho Temático de Natal, as apresentações cênicas com elenco de personagens vivos

e o fornecimento de gêneros alimentícios típicos do evento. A execução será distribuída conforme

o cronograma estabelecido pela Administração, sendo a abertura oficial realizada em O6 de de-

zembro de 2025, com as apresentações e a oferta de alimentação, enquanto o trenzinho operará

nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2025, proporcionando lazer e integração à comunidade.

6.2. A prestação dos serviços será realizada de forma integrada, assegurando o cumprimento das

normas de segurança, higiene e acessibilidade, bem como a observância de padrões técnicos e

estéticos adequados à fesüvidade. A empresa contratâdâ deverá dispor de equipe qualificada,

equipamentos e materiais compatíveis com a natureza do evento, garantindo qualidade, eficiência

e atratividade visual. Dessa forma, a execução das atiüdades proporcionará uma celebração

organizada, segura e inclusiva, reafirmando o compromisso da Administração Municipal com o

fortalecimento das tradições culturais e o bem-estar social da população.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6', XXIIt, ALíNEA "D"

7,1. A contratada deverá garantir execução segura, organizada e padronizada das atrações natali-

nas, por equipe capacitada, observando normas técnicas, de segurança e higiene, bem como as

orientações da Administração.

7.2. O trenzinho temático deverá estar licenciado, documentado e em perfeito estado de

conservação, com decoração natalina adequada e dispositivos de segurança para passageiros. O

motorista deve possuir habilitação compatível e experiência comprovada.
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7,3. Combustível, manutenção, transporte, hospedagem e alimentação da equipe são de

responsabilidade exclusiva da contratâdâ. A operação deverá ocorrer, de forma ininterrupta e

segura, nos dias L5, LG e 77 /72/2025, conforme cronograma municipal.

7,4, Devem ser adotadas rotinas prevenüvas contra falhas mecânicas, com plano de contingência

e disponibilidade de suporte técnico durante todo o período de funcionamento.

7.5. As apresentações com elenco de personagens üvos exigem profissionais experientes em

interação com público infantil e familiar, com figurinos íntegros, limpos e coerentes com o tema

natalino.

7.6. Figurinos, adereços e maquiagens devem garanür conforto e mobilidade, sendo vedado o uso

de peças danificadas ou que comprometam segurança, higiene ou estética do evento.

7.8. A distribuição de alimentos será realizada por monitores uniformizados e treinados em boas

práticas, assegurando filas organizadas, rapidez no atendimento e controle de porções.

7.10. A contratada deverá manter equipe de plantiio para correções e aiustes imediatos durante

a execução, garantindo continuidade das atiúdades e atendimento às determinações da

fiscalização.

7.11. Deverão ser observados princípios de economicidade e sustentabilidade, com uso racional

de materiais e energia, descarte adequado de resíduos e preservação da limpeza e da estética dos

espaços.

7.12. O atendimento às determinações da fiscalização municipal é obrigatório, devendo a

contratada sanar não conformidades dentro dos prazos fixados, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis.
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7.7. O fornecimento de pipoca, algodão-doce, espetinhos cobertos e cachorro-quente deverá

cumprir integralmente as normas da Vigilância Sanitária, com preparo no local, em equipamentos

higienizados e em perfeito funcionamento.

7.9, Tod,a a montagem, operação, manutenção e desmontagem ocorrerá sob supervisão de

profissional habilitado, com registro de vistorias e testes prévios das instalações elétricas e

cenográficas.
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7.!3. Para o Lote ns 02 (Apresentações Cênicas com Elenco de Personagens Vivos), a licitante

deverá apresentar, para fins de habilitação técnica,01 (um) vídeo demonstrativo com duração

mínima de 5 (cinco) minutos e máxima de 10 (dez) minutos, contendo, obrigatoriamente: (aJ re'

gistro indiüdual de cada personagem do elenco proposto, com no mínimo 30 (trinta) segundos

por personagem, incluindo tomadas em plano aberto [corpo inteiro] e plano fechado (deta-

lhe/rosto), eüdenciando figurino, caracterização e expressividade; e [b] trecho de interação con-

iunta entre os personagens, demonstrando a dinâmica cênica e a integração do grupo.

7.13.1. O vídeo deverá possuir qualidade suficiente para avaliação, com áudio nítido e au-

dível. A licitante poderá disponibilizar o material por link compartilhável ou enüar o link

diretamente no chat do sistema BLL, quando convocada, conforme instruções do pregoeiro.

7,13.2. O não atendimento de quaisquer dos requisitos acima implicará a desclassificação

do Lote ne 02.

7.13.3. A avaliação do üdeo será realizada pelos servidores desiglados da Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social, a saber: Maria Cristina Gusso [Secretária Municipal de Assis-

tência Social), Sandra Franceschini Pizzato [Assistente SocialJ e Fernando Cezimbra Guima-

rães (ProfessorJ.

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8.1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos técnicos e operacionais necessá-

rios à execução das atrações natalinas do Município de Três Barras do Paraná, garantindo segu-

rança, qualidade e cumprimento do cronograma estabelecido. O trenzinho temático de Natal de-

verá estar em perfeito estado de funcionamento, licenciado e documentado, com motoristâ habi-

litado e experiência comprovada. A estrutura deverá apresentar decoração condizente com o tema

natalino e dispositivos de segurança adequados ao transporte de passageiros.

8,2, Todos os custos com manutenção, combustível, hospedagem e alimentação da equipe deverão

estar incluídos na proposta apresentada. A contratada deverá garanür o funcionamento do

trenzinho durante os dias 15, L6 e L7 de dezembro de 2025, seguindo rigorosamente o

planeiamento da Administração e as normas de trânsito e segurança, assegurando conforto e

integridade aos participantes.

8.3. As apresentações cênicas deverão ser executadas por elenco profissional, com figurinos

limpos, completos e adequados ao tema natalino. Os personagens deverão manter interação
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segura e lúdica com o público, especialmente o infantil, contribuindo para a ambientação e o

encanto das festividades. Para o fornecimento de gêneros alimentícios, a empresa deverá cumprir

integralmente as normas da Vigilância Sanitária, utilizando equipamentos em perfeitâs condições

de uso e higiene, com preparo no local e distribuição por monitores uniformizados e capacitados.

8.4. Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá apresentar atestado (s] de capacidade

técnica em seu nome, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

(mJ desempenho préüo compatível em características, quantidades e prazos com o obieto ora

licitado, abrangendo, no mínimo, operação de veículo para transporte de passageiros em evento,

realização de apresentações artísticas e fornecimento/manipulação de alimentos ao público.

9. MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "E"

9,1, A execução seguirá cronograma definido com a Administração, contemplando montagem, tes-

tes, operação, manutenção, limpeza e desmontagem.

9.2. A abertura do evento ocorrerá em 06/72/2025, na Praça Municipal, com todas as estruturas,

equipamentos e equipes prontâs e em funcionamento.

9,3, A operação do trenzinho temático dar-se-á em 15, 16 e 17 /12/2025, com rotas aprovadas,

controle de embarque/desembarque e cumprimento rigoroso de horários.

9.4. Caberá à contratada a condução, manutenção prevenüva, abâstecimento, higienização do ve-

ículo e disponibilização de equipe de apoio durante toda a operação.

9.5. As apresentações com elenco ocorrerão na abertura, com figurinos prontos, pontos de apoio

definidos e interação segura e lúdica com o público.

9.6. O fornecimento de alimentos iniciará com antecedência mínima de 2 (duasJ horas à abertura,

com preparo no local, filas organizadas e monitores uniformizados.

9,7. Serão observadas as boas práticas de manipulação e o controle de higiene de equipamentos,

bancadas, utensílios e EPIs durante todo o atendimento.

9.8. A contratada manterá canal direto com a fiscalização municipal, registrando ocorrências, cor-

reções e deliberações em livro/relatório de bordo.

I
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9.9. Encerradas as aüvidades diárias, a contratada procederá limpeza do entorno, recolhimento

de resíduos e verificação de integridade das estruturas.

9,10. Ao término.das festiüdades, a desmontagem e a retirada dos itens ocorrerão conforme cro-

nograma aprovado, com recomposição integral dos espaços públicos.

9.11, A contratada apresentará, ao final, relatório de execução contendo cronologia, equipes en-

volvidas, ocorrências tratadas e comprovação da quantidade de itens que foram entregues à po-

pulação.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § )frIII, ALÍNEA'G"

10,1, O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediânte a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

lI - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10,2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.

10.3, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

1O.4. Somente será efeüvâmente pago os quanütaüvos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6', INCISO XXIII, ALÍNEA

prcfeituta Clíunkipal de {,câa Eattas do pacanó
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12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEÁ "I"

12.1. Os preços estimados para a contratação foram apurados a partir de pesquisa de mercado

realizada junto a três empresas especializadas no fornecimento de serviços e produtos voltados a

eventos natalinos, observando-se as especificações técnicas e quantitativos definidos neste Termo

de Referência. O valor global estimado para a execução do objeto é de R$ 79,515,00 (setenta e

nove mil, quinhentos e quinze reais), distribuído entre os seguintes lotes: Lote 01 - Trenzinho

Temático de Natal (R$ 16.200,00); Lote 02 - Apresentações Cênicas com Elenco de Perso-

nagens Vivos (R$ 25.000,00); e Lote 03 - Fornecimento de Gêneros Alimentícios Típicos
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11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliaçâo

MENOR PREçO POR LOTE.
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(RS 38,315,00). A estimativa adotada demonstra compatibilidade com os valores praticados no

mercado regional e atende aos princípios da economicidade e eficiência, assegurando que os cus-

tos preüstos esteiam adequados à realidade financeira e orçamentária do Município de Três Bar-

ras do Paraná, bem como à execução técnica e qualitativa das atrações natalinas planeiadas.

13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "J"

13,1, Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a') 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000;

b) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00- Fonte: 873e2856;

c) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 1011;

il) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 1011.

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. Os serviços obieto deste Termo de Referência serão executados na Praça Municipal de Três

Barras do Paraná, devendô todos os itens estar integralmente instalados e aptos para a abertura

oficial do Naral em 06 /LZ /2OZS.

14.2. O fornecimento de alimentação deverá estar operacional em O6/12/2O25, com início de

funcionamento com antecedência mínima de 2 (duas) horas à abertura oficial do evento,

observadas as normas sanitárias vigentes.

14.3. A operação do Trenzinho Temático de Natal ocorrerá nos dias 15, 16 e 17 /12/2025,
conforme rota e horários aprovados pela Administração Municipal, com equipe de apoio

disponível durante todo o período de funcionamento.

15. PENALIDADES

15,1, O licitante ou o contratâdo será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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15,1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

jusüficado;

15.1.6. Enseiar o retârdamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certamê ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei nq 12.846, de 1a de agosto de 2013

15.1.10.1. ALei t2.846/2O13 é a Lei Anticormpção. O seu art. 5q enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo ftrinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa

tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administraüvas preüstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VII[, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2027, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.133/2021.

15,2.2. Se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

1S.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o liéitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratedo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da date

da intimação.

15,2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitâs, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
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16.1. Os licitântes devem observar e o contratado deve observar e fazer observat por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o objeüvo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção sela impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FTSCALTZÂçÃO E DÂ GERÊNCrA - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA'F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretârias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
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for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7' da Lei

Federal N" 74.733 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF N'

471)üX.ruü-00;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÂES, Professor, CPF N" 071.XXX.X)O(-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N" 026.XXX.XXX-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social.

17,1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência

ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17,2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificaçôes do editâ1.

17,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no editâl e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADÁ" à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicaçôes, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que esta necessitâr e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerre ao obleto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preluízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔI'IrCO r*' SSTZOZS.

A empresa {RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPf na XX.DO(.KO(/XruO(-XX, IENDEREÇO

COMPLETOJ, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREGÃ0 ELETRÔNIC0 N" 59/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - TRENZINHO DE NÁTÁI

ITEM D§SCRrÇÃO UND
vÁro*
TOTÂL

1

CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE UM TREI{ZINHO DE NÂTAL, COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 (QUARENTA E CINCO) PESSOAS

SENTADAS, DESTINADO A REALIZAR PASSEIOS DIÁRIOS

CONFORME ROTA E CRONOGRAMA DE HORÁRIOS

ESTABELECTDOS PELÂ ADMTNtSTRÁÇÀO. OS PASSETOS

TER,ÃO INÍCIO ÀS 1SH3O DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2025
E TÉRMINo Às 23H30 Do DIA 17 DE DEZEMBRo DE 2025. o
TRENZINHO DEVER( SER COMPOSTO POR CHASSI DE

ONIBUS E REBOQUE, ESTANDO EM PERFEITÁS CONDIÇOES

DE USO E CONSERVAÇÀO, TANTO EM RELÁçÃO AO ESTADO

ESTRUTURÁL E MECÂNICO DO VEíCULO, QUANTO À SUA

APARENCIA. O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR DOCUMENTADO E

LICENCIADO, COM CARACTERIZAçÃO E DECORAÇÃO

TEMÁTICA NATALINA APROPRIADAS PARA O EVENTO.

MOTORISTÂ: A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR

MOTORISTA QUALIFICADO, PORTADOR DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÀO [CNH) COMPATÍVEL COM O

TIPO DE VEÍCULO, CAPACITADO PARÁ OPERÁR VEíCULO

BIARTICULADO EM VIAS PÚBLICAS.

MÂNUTENÇÃO E COMBUSTíVEL: TODASAS DESPESAS COM

MANUTENçÃO E ABASTECIMENTO DO TRENZINHO SERÂO

DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA,

INCLUINDO O TRANSPORTE DO VEíCULO ATÉ O LOCÁL DE

OPERAÇÃO E SEU RETORNO AO FINAL DO PERÍODO

CONTRATADO.

HOSPEDAGEM E ALIMENTÂçÃO: FICAM Á CARGO DÁ

CONTRÁTADA AS DESPESAS COM HOSPEDAGEM

(PERNOITE), CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E IANTAR DO

MOTORISTA E DEMAÍS COLABORADORES, SE NECESSÁRIO.

ESSES VALORES DEVERÃO ESTAR INCLUíDOS NA PROPOSTA

APRESENTADA.

CONSIDER.AçÕES ÂDICIONAIS: O VEÍCULO DEVEfui

APRESENTAR EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÀO.

FUNCIONAMENTO MECÀNICO E CONDÍçÔES DE

SEGURÁNçA ADEQUADAS AO TRÁNSPORTE DE

PASSACEIROS. A CONTRÁTADA DEVEfuÍ ASSECURAR O

CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS NORMAS DE SEGURÂNÇA E

REGULAMENTAÇÀO DE TRÁNSITO APLICÁVEIS.

DIAS 3

VAIOR TOTÂL DO LOTE R$
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UNIT.
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LOTE O2 . APRESENT DE NATAL COM ELENCO DE PERSONAGENS VIVOS

UNID QTD
YÁLOR
UNTT.

VÂLOR
TOTÂLITEM DEscRrçÂo

2

COIITNETAçIO DE APRESENTAÇÃO TEMÁTICA DE NÁTAL

COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO FIGURINOS

coMPLETos, AToRES/PERF0RMERS E INTERAÇÃO COM O

PÚBLICo INFÁNTIL, EM DATÁ E LOCAL INDICADO PELÂ

coNTRATANTE. o sERvrÇo DEVE coNTEMPLAR REcEPÇÃo,
cIRcULAÇÃo, INTERVENÇÕES CÊNICAS CURTÁS, FOTOS E
INTERÁÇÁo LÚDICA CoM CRIANçAS E FAMILIARES.
coMposrÇÃo MÍNIMA Do ELENco (sEM MARCAS/F|cuRAs
REGISTRÁDAS):

PÂPÂr NoEL (1 INTÉnPRETE)
. PERFIL CÊNICO: FIGURA MÁSCULINA IDOSA/IDOSA CA.

RACTERIZÁDÀ DE PRÊSENçÂ AFETUOSA, VOZ ACOLHE.
DORÁ, APTÁ Á RECEBER CRIANÇAS E TI RAR FOTOS.

. CÁRÁCTERIZÂÇÃO: TRÂJE TEi']íTTCO NÂTÂLINO PRE-
DOMINANTE EM TONS TRÁDICIONÁIS (VERME-
LHO/BRÁNCO OU EQUTVALENTES), BARBA E GORRO CA.
RAcTERÍsncos [poDEM sER NATURÁrs ou cENocRÁFI-
cos).

. FUNçÔES: RECEPÇÃO, CIRCULÁçÂO, FOTOS E PEQUENAS
INTERvENÇÕEs LÚDIcÁs.

MAMÂE NoEL (r rNTÉnrnrrrl
. PERFIL CÊNICO: FIGURA FEMININÁ ADULTA, POSTURÂ

MATERNAL, coRDrAL E tNTERAT|vA coM o púBLIco IN-
FANTIL.

O CARÂCTERIZAÇÁO: TRAJE TEMÁTICO NATALTNO TEMI.
NrNo (ToNs NATALTNoS), ADEREÇos coMpATÍvEts coM
A FUNçÃo; PENTEÁDo/MAQUIÂGEM ADEQUADoS Ao
PÚBLIco INFANTIL.

. Ft' çÕES: RECEPÇÃO, APOIO ÂO PAPAI NOEL, CIRCULA-

çÂo E Foros.

MrcxEy MousE (1 rNTÉRpRETE/MÂscoTE DE coRpo
TNTETRO)
. PERFIL CÊNTCO: PERFORMER COM FANTASIA INTEGRÁL

TIPO MÂSCOTE, CAAEÇA ESTRUTURÁDÀ MOBILIDADE
SEGURA E INTERÁçAO LUDICÂ.

O CÁRÂCIERIZÂÇÃO: TEiúíTICÂ NÂTALINÂ COM APÁ.
RÊNcrÂ LrMpA ÍNTEGRA E ADEeUADA PARA FoTos coM
CRIANÇAS.

. FUNçÔES: CIRCULAÇÀO, FOTOS E BREVTS TNTN.IOIS CÊ.
NICAS.

MTNNTE MousE {r llrÉnpnrrn/u,rscorE DE coRpo
TNTETRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FÁNTASIA INTEGRAL

TIPO MÂSCOTE, COM ADEREÇOS FEMININOS CARÂCTE.
RISTICOS E MOBILIDADE SEGURA.

O CARACTERIZAÇÂOi TEiúíTICÂ NÁTÂLINÂ (VESTI.
MENTA E ADEREÇos coMpATÍvErs); vrsuAL ÍNTEGRo E

ForooÊNrco.
. TgNÇÔ!S! CIRCULAÇÃO, FOTOS E PEQUENAS INTERVEN.

Ç0Es LUDTCAS.

HORÂS 4

i.--.-i
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LOTE 03 - ALIM DE NÂTÂL

Valor Total por Extenso: R$ XX.)O(X,XX ()fiXXXXXXXXXXXXXXXX reais).

Valor Máximo Permiüdo: R$ 79.515,00 (setenta e nove mil, quinhentos e quinze reais)

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Av. Brasil, 245 -.. Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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BONECAS "NÂTÁLlCE" (2 INTÉRPRETES)

. PERFTL CÊNTCO: PERSONACENS FEMININAS LÚDICAS

COM FIGURINOS TETO{ITCOS OS XITÁI., ESTÉTCÁ ALE.

GRE E coRES FESTIVAS (Ex.: VERMELHo, VERDE, DOU-

RÂDO OU EQUIVÁLENTES).
O CAR.{CTERIZÂÇ{O: YESTIDOS/FANTASIAS CENOGúFI-

CÁS, COM MÂQUIAGEM ARTÍSTICA,
. FUNÇÔES: DANÇA LEVE/POSES PARA FOTOS, ACOLHI-

MENTO E INTERÁÇÃO SUAVE COM CRIANçAS.

DUENDES "DTNGO SINO" (2 INTÉRPRETES)
. PERFIL CÊNICO: AJUDANTES NATALINOS, POSTURÁ

BRINCALHONA E RESPEITOSA, APTOS A CONDUZIR DINÂ.
MICAS SIMPLES COM O PÚBLICO.

O CARACTERIZÂÇÂO: TRAIES TEMÁTICOS DE DUENDE
EM PALETÂ NATÂLINA (OU EQUIVALENTEJ, CALÇADOS
SEGUROS; COM ACESSÓRIOS SONOROS ISINOS).

. FUNçÕES: APOIO NA ORGANIZAÇÃO DAS FILÂS DE FO-
TOS, CIRCULÂÇÃO E INTERVENçÔES úPIDAS.

I 
goxscÂ 'prNurrRrxl" (1 rNTÉRnRETE)

l. PERFIL CENICO: PERSONACEM LUDICA QUE REMETE A

I ÁRvoRE DE NÂTAL, coM vrsuAL FESTrvo E ALEGRE.

l. CÂRÁ-cTERIzÁçÁo: FIGURINo cENoGRÁFIco QUE FAÇA
ALUSAO AO PINHEIRO/ORNAMENTOS DE NATAL (ESTI.
LIZÁDOS), COM TIARA/ADEREÇO SUPERIOR,

. FUNçÔES: POSES PARA FOTOS, CIRCULAçÂO E INTERÁ.
CÃO LEVE.

VÁIOR TOTÁL DO LOTE RS

ITEM DE§CRIçÂO VÁLOR TOTALUND QTD
VÁIOR
I.ÍNIT.

3

PIPOCÁ COLORIDÂ DOCE - EMBAIÂDA E SELÁDÁ, COM
EMBALÁCENS TRÁNSPAR,ENTES, TAMANHO MíNIMO DE 12
X 20 CM, SENDO PREPARADOS NA DATA DE ENTREGA DO

PRODUTO, DEVERT{ POSSUIRCARRINHO DE PIPOCA. COM 02
MONITORES PARÁ PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.500

4

PIPOCA SALGADA - EMBATÂDA E SELÂDÀ EMBÁIÁGENS
TRÂNSPARENTES, MENDINDO NO MíNIMO 12 X 20 CM,
SENDO PREPÂRADOS DURÁNTE O EVENTO, DEVEfuÍ
POSSUIR CÁRRINHO DE PIPOCÀ COM O2 MONITORES PÁRÁ
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND

5

ALGODÃO DOCE COLORIDO - COM TAMANHO MÍNIMO DE
20 CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRA DE NO

MÍNIMO 30 CM. O PRODUZIDo DEvEfu{ sER PRoDUZIDo No
MOMENTO DO EVENTO, COM O2

MONITORES, PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND

6

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE - COM RECHEIO
DE MORÁNGO (2.000 UND) E MARSHMÁLLOW (2.000 UND)
COM 02 MONITORES PARÂ PRODUZIR E SERVIR OS

PRODUTOS.

UND 1.500

7
CACHoRRo QUENTE. coNTENDo PÂo, MAIoNESE, BATATA
PALHA, MOLHO E SALSICHA, COM 02 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR

UNID 2.000

VÁIOR TOTAL DO LOTE R$

rfu,W--,d1rcr

2.500

2.000
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Validade da Propostâ: de 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar{hes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das

cláusulas da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentados iá estão contemplados todos os impostos e ou descontos

ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.
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ÂNEXO III - MODELO DE DECTARÁçÃO CONJUNTA

A empresâ XXXX, inscrita no CNPI sob N' XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail xxx, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. )0OO(, portador do RG N'XX.rO(XXX-XX,

CPF sob N" )fiX.)0(XJ(XX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impediüvos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

[dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso )O(XIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e lV do arLle e no inciso

III do art.5a da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;

$ Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de âiustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou enüdade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratânte os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL

Carimbo e Assinatura
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ANEXO rV - MTNUTA DO CoNTRAT0 ADMTNISTRATIV0 DE AQUISIçÃO DE MATERIAIS E

PRESTAçAO DE SERVIçOS N'nO(/2025

PROCESSO ADMINTSTRÁTM N" tO3/2O2S

PREGÃO ELETRÔNICO N' 5e/2O25

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ pessoa iurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Piorrciros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ICNPf/MF) sob o N"

76.20A.A42/OOOI-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr' GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N" )OO(XXX.)üX-XX e

portador da Carteira de ldentidade N'X.XXX.IJü-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a

empresa (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa lurídica de direito privado, estabelecida

IENDEREÇO COMPLETOJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPf) sob o N"

XX.)OO(.n«/XXXX-XX, neste ato representada por seus representântes legais, ao fim assinados,

IQUALIFICAçÃO DO(A] REPRESENTANTE LEGAL), dOTAVANtE dESigNAdA CONTRÂTADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal na 14.133/21, AJUSTAM o presente

CONTRÂTO ADMINISTRÁTIVO PARA CONTRÁTAçÂO DE EMPRESÁ PARA FORNECIMENTO

DE ENFEITES NATALINOS, LOCAçÃO DE ESCULTURAS NATALINAS, REFORMA DE ENFEITES

DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, FORNECIMENTO DE ÂLIMENTAÇÃO (PIPOCAS, ALGODÃO

DOCE, ESPETINHOS E CACHORRO QUENTE) DURÂNTE Â ABERTURA DE NATAL,

APRESENTAçÃO DE NATAL COM PERSONAGENS E PRESTAçÃO DE SERVrçOS ELÉTRTCOS

PARÂ INSTAL\ÇÃO, MANUTENçÃ0 E RETTRADÂ DE ENFETTES NATALINoS, em decorrência

da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica N" 59/2025, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

cúusullr pRrMEtRÂ - oBfETo

Artigo 92, incísos I, II, III e IV do Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE ENFEITES NATALINOS, LOCAÇÃO DE ESCULTURAS NATALINAS,

REFORMA DE ENFEITES DE PROPRIEDADE DO MUNICíPIO, FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÂO

(PIPOCAS, ALGODÂO DOCE, ESPETINHOS E CACHORRO QUENTE) DURANTE A ABERTURA DE

Av- Brasit, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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NATAL, APRESENTAÇÃO DE NATAL COM PERSONAGENS E PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO, MANUTENçÃO E RETIRADA DE ENFEITES NATALINOS.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os materiais/serviços deverão atender rigorosamente as exigências

técnicas constântes no Termo de Referência do Edital PREGÀO ELETRÔNICO N" 59/2025.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõc o Edital de PREGÃO ELETRÔNICo N" 59/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

PARÂGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CúUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 74.133/2021

PARr(GRAFo PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o obieto deste Contrato, pelo

valor total de R$ X,XX (valor por extensoJ, daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:

ITEM QTDE DESCRTçÃO DOS SERVTçOSTPRODUTOS
VALOR TOTÂL

(Rt)

0'1 01

PAR(GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiusúveis e deverão ser expressos em reais,

lÍmitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAF0 TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no arL 134 da Lei 74.133/27 ou de redução dos

preços praücados no mercado.

CúUSULA TERCEIRA - PAGÂMENTo

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:
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a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamenúria.

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000;

b) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 873 e 2856;

c) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 1011;

d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 1011.

PARÁGRAFO TERCEIRo - As faturas deverão ser apresentadas em 02 [duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARI(GRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definiüva

dos serviços executados.

PART1GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados aravés de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PAúGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTIIATADA.

PARíGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARríGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSUTA QUARTA - DA ExECUçÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, íncisos Vll, XIL Xlll da Lei N" 14.133/2021

PARI{GRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, MENOR PREçO POR

LOTE, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência, após solicitaçâo

de entrega fpedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARIíGRAFO SEGUNDO - Após recebida a Ordem de Serviço, a Licitante Vencedora terá o prazo

constante no Termo de Referência para prestar os serviços e entregar os bens.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ügência do presente contrato é de 12 (dozeJ meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PARr(GRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127,936 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

'r.-_--í,

162 



I
r? pce{eit uca Cly'/,untcipol de rCsês Bafias

ÉsraDo Do PARANÁ
do Pannó

-'.-çl,-au,.

CúUSUIÁ QUINTA. ENCARGOS DO CONTRÂTÁNTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

pARÁ6RAFO pRIMEtRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃ0 ELETRÔNlco N" 59 /2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à C0NTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÀ bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CúUSULA SEXTA - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos WI, XVII da Lei N" 14.133/2021

PAruícRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obrÍga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÂO ELETRÔNICO N' 59/2025, os encargos a seguir:

aJ Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições conüdas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÁO ELETRÔNICO N"

59/2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação ügente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção;
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eJ Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

fl Enüar á GoNTRÂTANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g] Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

hl A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

iJ A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natúreza, para o

fornecimento contratado.

CIAÚSULA SÉTIMÁ - DÂ FRAUDE E DÂ CORRUPÇÃO

cApíTULO il-B do Lei N" 14.133/2021

PARrícRAFo PRIMEIRo - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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PART{GRÂFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismc financeiro mulülateral, com o

objeüvo de impedir materialmente a apuração de alegações de práüca prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii) atos cula intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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ll - tmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptâs, ftaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitaçâo ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial .do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2' da Lei N' 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" L4.133/2027, quando não se lustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anós;

c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratâr, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2OZl, bem como pelas infraçôes

administrativas previstâs nos incisos II, III, lV, V, VI e Vll do caput do referido

artigo que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e miáximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

suã aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado,

d) Mutta Moratória de 0,50lo fmeio por cento) sobre o valor total do Conúato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Mutta Compensatória para as inftações descritas no ltem'23.1." do Edital no

percentual de 0,5 o/o a 30 0/o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

pÁR]íGRAFO SEGUNDO - As sanções preüstâs nos itens anteriores podeÉo ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 74.733/2027.

pARtiGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

pARIicRAFO eUARTO - A aplicação das sanções preústas neste Editel não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9' da Leí N" 14.333 /202L.

PARÁGRAFo QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PAR!ÍGRÁF0 sEXTo - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PAR.IíGRAFO SÉTMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.r33/2021.

PAR/íGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data da inümação.

PAR(GRAFO OITÂVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÃo

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21
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PARI(GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de noüficação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinra sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediüvos da execução do

contrato;

fl Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê{a, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, lustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da enüdade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüstâ em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PARi(GRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 10olo (dez

por cento] do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200lo (vinte por centoJ do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DIsPosIçÔEs GEnAJS

PART1GRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorizaçãc da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133 /2021.
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cúUsULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃO

Artigo 177 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFo PRIMEIRo - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o

e) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF N" 471)Oü.)«X-

00;

PAR(GRAFo TERCEIRo - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N" 071.XO(.XXX-31, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N'026.)üX.XXX-80, fiscal titular

da Secretaria Municipal de Ação Social.

PARI(GRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PÂRi(GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PART{GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARI{GRÁ}O OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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lv,Í#.d{rcr
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estâbelece o inciso )Oültl do artigo 7q da Constituição Federal.
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PARÁGRÁFo PRIMEIRo - As condições estabelecidas no PREGÂ0 ELETRÔNICo N' 59 /2025e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Incorporados a este contrâto, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. sUCEssÃo E FoRo

PARíGRAFO PRIMEIRO - As paÉes firmam o presente instrumento em 02 (duas) üas de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou a.iustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRÁTADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representánte com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

:,,F4e,'
crí! @ rÉ.úo

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obleto deste Contrato.

PAk(GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao ob,eto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento ii'nediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CúUSULA DÉCTMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRÂNTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.12L.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

169 



fi
ill_.,.}

pce{eituta C,ttí,unicipal de tsês Ba*as do pacanó
EsÍaoo Do PARANÁ

RAZÃO SOCIAT DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF:

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8 -721.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO V - TABEUI DE AVALIAçÃO DA TÉCNICA DEMONSTRATIVOS (LOTE N9 02)

pRocEsso ADMINISTRATM N' lO3 / 2O2S

PREGÃO ELETRÔNICO N' 59 l2OZS

Obieto: Avaliação dos vídeos apresentados pelas licitantes para o Lote ne 02 - Apresentâções

Cênicas com Elenco de Personagens Vivos, conforme item 7.13 do Termo de Referência.

Nome da Licitante:

Avaliadores:

. Maria Cristina Gusso - Secretaria Municipal de Assistência Social

. Sandra Franceschini Pizzato - Assistente Social

. Fernando Cezimbra Guimarães - Professor

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Ns
Critério de
Avaliação

Descrição
Notâ

(1 aS)
observações dos

Avallador€s

1,
Fidelidade
Temática

O figurino e a caracterização estão
adequados à proposta natalina e aos
personagens representados.

Qualidade dos
Figurinos

Materiais, acabamentos e conservação das
roupas demonstram qualidade e cuidado.

Caracterização
Individual

4 Interação de Grupo
O vídeo demonstra boa integração entre os
personagens e fluidez na atuação conjuntâ.

5
Criatividade e
Originalidade

As roupas e encenações apresentam toques
criativos e diferenciâis que valorizam a
performance.

6
Adequação Técnica

do Vídeo

A filmagem possui boa iluminação,
enquadramento e som audível, permitindo
avaliação adequada.

7
Coerência Visual

Coniunta

O coniunto dos figurinos é harmonioso e

visualmente equilibrado entre os
personagens.

B
Interação com o

Público-Alvo

A performance demonstra empatia e

capacidade de encantamento, especialmente
com o público infantil.

9
Impacto Cênico e

Estéüco

O üdeo transmite emoção, beleza e
ambientação compaüveis com o espírito
natâlino.

10
Conformidade com

o Termo de
Referência

2

3
Cada personagem apresenta coerência
visuâI, expressividade e presença cênica.

Atende integralmente aos requisitos
técnicos estabelecidos no item 7.13 do
Termo de Referência.
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tf pcefeituca Cty'Zunicipal de tcês lBatcas do pacaná
ESTAoo oo PARÁNÁ

Pontuação Máxima: 50 pontos

MARIA CRISTINA GUSSO SANDRA F, PIZZATO

FERNÂNDO CEZIMBRÂ GUIMARÂES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-tZ7Z - CEp A5485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNP I 7 8.721.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

*,:-.'.rj.

PontuaÉo Total:
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.Ç,s-#..-,,#}{rcr prcÍettuca C/Lunl.cipal de 'Ccêc Eawac
EsraDo Do PARANÁ

do pocanó

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 59/2025

pRocEsso ADMINISTRATM N" [O3I2O2S

o MUNIcíPlo DE TRÊs BARRAS Do PARÂNÁ torna público que às 09h00 do dia 24 DE

NOVEMBRO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso

üentificado no link - licitâções", realizará licitação na modalidade PR-EGÃO, forma ELETRÔNICÀ

do tipo MENOR PREço POR L0TE, regidos pela Lei N" 14.133/2027, por meio da utilização de

recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE

SERVIçOS DESTINADOSÀ REALIZAçÃO DASATRAçÔES NATALINAS DO MUNICÍPIO NN tRÊS

BARRAS DO PARANÁ, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TRENZINHO TEMÁTICO OE

NATAL, APRESENTAçõES CÊNTCAS COM ELENCO DE PERSONAGENS VrVOS E

FORNECTMENTO DE GÊNEROS ALTMENTíCIOS TÍPICOS DO EVENTO (PIPOCA, ALGODÃO

DOCE, ESPETINHOS COBERTOS E CACHORRO-QUENTE), CONFOR-ri,E ESPECIFTCAçÕES,

QUANTIDADES E CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIÂ IINEXO AO

EDITAL.

/^.,.-u"---,
crnJdrnnncrsco cussó

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-ô8 - E-mail: licitacaoíAtresbarras.Dr.qov-br

r.-_-,:,

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98821-6760 - e-mail: licitacao(ôtresbarras.nr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (uaalubUorgb!), também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr,gov.br. ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR 06 de novembro de 2025.
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esú disponivel no site http//tomazi.a.pr.gov.br, no PNCP no site
htQs//ptrcp.gov.br/ e tro portâl: ww§.bll.org.br. Maiores
esclareciDetrto6 estaÍão à disposição dos intsressadG de seguda à
sexta-feira, das 8h à l2h e das t3h às l7h pelo whatrsapp(43)99615-
7M3e pelo enuilmarcieletnz@gmail.coo

Tomazina, 06 de novembro de 2025

MÁRCIELE ISABEL MUNÁRO
Pregoeira

Publicado por:
MaÍciele Isabel Munaro

Código Identifi cador:9C768CFl

SECRETARI-{ MUNICIPAL DE COVERNO
DISPE:{SA ELETRÔMCA N' 09/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N' 5,92025
EXTRATO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N' 85/2025
Objeto: Reúraoescenle do regislro de pr€ço dc serviços espccializados
de engenhaÍia par"a a execuÉo dÊ ensaiG tecrológicoo, qul seja, do
Lote 3: ENaio de Viga Bcnkclman, oriundo da Dispersa Elctrônica n"
09t2025.
Cotrtrr.ado: KOPAS PROJETOS E SERVICOS LTDA CNPJ N"
14.145.«AO0ol.71.

v.,'sloÍ: R§ ?.488.00 (sete mil quaroceotN e oiteota e oito reais).
Vigênci.: 0ú l 1i2026.

Tomazina, 06 de novembro de 2025

Publicrdo por:
Andre Cipriano da Silva de Campos

Código Identifi cador:89423256

SECRETARIA MUMCIPAL DE GOVERNO
DTSPENSA ELETRôNICA SRP N'09/2025 PROCESSO N'

541m25

AVISO DE RE§CISÃO PARCIÂL CONSENSUAL DA ATA DE
RECISTRO DE PREÇOS N" t02025
Cotrtrrtado: B. !'IANA VARASCHIN ENGENHARIA LTDÁ!
pessoa juridica de diÍeito prilado inscrita no CNPJ sob o n.'
34.696.199/0001-56.
Objeto: RegiÍro de preço de seÍviços especializados de engenharia
para a execução de eisaios tecíológicos, dos seguintes itens: Enssios
1e CBR (lndice de Supone Califó.da); l€ya[tam€nto

\.,'ia altimétrico Completo; Ensaio de Viga BenkelÍnân; Enssi6 de
Sondagem SFt e Ensaios Lábor.ro.iais d€ Cortrole de Qualidâd€ de
Paümentação Asfáltica, conforme quantitativos e especiÍicações
constantes Do ETP, TR e neste Edital de Licitaçào. O MUMCÍPIO
DE TOMAZINA Estado do Parará nos t€rmos do aÍtigo 138, tr da
Lei n" 14.133/2021:
Resolve: csciDdir pâÍcial e consetr§ualmeote a 

^tâ 
de Registso de

Preços no 80/2025, no que tange ao restante das ulidades do t te '3',
Ênsaio de Viga Benkelrnaq c€lebrBdo com a eúprcsâ B. VIANA
VARASCHIN ENGENHARIA LTDA" p€ssoa juridica de direito
privado, ilscÍita oo CNPJ sob o n.'34.69ó.19/0001-56 a panir do
diaOSlll12025.
o MUNICiPIO DE TOMÁZINA e a eúprqsa KOPAS PROJETOS E
SERVIÇOS LTD{ pessoa jüÍídica de diÍeito pÍivado, inscrita no
CNPJ sob o n.' 34.145.66,y0001-71, firmarão ata de .egistro de prcços
contemplando as unidades rcstaÍfies do t te '3'. Ensaio de Vigâ
Benkelrnaq pelo preço dÂ emprcsa vencedors, qual seja, It§ l0,il0
(dez reais e quârenta centâvos), por unidâdg e, Do prâzo que o
Município necessitÀ

Tomazina, 06 de novembro de 2025

CESÁR BAENO DE MELO
Prefeito

Publicado porl
Andre Ciprial]o da Silva de Campos

Código ldeEtilicadortT C6981 57

ESTÀDO DO PARANA
DE TRÊS BARRA§ DO PARANÁ

MUNICÍPI0 DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ
AVISO DE LICTTAÇÂO

PREGÁO ELETRÔIVCO NO 59/2025
PROCESSO ADMIMSTRÁTIVO N' IO3/2025

o MutrlciPlo DE TRÊ§ BARRAS DO PARÁNÁ rorna público
que às (Dh00 do dia 2,í DE NOVEMBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitaçôes do Brasil - BLL (www.bll.oÍg.br) "acesso identificado no
link - licilações". reâtizani licitaçâo na modalidade PREGÃO, forma
ELETRONICÂ do tipo MENOR PR-EÇO POR LOTE, regidos
pela l,eÍ N' l4.l§l2Dl, por meio da utiliz ção de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as

especificâções do editâ|, para â CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZÁDA PARA FORNECIMENTO E EX-ECUÇÂO
DE SERVTÇOS DESTINADOS A REALIZAÇAO DÂS
ATRAÇõES NÀTAI-TNAS DO MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS
IX) PARANA. COMPREENDENDO O FOR\ECIMENTO DE
TRENZINHO TEMÁTICO DE NATAI. APR.ESENTAÇÔES
cÊNICAs coM ELENco DE PERSoNAGENS }'nos E
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ÀLIMENTÍCTOS TíPICOS
DO EVENTO (PIPOCÀ ALGODÃO DOCE, ESPETII{HOS
COBERTOS E CACHORROQUENTE), CONFORME
ESPECIFICAÇÓES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES
ESTABELECIDÀS NO TERMO DE REFERTNCIA ANEXO ÀO
EDITAL
IÍforÍrações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitâdos junto ao Depanamento de Liciraçôes,
no endereço Aveddâ Br.sil,245, Centro, Três Barras do Paraná!

Paraná - Telefone (45) 98821-ó760 - e-mail:
licitacao@tÍesbaÍras.pr.gov.br. O Ediul e sieus respectivos modelos,
adetrdos e a[exos, podeÍi ser examinado no Poíal da TrÀnsparência
localizado no sitio do Municipio de Três BarrÀs do Paraná-PR
(www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www-bll.org.br),
tamMm poderào ser solicitados aüâvés do e-mail
licitâcâo@resbâÍrÀs.pr.gov.bÍ, ou pessoalmente tro endereço citado,
das 8h30 as 17h00.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Püblicrdo pori
Carlos Sniezko

Código ldenaificldor: 84 I 8030C

Pâr'aná , 07 de Novembro de 2025 . Dário Ofcial dos Municipios do Paará . ÁNO )«V I N" 3402

CEZAR BAENO DE MELO
Prefeito

wwvr'.diâriomuniciDal.com.br/amD .lo1

Três Barms do Paraná-PR. 06 de novembro de 2025.

MUNICiPIO DE TRÊS BARRA§ DO PARÂNÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO óI2025
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" I09/2025

o MuNlcÍPlo DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ roma público
que à (Dh00 do dia 19 DE NOVEMBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitaçõês do Brasil - BLL (www.bll.org.br) 'hcesso identiEcâdo rlo
liú - licitaçôes", realizará licitaçio na modalidadc PR-ECÃO, formâ
ELETROMCA do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regidos
pela I-ei N' l4.l33l20l, por meio dâ utilização de recursos de
teçlologiâ dâ iDfomâção - INTERNET, de acordo com as
especificâçõ€s do edital, para a CONTnATAÇÃO DE EMPRESA
E§PECIÁLIZADA PÁRÁ O FORNECIMENTO DE FRANM
INTEIRO CONGELADO E CE§TÀS BÁSICAS, DESTINADOS
Às AÇóEs DA SECRETARTA MrnücpAL DE AssrsrÊNclA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARAX*À
COM ENTREGA ÚNICA. COI\TORME ESPECIflCAÇÔES f,
CONDTÇÔES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS oO PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 59/2025
PÍocesso Administrativo No 1 0312025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação:'l 1 l'l 1 12025 16:12:25

LOTE 1

Itêm:1 Ouant.:3 Unidade: DIA Val. ReÍ.: 5-400,00

DESCT|çãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UM TRENZINHO DE
NATAL, COM CAPACIDADE MiNIMA DE 45 (OUARENTA E C|NCO) PESSOAS SENTADAS, DESTTNADO A
).EALIZAR PASSEIOS DÁRIOS CONFORME ROTA E CRONOGRAMA DE HORÁRIOS ESTABELECIDOS PELA\aourrursrneÇÃo. os pASSEtos rERÃo tNÍcto Às íBH3o Do otA 1s DE DEZEMBRo DE 2o2s E TÉRMtNo Às

23H30 DO DIA 17 DE DEZEMBRO OE 2025. O TRENZINHO DEVERÁ SER COMPOSTO POR CHASSI DE ÔNIBUS
E REBOOUE, ESTANDO EM PERFEITAS CONDIÇOES DE USO.E CONSERVAÇÂO, TANTO EM RELAÇÃO AO
ESTADO ESTRUTURAL E MECANICO DO VEICULO, OUANTO A SUA APARENCIA. O VEICULO DEVERA ESTAR
DOCUMENTADO E LICENCIADO, COM CARACTERIZAÇÃO E DECORAÇÃO TEMÁTICA NATALINA
APROPRIADAS PARA O EVENTO. M

Autor
L C MENON LTDA

Valor
5.400,00SeNiço

LOTE 2
Item: 1 Ouant.: 4 Unidade: hr Val. Ref.: 6.250,00

Descrição: CoNTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO TEMÁT|CA DE NATAL COM PERSONAGENS V|VOS,
INCLUINDO FIGURINOS COMPLETOS, ATORES/PERFORIVIERS E INTERAÇÃO COM O PÚBLICO INFANTIL, EM
DATA E LOCAL INDICAOO PELA CONTRATANTE. O SERVIÇO-DEVE CONTEI\4PLAR RECEPÇÃO, CIRCULAÇÃO,
INTERVENÇ-OES CÊNICAS CURTAS, FOTOS E INTERAÇÃO LÚDICA COM CRIANÇAS E FAI\,4ILIARES.
coMPostçÃo MíNtMA Do ELENCO (SEM MARCAS/FtGURAS REGTSTRADAS): pApAt NOEL (1 tNTÉRpRETE)
PERFIL CENICO: FIGURA MASCULINA IDOSÁ/IDOSA CARACTERIZADA, DE PRESENÇA AFETUOSA, VOZ
ACOLHEDORA, APTA A RECEBER CRIANçAS E TIRAR FOTOS. CARACTERIZAÇÃO: TRAJE TEMÁTICO
NATALINO PREDOMINANTE EM TONS TRADICIONAIS (VERMELHO/BRANCO OU EOUIVALENTES), BARBA E

. GORRO CARACTERíSTICOS (POD

Autor
PATRICIA GOMES ÊVENTOS LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Valor
6.250,00

LOTE 3

Item: I Quant.: 2.500 Unidade: UN Val. Ref.: 3,99

Descrição: PIPOCA COLORIDA DOCE EMBALADA E SELADA, COM EMBALAGENS TRANSPARENTES,
TAMANHO MINIMO DE 12X20 CM, SENDO PREPARADOS NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ
POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

Autor Marca/Modelo
Serviço

Valor
PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

Item: 2 Quant.: 2.500 Unidade: UN Val. Ref.: 3,02

Descrição: PIPOCA SALGADA EMBALADA E SELADA, EMBALAGENS TRANSPARENTES, MENDINDO NO
MÍNIiiIo 12 x 20 cM, SENDo PREPARADoS DURANTE o EVENTo, DEVERÁ PoSSUIR CARRINHo DE PIPoCA,
COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS

Valor
3,02

Autor
PATRICIA GOMES EVÉNÍOS LTDA

Marca/Modelo
Sêrviço

1de2

Marca/Modelo
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Item: 3 Quant.: 2.000 Unidade: UN Val. ReÍ.: 3,67

DescriÇão: ALGOOÃO DOCE COLORIDO COM TAMANHO MÍN|MO DE 20 CM, ACONDTCTONADO EM PALTTO DE
MADEIRA DE NO MINIMO 30 CM. O PRODUZIDO DEVERÁ SER PRODUZIDO NO MOMENTO DO EVENTO, COM
02 MONITORES, PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

Autor Valor
3,67

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

PAÍRICIA GOI\4ES EVENTOS LTDA

Itêm:4 Quant.: 1.500 Unidade: UN Val. Ref.: 4,40

Descíção: ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE COM RECHEIO DE MORANGO (2.000 UND) E
MARSHMALLOW (2.OOO UND) COM 02 MONITORE§ PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

Autor
PATRICIA GOMES EVENÍOS LTDA

Marca/Modelo
SeÍviço

Valor
4,40

Item: 5 Quant.: 2.000 Unidade: UN Val. Ref.: 3,00
lbescrição: cAcHoRRo QUENTE - CONTENDO PÂO, MAIONESE, BATATA-PALHA, MOLHO E SALSICHA, COM 02

MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR

Autor
PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

Marca/Modelo
Sêrviço

Valor
3,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2dez

Marca/Modelo
Serviço
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS OO PARANA
TRÊs BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 59/2025
Procêsso Administrativo No 10312025

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicagão: 1 1 I 1 1 12025'16:12:25

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2011112025 18142:07 CADASTRO DE PROPOSTA L C I\TENON LTDA

líhnlTo2s 10:25:.58 CADASTRO DE PROPOSTA PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

LOTE 1 . HABILITAçÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: DIA Marca: Serviço Modêlo:
DESCTiçáO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UM TRENZINHO OE NATAL, COM
CAPACIDADE MÍNIMA ÓE 45 (OUARENTA E CINCO) PESSOAS SENTADAS, DESTINAOO A REALIZAR PASSEIOS DIÁRIOS
CONFORME ROTA E CRONOGRAMA DE HORÁRIOS ESTABELECIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO. OS PASSEIOS TERÃO INiCIO
ÀS ,18H30 Do DIA 15 DE DEZEMBRo DE 2025 E TÉRMINo ÀS 23H30 Do DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2025. O TRENZINHO
DEVERÁ SER COMPOSTO POR CHASSI OE ÔNIBUS E REBOQUE, ESTANDO EM PERFE]TAS CONOIÇOES DE USO E
CONSERVAÇÃO, TANTO EM RELAÇÃO AO ESTADO ESTRUTURAL E MECÃNICO DO.VEÍCULO, QUANTO À SUA APARENCIA.
o VEÍcULo DEVERÁ ESTAR DocUMENTADo E LIcENcIADo, coM oARACTERIzAÇÃo E DEcoRAÇÂo TEMÁTIcA NATALINA
APROPRIADAS PARA O EVENTO. M
Quanüdade: 3 ValoÍ Unit.: 5.400,00 ValoÍTotal: 16.200,00

CLASSIFICAçÃO
Razâo Soçial Num Documento oíêrta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

l LCMENONLTDA Sim

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dí.(%) ME

INABILITADOS

Rezão Sociel Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

111'1112025 16|12t24 PUBLICADO

2411112025 oEtOOtOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

2411í1202509:02:55 DISPUTA

24Jí112025 o9to2t55 LANCE LC MENON LTDA (PARTICIPANTE 824) í6.200,00

2111112025 09t't2156 NOTIFICÂçÁO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valorês unitários para este lote.

24111202509t12ts6 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da elapa de lances é L C MENON LTDA

Ge'ado em: 241 1 1 12025 09: 1 2:56 1de3

824 52.241.428t000'l-20'16.200,00 16.200,00

1í111/2025 16:30:00 RECEPçÁO DE PROPOSTAS

241't't l2o2s 09112i56 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HAB|L|TÂçÃO
Lotê 2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ-PR

VALORES UNITÁruOS FINAIS
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:
DCSCTiçãO: CONTRATAçÃO DE APRESENTAÇÃO TEMÁTICA DE NATAL COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINOO FIGURINOS
COMPLETOS, ATORES/PERFORMERS E INTERAÇAO COM O PUBLICO INFANTIL, EM DATA E LOCAL INDICADO PELA
CONTRAI.ANTE. O SERVIÇO DEVE CONTEMPLAR RECEPçÃO, CIRCULAÇÃO, INTERVENÇÕES CÊNICAS CURTAS, FOTOS E
INTERAÇÂO LÚDICA COM CRIANÇAS E FAMILIARES. COMPOSIÇÃO MíNII,lA DO ELENCO (SEM MARCASiFIGURAS
REGISTRADAS): PAPAI NOEL (1 INTERPRETE) PERFIL CENICO: FIGURA MASCULINA IDOSA,/IDOSA CARACTERIZADA, DE
PRESENÇA AFETUOSA, VOZ ACOLHEDORA, APTA A RECEBER CRIANçAS E TIRAR FOTOS. CARACTERIZAÇÃO: TRAJE
TEMATICO NATALINO PREDOMINANTE EM TONS TRADICIONAIS (VERMELHO/BRANCO OU EQUIVALENTES), BARBA E
GORRO CARACTERíSTICOS (POD
Quantidade:4 Valor Unit.: 6.250,00 ValoÍ Total: 25.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

1 PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA 800 57.015.979/0001-99 25.000,00 25.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Rãzãô Sociâl Num Documênto OfeÉa lnicial OfeÉa Final oir.{yol ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta tnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1111112025 16i12124 PUBLICADO

11t11t2025 16t3OtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

24lí112025 08:00:00 AN E DE PROPOSTAS

24líí12025 09:02:56 DISPUTA

25.000,00

24n1nÚ25 09t12156 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor dâ melhor oÍerta dêve veriÍicar e readequar seus valores unitáÍios paÍa este lote

2411112025 09t12t56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA
2411112025 09].12156 HABILITAçÃO

Itêm:'l Unidade: UN Marca: Serviço Mo

DescTição: PIPOCA COLORIDA DOCE EMBALADA E SELADA, COM EMBALAGENS TRANSPARENTES, TAMANHO MÍNIMO DE
12 X 20 CM, SENDO PREPARADOS NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM
02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.
Quantidade: 2.500 valor Unit.: 3,99 Valor Total: 9.975,00
Item: 2 Unidade: UN i/arca: Serviço odelo
DESCTiÉO: PIPOCA SALGADA EMBALADA E SELADA, EMBALAGENS TRANSPARENTES, MENDINDO NO MíNIMO 12X20CM,
SENDO PREPARADOS DURANTE O EVENTO, DEVERÁ POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM 02 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS
Quantidade: 2.500 valoÍ Unit.: 3,02 valor Total: 7.550,00

ffi líaÍca:-Servilro Modelo:
Descrição: ALGODÃO DOCE COLORTDO COM TAMANHO MÍNrMO DE 20 CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MADETRA DE
NO MíNIMO 30 CM. O PRODUZIDO DEVERÁ SER PRODUZIDO NO MOMENTO DO EVENTO, COM 02 MONITORES, PARA
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.
Quantidade: 2.000 ValoÍ Unit.: 3,67 Valor Total: 7.340,00

Gerado em: 2411112025 O9:12:56 2de3

2411112025 o9t02ts6 LÂNCE PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 800)

LOTE 3 . HABILITAçÂO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Itêm; 4 Unidade: UN Marcâ: Serviço Modêlo:
DescÍiÉo: ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE COM RECHÉ|O DE MORANGO (2.000 UND) Ê MARSHMALLOW (2.000
UND) COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.
Quantidade: 1.500 ValoÍ Unlt.:4,40 Valor Total: 6.600,00
ltsm: 5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
DescÍiçáo: CACHORRO OUENTE - CONTENDO PÃO, MAIONESE, BATATA-PALHA, MOLHO E SALSICHA, COM 02 MONITORES
PARA PRODUZIR E SERVIR
Quantidade: 2.000 ValoÍ UniL:3,00 ValoÍ Total: 6.000,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA 9'13 57.0'15.979/000'l-99 37.465,00 37.465,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Rezâô Social Num Documentg

INABILITADOS

Razáo Social Num Oocumento Oferta lnicial Otêrtâ Finâl olf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1111112025 16t12124 PUBLICADO

1111112025 16130i00 RECEPçÃO OE PROPOSTAS

24t11t2025 o8:OOtOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2411112025 09:02i56 DISPUTA

241'1112025 09tO2:56 LANCE PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 913) 37.465,00

2411112025 09t12t56 NOTIFICAçÂO STSTEMA
O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA
21n1n02509112t56 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofeÍta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para esle lote

24h1 12025 09t12156 HABILITAÇÃO

PREGOEIRO: ESSA

EQU

n
ACUNHA O NNING

IO CARLOS SNIEZKO

Gerado emt 2411112025 09:12:56

A REFFATTI

3de3

Oíerta lnicial Ofêrta Final oiÍ.lv.l ME
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 59/2025
Processo Administrativo No 10312025

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicagão: 1111112025 16:12:25

TOTAL DO PROCESSO: 7E.665,00

L C MENON LTDA 52.241.42810001-20 16.200,00

LOTE ,I Quant.: 1 Num:824 Lance:16.200,00

Item: í Unidade: DIA Marca: Serviço Modelo:
vDescrição: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UM TRENZINHO DE

NATAL, COM CAPACIDAqE MÍNIMA DE 45 (OUARENTA E CINCO) PESSOAS SENTADAS, DESTINADO A
REALIZAR PASSEIOS DIÁRIOS CONFORME ROTA E CRONOGRAMA DE HORÁRIOS ESTABELECIDOS PELA
AOMINISTRAÇÃO. OS PASSEIOS TERÃO INíCIO ÀS 18H30 DO DIA í5 DE DEZEMBRO DE 2025 E TÉRMINO ÀS
23H30 DO OIÀ 17 DE DEZEMBRO OE 2025, O TRENZINHO DEVERÁ SER COMPOSTO POR CHASSI DE ÔNIBUS
E REBOQUE, ESTANDO EM PEFFEITAS CONDIÇOES DE USO.E CONSERVAÇÃO, TANTO EM RELAçÃO AO
ESTADO ESTRUTURAL E MECÃNICO DO VEíCULO, QUANTO À SUA APARENCIA. O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR
DOCUMENTAOO E LICENCIADO, COM CARACTERIZAÇÃO E OECORAÇÃO TEMÁTICA NATALINA
APROPRIADAS PARA O EVENTO. M

Quantidade: 3 Val. Ref.: 5.400,00 valor Unit.: 5.,t(,0,00 Total ltem: 16.200,00

PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA 57.0í 5.979/0001-99 62.465,00

Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO TEMÁTICA DE NATAL COM PERSONAGENS VIVOS,
INCLUiNDO FIGURINOS COMPLETOS, ATORES/PERFORMERS E INTERAÇÃO COM O PÚBLICO INFANTIL, EM
DATA E LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE. O SERVIÇO DEVE CONTEMPLAR RECEPÇÃO, CIRCULAÇÃO,
INTERVENÇ-ÕES CÊNICAS CURTAS, FOTOS E INTERAÇÃO LÚDICA COM CRIANÇAS E FAMILIARES.
COMPOSI.ÇÃO MíNIMA DO ELENCO (SEM MARCAS/FIGURAS REGISTRADAS): PAPAI NOEL (1 INTÉRPRETE)

:., PERFIL CENICO: FIGURA MASCULINA IDOSA/IDOSA CARACTERIZADA, DE PRESENÇA AFETUOSA, VOZ
ACOLHEDORA, APTA A RECEBER CRIANÇAS E TIRAR FOTOS. CARACTERIZAÇÃO: TRAJE TEMÁTICO
NATALINO PREDOMINANTE EM TONS TRADICIONAIS (VERMELHO/BRANCO OU EQUIVALENTES), BARBA E
GORRO CARACTERISTICOS (POD

Quantidade: 4 Val. Ref.: 6.250,00 Valor Unit.: 6.250,00 Total ltêm: 25.000,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num:800 Lancê:25.000,00 Total:25.000,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num:9í3 Lânce:37.465,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PIPOCA COLORIDA DOCE EMBALADA E SELADA, COM EMBATAGENS TRANSPARENTES, TAMANHO
MÍNIMô DE ,Í2 x 20 cM, SENDo PREPARADoS NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ POSSUIR
CARRINHO DE PIPOCA, COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

Quantidade: 2.500 Val. ReÍ.: 3,99 Valor Unit.: 3,99 Total ltem: 9.975,00

Itêm: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

OescriÉo: PIPOCA SALGADA EMBALADA E SELADA, EMBALAGENS TRANSPARENTES, MENDINDO NO MÍNIMO
,I2X20 CM, SENDO PREPARADOS DURANTE O EVENTO, DEVERÁ POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM 02
MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS

Ouantidade: 2.500 Val. ReÍ.: 3,02 Valor Unit.: 3,02 Total ltem: 7.550,00

Gercdo em: 24 I 1 I 12025 o9:1 2:56 1de2

Totâl: '16.200,00

Total:37.465,00
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MUNICIPIO DE TRES BARRA§ DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 3 Unidadê: UN Marca: Servigo Modelo:

oescrição: ALGODÃO OOCE COLORIDO COM TAMANHO MÍN|MO DE 20 CM, ACONDTCTONADO EM PALTTO DE
MADEIRA DE NO MÍNIMO 30 CM. O PRODUZIDO DEVERÁ SER PRODUZIDO NO MOMENTO DO EVENTO, COM
02 MONITORES, PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 3,67 Valor Unit.: 3,67 Total ltem: 7.340,00

Item: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

DescriÉo: ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE COM RECHEIO DE MORANGO (2.000 UND) E
MARSHMALLOW (2.OOO UND) COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PROOUTOS.

Quantidade: 1.500 Val. Ref.:4,40 Valor Unit.:4,40 Total ltem: 6.600,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

DESCT|ÉO: CACHORRO OUENTE. CONTENDO PÃO, MAIONESE, BATATA.PALHA, MOLHO E SALSICHA, COM 02
MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR

vQuantidade: 2.OOO Val. Ref.: 3,OO Valor Unit.: 3,OO Total ltem: 6.000,00

1
a.
ln"ltvun AÁ-",,ú'ln

Éou CARLOS SNIEZKO

NA REFFATTI

d

2de2Gerado en 2411 1 1202 5 09: 1 2:56
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PATRICIA RODRIGUES GOMES
CNPJ 57.0 I 5 .97 9 I 0001-99

MUMCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO No 59/2025 À Comissão de Licitação

Raáo Social: PATRICIA RODRIGUES GOMES

Logràdoum: HEITOR VILA LOBOS, 440

Baino: POR DO SOL Cidade: PALOTTNA Estâdo: PÁRÁNÁ

CNPJ n": 5 7.015.979/0001-99

Inscrição Estaduôl n': ISENTA / Inscrigão Mutricipal (ISS ou Alvaná ) n': 14201

Representaíie Legsl: PATRICIA RODRIGUES COMES

CPF: 073.27 1.019-O8l RG: 10960861-0 Órgão Eúisso.: SSP/PR

A empresa PATRICIA RODRIGUES GOMES, inscrita no CNPJ n."

57.015.97910001-99, por intermédio de seu representante legal, a Sra PATRICIA

RODRIGUES GOMES, portadora da Carteira de Identidade n.' 10960861-0 e do CPF n."

073.271.079-08, oferece a proposta de preços abaixo.

3. CONDIçÕES GERAIS

3.1 A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

A proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias.

RELAÇÃO DOS ITENS

R HEITOR VILA LOBOS,2140 BAIRRO: POR DO SOL
PALOTINA - PARÁNÁ CEP: 85.950-162

TELEFONE 44 9708-9938

PROPOSTA DE PRECOS

licitação.
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PATRICIA RODRIGUES GOMES
CNPJ 57.015 .979 I 0001-99

2

3

VL UNIÍ.
ÍOTAT

ITEMUNIDADE MARCA MODELOQUANT/ITEMtOTE QUANILOÍE IÍEM DESCRTçÂO

1

coHiúinÇÂo oe ePRESENTAÇÃo

TEMÁTIcA DE NATAT coM
PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO

FIGURINOS COMPLETOS,

AToRES/PERFoRMERS E TNTERAÇÃo

cou o púgLrco rurANTrL, EM DATA E

LOCAL INDICADO PELA

CONÍRATANTE. O SERVIÇO DEVE

coNTEMPLAR REcEPÇÃo,

cIRcULAÇÃo, INTERVENÇÔES

cÊNICAS cURIAS, FoToS E

INTERAÇÃO LÚDICA COM CRIANÇAS E

FAMTLTARES. coMPosrÇÃo MÍNtMA

DO ELENCO (SEM MARCAS/FIGURAS

REcISIRADAS): PAPAI NOEL (1

rNTÉRPRETE) PERFTL cÊNrco: FTGURA

MASCULINA IDOSA/IDOSA

CARACTERIZADA, DE PRESENÇA

AFETUOSA. VOZACOLHEDORÂ, APTA A

RECEBER CRIANÇAS E TIRAR FOTOS.

cARAcÍERIzAÇÃo: IRÂJE TEMÁnco
NATALINO PREDOMINANTE EM TONS

TRADICIONAIS (VERMELHO/BRÂNCO

OU EQUIVALENTES), BARBA E GORRO

cARACTERÍsncos (PoD 4 hr Serviço 6.250,00 25.000,001

Serviço 3,99 9.975,001

PIPOCA COLORIOA DOCE EMBALADA E

SELADA, COM EMBATÁGENS

TRANSPARENTES, ÍAMANHo MíNtMo
DE 12 X 20 CM, SENDO PREPARADOS

NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO,

DEVERA POSSUIR CARRINHO DE

PIPOCA, COM 02 MONITORES PARA

PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS. 2s00 UN

2500 UN Serviço 3,02 7.550,003 1 2

PIPOCA SALGADA EMBALADA E

SELADA, EMBALAGENS

TRANSPARENTES, MENDINDO NO

MÍNIMo 12 x 20 cM, SENDo
PREPARADOS DURANTE O EVENTO,

DEVERÁ PossutR CARBTNHo DE

PIPOCA, COM 02 MONITORES PARA

PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS

R HEITORVILA LOBOS,440 BAIRRO: POR DO SOL
PAI-OTINA - PARANÁ CEP: 85.950-I62

TELEFONE 44 9708-9938

1
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PATRICIA RODRIGUES GOMES
CNPJ 57.015.97910001-99

7.340,002000 UN Serviço 3,673 3

ALGODÀO DOCE COLORIDO COM

TAMANHO MíNIMO DE 20 CM,
ACONDICIONADO EM PALIÍO DE

MAOEIRA DE NO MíNIMO 30 CM. O

PRODUZIDO DÊVERÁ SER PRODUZIDO

NO PIOMENTO DO EVENTO, COM 02
MONITORES, PARA PRODUZIR E

SERVIR OS PRODUTOS.

1500 UN Serviço 4,4 6.600,001 4

2000 UN Serviço 3 6.000,003 7 5

CACHORRO QUENTE. CONTENDO
PÃO, MAIONESE, BATATA-PALHA,

MOLHO E SALSICHA, COM 02
MONIÍORES PARA PRODUZIR Ê SERVIR

total 62.465,00

3

VALOR TOTÀL DE Rl ó2.465,00 (§ess€nta e dofu mil quatrocetrtos € sessents e cinco reris).

MARCA DOS ITENS: PATRICIA RODRIGUES GOMES

Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dircta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

$*"ut{h',

o.tumro Í.ir.do dilit l.Ét
?AtIEtr DOüIIS @Iê'
o&: 2altr/2oits ot:.os?{3J@
vdif'q@ s hrq'..//úlid.í.iü.3oubr

PATRICI,A RODRIGUES GOMES
CNPJ 57.01 5.9791000 l-99l CpF 07 3.27 1.O79-O8

R HEITOR VILA LOBOS, 440 BAIRRO: POR DO SOL
PALOTINA - PARANÁ CEP: 85.950-162

TELEFONE 44 9708-9938

1

ESPENNHOS COBERTOS DE

CHOCOLATE COM RECHEIO DE

MORANGO (2.000 UND) E

MARSHMATTOW (2.ooo UND) COM 02
MONIÍORES PARA PRODUZIR E SERVIR

OS PRODUTOS.

lt

Palotina, 24 de novembro de 2025.
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Página 1 de 5

FLO I

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMACAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
57,015.979 PATRICIA RODRIGUES GOMES

CNPJ: 57'015.9791000r-99
NIRE: 41819656082

PATRICIA RODRIGUES GOMES, brasileira, solteira" maior, natural de Iporã-PR, nascida em

o7lo2llggl, portâdora da carteira nacional de habilitação cNH nr. 08004130312, expedida pelo

DETRAN-PR, caÍeira de identidade RG n' 109608610 (SESP-PR) e do CPF 073.271.079-08,
residente e domiciliada na Rua Heitor Vila Lobos, 440, Por do Sol, na cidade de Palotin4 Estado do

Paranô CEP 85.950-162; única sócia do Empresíria Individual 57.015.979 PATRICIA
RODRIGUES GOMES, com sede e foro na Rua Heitor Vila Lobos, 440, Por do Sol, na cidade de

Palotina, Estado do Paranâ CEP 85.950-162, inscrita no CNPJ 57.015'979/0001-99, e registrada na

Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41819656082 em 2610812024, resolve alterar e consolidar a
empresa individual, segundo a lei 10.406 de l0 dejaneiro de 2002, subsidiada pela lei 6.404 de l5 de

dezembro de 1976, instrução normativa Drei 81 de l0 dejunho de 2020 e pelas clausulas e condições

seguintes.

CLÁUSI]LA PRIMEIRA: A Empresa Individual é alterada para sociedade empresiíria limitada
unipessoal, conforme instrução normativa DREI 8l de 10 de junho de 2020.

CLÁUSULA sEGUNDA: ALTERAÇÃo DE RAzÃo SOCIAL: A razÃo social passa a ser

PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA.

cLÁusuLA TERCEIRA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇo: o endereço da empresa passa a ser

Travessa Candido Portinari. 1752, Bela Vista, na cidade de Palotina Estado do Paranrí, CEP 85.951-
008.

CLÁUSULA QUARTA: ALTERAÇÃo DE DADoS DA SÓCIA: PATRICIA RODRIGUES
GOMES, brasileira, solteira, maior, natural de Iporã-PR" nascida em 07102/1991, portadora da
carteira nacional de habilitação CNH nr. 08004130312, expedida pelo DETRAN-PR, carteira de

identidade RG n" 109608610 (SESP-PR) e do CPF 073.271.079-08, residente e domiciliada na
Travessa Candido Portinari. 1752,Bela Vista, na cidade de Palotina, Estado do Paraná. CEP 85.951-
008.

CLÁUSULA QUINTA: ALTERAÇÃO DE ATMDADES: A atividade pa§sa a ser Sf,R!,ICO
DE ORGANIZACAO DE EVENTOS (8230-0i01); ORGAI\IZACAO DE FEIRAS E SHOWS
DE NATUREZA RECREACIONAL EM FESTAS E EVENTOS, ATIVIDADES DE
RECREACAO E LAZER (9329-8199); COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS (4723-7100);
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS (4712-1100); COMERCIO
VAREJISTA DE DOCES, BALAS E BOMBONS (4721-1104); SERVIÇO AMBULANTE DE
ALTMENTAÇÃO (5612-1100).

CLÁUSULA SEXTA: AUMENTO CAPITAL SOCIAL: O capital que é de PJ§ 10.000,00 (dez
mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
um4 totaknente subscrito e integralizados em moeda corrente do pais, tica elevado para R$50.000,00
(cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor de R$1,00 (um
real) cada uma, sendo o aumento de R$40.000,00 (quarenta mil reais) inteiramente subscrito e

integralizado. neste ato em moeda conente do pais.

185 



Página 2 de 5

FLO2

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMACAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

57,015.979 PATRICIA RODRIGUES GOMES
CNPJ: 57.015.9791000r-99

NIRE: 418196560E2

a) PATRICIA RODRIGUES GOMES com 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em

R$50.000 (cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma.
I - RS10.000,00 (dez mil reais) capital quejá possüa na sociedade.
2 -R$40.000,00(quarenta mil reais) integralizados em moeda corrente do país

CLÁUSULA SÉTIMA: sITUAÇÃo ATUAL Do CAPTTALT Em face as alterações havidas, o
capital social no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil)
quotas, de valor unitiírio R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo subscrito e integralizado em moeda
corrente do país, fica assim distribuido entre a sócia:
NOME QUOTAS VALOR
Patricia Rodrigues Gomes 50.000 R$50.000.00
TOTAL s0.000 RS50.000,00

TRANSCRIÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

CNPJ: 57.015.979l0001-99

PATRICIA RODRIGUES GOMES, brasileira, solteira, maior, natural de Iporã-PR, nascida em
07102/1991, poÍadora da caÍeira nacional de habilitação CNH nr. 08004130312, expedida pelo
DETRAN-PR, carteira de identidade RG n' 109608610 (SESP-PR) e do CPF 073.271.079-08.
residente e domiciliada na Travessa Candido Portinari, 1752, Bela Vista, na cidade de Palotina,
Estado do Paraná, CEP 85.951-008, única sócia da sociedade empresária limitada unipessoal
PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA, com sede e foro na Travessa Candido Portinari, 1752,
Bela Vista, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.951-008, inscrita no CNPJ
57.O15.97910001-99, resolve consolidar seu contrato social segundo a lei 10.406 de l0 de janeiro de
2002, subsidiada peta lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, instrução normativa Drei 8l de l0 de
junho de 2020 e pelas clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual é alterada para sociedade empresária limitada
unipessoal, conforme instnrção normativa DREI 8l de l0 de junho de 2020.

CLAUSULA TERCEIRAT A sociedade iniciou suas atividades em 26/0812O24 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUS[ILA OITAVA: À üsta das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com
a seguinte redação:

CLAUSULA SEGUI\IDA: A sociedade gira sob o nome empresarial PATRICIÀ GOMES
EVENTOS LTDA, com sede e foro na Travessa Candido Portinari, 1752, Bela Vista. na cidade de
Palotina, Estado do Paran í, CEP 85.951-008.
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FLO3

ALTERAÇÃO PORTRANSFORMACAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

57.015.979 PATRICIA RODRIGUES GOMES
CNPJ: 57.015.9791000r-99

NIRE: 41819656082

CLAUSULA QUÀRTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em

50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) integralizados da seguinte forma:
I - PATRICIA RODRIGUES GOMES com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total
de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), integralizadas a vista em moeda corrente do país.

CLAUSULA QUINTAT O objeto social é SERVICO DE ORGAÀÍIZACAO DE EVENTOS (E230-
0i0l); ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZÂ RECREACIONAL EM
FESTAS E EVENTOS, ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER (9329-8/99);
COMERCIO VAREIISTA DE BEBIDAS (4723-7100); FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PREPARÂDOS (4712-1100); COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS E BOMBONS
(41 2t-1t04); sERvrÇo AMBULAÀITE DE ALIMENTAÇÃO (5612-U00).

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à vend4 formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contÍatual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA; A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA: O exercício social se estende de lo de janeiro até 3l de dezembro de cada

ano, e a seu término, os administradores prestarão contas justificadas de sua gestiio, procedendo à

elaboração do invenuírio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da sociedade.

Os lucros e perdas apurados, com a concordância dos sócios que Íepresentam 2/3 (dois terços) do

capital social, poderão ser distribuídos entre os sócios de forma nrooorcional à participação no

capital social, ou ficarem em conta de reserva na sociedade.

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá proceder a balanços intermediiírios, inclusive mensais, e a

critério de sócios que representem a totalidade do capital social, distribuir lucros antecipadamente.

Parágrafo Segundo: A sociedade podeni através da concordância da unanimidade dos sócios,
distribuir seus lucros desprooorcionalmente à paÍicipação no capital social, aprovando a

distribuição através de ata de reunião de sócios deliberando a proporção dos lucros a serem
distribuídos para cada sócio.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá a sócia PATRICIA RODRIGUES
GOMES, com os poderes e atribuições de administradora autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerarem ou alienar
bens imóveis da sociedade. sem autorização de sócio.

CLÁUSULA nÉClltL: A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não estii impedida
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela" a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra
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FLO4

ALTERAÇÁO POR TRANSFORMACAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIÀ LTDA

57.015,979 PATRICIA RODRIGUES GOMES
CNPJ: 57.015.97910001-99

NIRE: 41819656082

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRA: DESIMPEDTMENTo: A empresária declara que não está

incursa em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão adminiskadores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sócia poderá de comum acordo, fixar uma reúada mensal, a
título de "proJabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua

atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou ineústindo interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A administradora DECLARÂ, sob as penas da lei, que se

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123 de

14n2/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉtnU.q,: Fica eleito o foro de Palotina./Pr., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contÍato.

E, por assim ter justo e contÍatado, data e assina o pÍesente instrumento, em uma via, que se obriga
fielmente, pôr si e pôr seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Palotina-PR.. l7 de dezembro de 2024

Patricia Rodrigues Gomes
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Dêpartamgnto Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

07327107908 PATBICIA BODRIGUES GOMES

Vo
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MUNICIPIO DE PALOTINA
Estado do Parâoá

SEGRETARIA MUNICIPAL DE FÂiZENDA
Oepartamento de Tributos Municipais

Divisão de Tributos mobiliários

Inscriçao Municipal

14201

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA, CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA PARA
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ACORDO COM OISCRIMINAçAO ABAIXO:

Ano Alvará
2025

Nome / Razão Social

PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

l-ocalização:

\.UA . HEITOR VILLA LOBOS, 440

POR DO SOL

CEP:85950{I00 Lote:
PALOTINA

Quadra

CNPJ/CPF:
57.01s.979/000í -99

REGIME FISCAL
Simples Nacional

ATIVIDADE

SERVIçOS DE ORGANIZAçÃO DE FEIRAS, GONGRESSOS, EXPOSIçÕES E FESTAS;

HORARIO DE FUNCIONAMENTO
Segunda a Sexta das 08:00 ás í8:00 - Sabados das 08:00 ás í2:00

OBSERVAÇÃO COI\,4PLEMENTAR

Palotina, 29 de maio 2025.

cÓDIGO DE AUTENTIcIDADE: Bo,I 83Fo58748B8054A6BcFBgBE436F36

rJ-

ALVARÁ DE FUNGIONAMENTO

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVO ALVARÁ TODA vEz QUE ocoRREREM MoDIFIcAçÔEs NAS
CARACTERÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO

MANTER
VISIVEL

EM
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo óE INSCRIÇÃo

57.0'ts.979/0001-99
ÍrlATRlZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÂO
CADASTRAL

26tO812021

PATRICIA GOMES EVENTOS LTOA

OO ESÍÁBELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

PATY DRINKS
PORTE

ME

E DAAÍIVIOADE

82.30.0{í - S€rviços dê organização do fsiaas, congrossos, oxpo3içõ43 o Íostas

@iNoÁRrÁs
47.12-1.(x) - Comárcio yar.iistá da marcâdoÍías em geral, com prodominânciâ da prodútos alimantícios - minimêrcados,
morcaaÍias e ãtnÍ[záns
,172í-í-0,í - ComéÍcio vararBta do docêr, balas, bombons e semelhantea
4723-7.{X, - Comércio verrii5tâ de bebld.s
56.í2.í{X} - Sêrviços âmbul.nte. de allmonlação
5620.'l{l - FomêcimGnto do allmantoa proparados prêpondorant€mente páÉ âmprêsas
93.29{49 - Outras atividada3 da rocr.rÉo a lazêa nâo êspecmcada3 anledolmentê

E

205.2 . Socledade EmpÍesária Llmltada

LOGRÂOOURO

Tv CANDIOO PORNNARI
NÚMERo

1752
COMPLEMENTO

85.951408
BAIRRO/DISTRIÍO
BELÂ VISTA PALOTINA

ENOEREÇO ELÊTRÔNICO

aLGODAODOCE2SGOMES@GmAlL.COm
IEIEFOI!E
(4,í) 9709-993E

ENTE FEOERÀTIVO (€FR)

ATIVA
DAÍA DA SIÍUAÇÃO CADASTRAL

26/0812024

MOÍ|VO OE

ÉSPECIAI oal oa srTUAçÁo EsPEctaf

PR

18109t25,12:28 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 2.119, de 06 de dezembro dê 2022

Emitido no dia 18/09/2025 às '12:28:55 (data e hora de Brasília). Página:1/í

ebout:blank 111
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Voitar lmprimir

C/|.IxÀ
cÂrxA EcoNôMicÃ FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

Sociat:
Endereço:

57.015.979l0001-99

PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

TV CANDIDO PORTINARI 1752 / BELA VISTA / PALOT1NA / PR / 85951-008

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validâde:21l11 /2025 a 20/72/2025

Certificação Número: 2025lL2frc286306636435

hformação obtida em Z4/Ll/2025 O9t44tO2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htFs/consu,ta-crf .caixa.gov.br/consultací/paqes,/impressao jsÍ 1t1

Consulta Regularidade do Émprêgador
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iilINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-GêÍal da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA
CNPJ: 57.0Í5.979/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisão judicial que detêrmina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidadê Íiscal, ou ainda não vencidos; ê

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicagão de sua autenticidade na lnternel, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.ba ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75'Í, de 2!1012014.
Emitida às 11:13:24 do dia 30/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910312026.
Código de controle da ceÍtidão: E95F.CE49.BCDC.F5E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 037945078-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 57.0í 5.979/000í -99
Nome: PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriflcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do conlribuinte acima identiÍicado,
nêsta data.

Válida até 29/0Í/2026 - Fomecimento Gratuito

Emif,.b vb l.tr.ht àtôlia Plnd'425 17aC:3r)

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade desta certidão deverá ser mnÍirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov. br
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Ru.: AlclhP6dron,69E -C.ntro-CEP: E5.950{00- Palotlna -Pr - Tel (,14)36,í9-7800

Certidão Negativa de Débitos N" 7332 I 2025

CADASTRO
2 - 14201

cERT|DÃo
Númêro:7332 Ano:2025

ALVARÁ N"
1674

CNPJ/CPF
57.015.979/0001-99

RÂzÃo SocIAUNoME
PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

SITUADO À:
RUA HEITOR VILLA LOBOS, N" 440, POR OO SOL . CEP: 8595GOOO

Complemento:

NOME FANTA§IA:

SITUAçÃO DO CADASTRO:
NORMAL

INÍCIO DA ATIVIDADE:
2710812024

ENCERRAi,IENTO OA ATIVIDADE:

RAMO DA ATIVIDADE:

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÂO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES É FESTAS

óDtco DE AUTENTtcIDADE 4oBa742F7E41zcFsF55BBcB998D47BBE

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao requerimento datado em 2811012025 e veriÍicando os
arquivos do Cadastro geral dos Contribuintes deste órgão deles constam que o referido cadastro NÃO
está em atraso para com os coÍres desta municipalidade, até a presênta data, com referência a tributos
municipais e dívida ativa, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar as dívidas
posteriormente apuradas, mesmo referenies à períodos nesla Certidáo compÍeendidos.

A presente Certidão servirá para fins de LICITAÇÃO

E por ser expressão da verdade e pam que produza os efeitos legais, vai abaixo devidamente
assinada.

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PALOTINA . ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 dE
ouftrbro dê 2025
A PRESENTE CERTIDÂO TERÁ VALIDADE ATÉ 25/022026

Palotina, 28 de outubro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA. PR
Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento de Tributos
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Página 1de 1

PODER JUDIC IÁR]O
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Certifica-se que PÀTRICIÀ GoUES EVENIOS LTDÀ (l{ATRIz E ETLIAIS},
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 57.015.9791000L-99, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
L3.467 /20L1 , e no Àto 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabiLidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidáo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trâbafhô na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!{Aç]{O IMPORTÀIIIE
Do Bãnco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
lnadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em julqado ou em
acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s p r ev i de n c.i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contivêr força executiva.

Dúvidas e suqestÕes: cndtoast-jus.br

Nome: PATRICIA GOMES EVENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 57. 015. 979l0001-99
Certidão n" z 31908396/2025
Expêdição: 09/06/2025, às 14:05:48
Validade: 06/1,2/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PALOTINA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

Cêrtiíico quê rêvêndo os liwos, sistemas e arquivos d6 distribuiÉo clVElS, esp€cificámonto: FALÊNCA CONCOROATA RECUPER çÃO
JUDICIAL. RECUPERAÇÃO ExTRÂJUDlclAL dêsta Secrêlaria, veriÍiqu6i NÃO CONSTAR nênhum rêgisbo êm andamento contía:

PATRICIA RODRIGUÊ§ GOMES

CNPJ: 57.01 5.979/0001-99

Local da Sêd€: Pabtlna - PR

Orientações:

Eía cortidáo NÃO ÂPONTA ordinâriaÍnente os processos em que a pessoâ cuF nome p€squbado figura corno Aúo(a).
São apontados 6 fuitos em trâííitaçáo cadastrados no Sistema lnfoÍmâtizâdo ÍêfêÍênte à coímrca de PALOTINA
Não exbte qualqueÍ conêxáo coín quâlqueí outra ba§e d6 dados de lÍ!§ütuiçáo públlcâ ou coín a Rêcêita Federàl quê veíifque a
idenüdade do NOME/RÁZÃO SOCIAL coín o CPF/CNPJ. A co.lbrênclâ d6 dãdc p€ssoeis foínecidos pelo p€squisado é de
rêsponsâbilidâde êxdusiva do deslinâtário da ceatiJão.
A certidão em nolne de pessoa jurídicâ considera os p.ocessos refeaenios à maLiz ê às fliais.
ConsldeÍa-se NEGAÍ|VA a ceÍtidâo que aponta somente hoínônimoG não quamcâdoG, nos lemos do aÍt 8o, §? da ResoluÉo CNJ
121m10.
A presente cêítidâo menciona somentê o registro dê djstibuição, para dados complemêôtrares do procedirÍÉnto, dêvs,se dldgir alê a
Sêclêterie pare ondê foi distribuído ê solicitar uma CERTIDÁO DE OBJETO E PÊ.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INOtTlOUAL abrangê lambém a pêssoa Írsica.

PALOTINA, 21 de novembro de 2025

VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI

OFICIAL DESIGNADA

VIVIAN aisina(bde

BEATRZ ITT,HH#
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Y, Governo do Estado do Paraná
Secíslaria d€ Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Juntâ ComêÍciel do Êstado do Pârená

pmlxiÚ
4ISEEÂB

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de RêgistÍo de Empresas Mercantis - SINREM

abaixo conslam dos doc'rmsnios nesia Junra Com€Ícial € são

Cáplld Socld
Al50.0oo.o0 (dnqrdh ,Ía í!e)

Ri 50.ooo,o0 (cifrrÉ.lá ml Gâis)

E.i. dririb fti á{id. .{rbí!.ti:àtMb dt| 24ll lU@5. ú l0l€2t {lEüio d. E !.4!).
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&orn€íno.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAI]\
SecreláÍicGeíal

ldFE : al 2! 309342
I'|.trte. Áriíd: Sdináde E 'pr!*iri. Liniláda

Noúê Énprôr.rirl: PATÊlClÂ GOMES EVENTOS LÍOÂ ÍrÍôrmlo: PRc25050901 l6

NIFE (S.d.)
412r3093077

CI{PJ
57.01 5.9790001-99
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?6NAÍ?o24 26ÃAt2A24
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zerocrou'
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa zERo GRAU INDÚSTR|A E coMÉRClo LTDA, atesta para os

devidos fins e efeitos legais, que 57.015.979 PATRICIA ROORIGUES GOMES,

devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 57.015.979/000í -99 com sede no

município de Palotina, Estado do Paraná, à Rua Heitor Vila Lobos, nn 440, Bairro

Por do Sol, prestou os serviços de distribuição de alimentos durante evento

realizado pela empresa, localizado no município de Nova Santa Rosa/PR, para

aproximadamente 300 pessoas.

lnformamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, cumprindo com todas as exigências de qualidade, higiene e

segurança alimentar, atendendo com pontualidade e profissionalismo, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Nova Santa Rosa/PR, 06 de novembro de 2024.

Aerinado de íom. digitalpor
ZERO GRAU INDUSTRIA ZEROGRÂU INDUTBI^ E

EcoMERcro [fS1'JX,,,o*,,,
LTDA:0083497'l 000137 oado5:2024.n.0ó oe:38:r3

-03'00'

ZERO GRAU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

cN PJ 00.834.97 1 t0001 -37

qé (45) 3253-SOOO §) U qg828-5333 @ zerogroucorn 'Q Rw Prcfessor Evoldo Kt.s,er, 213 No,/o Sonto Roso/PR

G.!po

ourRrDE' s@IreEQ aeatetas @
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Atestamos a quem interessar possa, que a empresa PATRICIA GOMES
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n" 57.015.97910001-99, inscrição estadual tro
isenta, com sede à Rua TV CANDIDO PORTINARI, 1752 Bella Vista neste Município e
Comarca de Palotina estado do Paraná, forneceu: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS
INFLÁVEIS E EQUIPAMENTOS RECREATTVOS, FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS: (PIFOCA DOCE E SALGADA/ ESPETII\HO E CACIIORRO
QT]ENTE/ ALGODÃO DOCE), APRESENTAÇÔES TTN/ÍTITICAS DE
PERSONAGENS, sendo compatível ou pertinente ao objeto,esta unidade, esta sendo

executado satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, ate o presente data, fatos
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Palotina, 28 de outubro de 2025.

MINISTERIO ZOE DE PALOTINA
CNPJ: 61.559.206/000140
krscrição Estadual: isenta

Nome do Representante dâ Empresa: MARIA REGINA VTANA MOREIRA
CPF: 029.192.849-83

gwbr
ooôllsro úid.lo diair*ent
t tüa aÉ*vt^rü toB
O.l.:23l10/)025r,t r:L-0(m
YÚi6qc 6 à@$//Érlr.r,id.,E ôÍ

ATESTÁDO
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fGsir:ç*e
PATRICIA RODRIGUES GOMES

CNPJ 57.0 1 5 .97 9 /0001-99

rruxrcÍpro oe rnÊs BARRAS no rlnaxÁ
PREGÃo ELETRôxIco N" sqlzozs
À Comissão de Licitação

nrcr-anlcÃo coNJrrNTA

A empresa PATRICIA RODRIGUES GOMES, inscrita no CNPJ n.

57.015.97910001-99, por intermédio de seu representante legal, a Sra PATRICIA
RODRIGUES GOMES, portadora da Carteira de Identidade n." 10960861-0 e do CPF n.'
07 3.2'7 1.07 9 -08, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
paÍa sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de l6 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7', inciso
)O(XIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.lo e no inciso III do
aÍ. 5' da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norÍnas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nonnas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societrârio não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras do
Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo
grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e nâo está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indiretâ, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

R HEITOR VILA LOBOS,440 BAIRRO: POR DO SOL
PALOTINA. PARANÁ CEP: 85.950-162

TELEFONE 449708-9938
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Rrilg*a
PATRICIA RODRIGUES GOMES

CNPJ 57.0 I 5 .97 9 I 0001-99

Palotina, 24 de novembro de 2025.

g#{.b
oc!|mro 83in.do digiÉlt*.c

Dátâ: 2./u/2025 oe:,r,r:s7{300
v.riÍqu..n àtFs://Elidâr.iti.8oebr

PATzuCIA RODRIGUES GOMES
CNPJ 57.015.97910001-99

cPF 073.271.079-08

R HEITOR VILA LOBOS,440 BAIRRO: POR DO SOL
PALoTTNA - peneNÁ CEP: 85.950-162

TELEFONE 44 9708-9938
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PATRICIA RODRJGUES GOMES

CNPJ 57.015 .979 /0001-99

uuNrcÍpto or rRÊs BARRAS oo p.ln-r.NÁ
rnEcÃo rlrrnôxrco No s9l2025
À Comissão de Licitação

»Bcr-anaÇÃo DE MICRoEMPRESA

A empÍesa PATRICIA RODRIGUES GOMES, inscrita no CNPJ n.

57.015.97910001-99, por intermédio de seu representante legal, a Sra PATRICIA
RODRIGUES GOMES, poÍadora da Carteira de Identidade n." 10960861-0 e do CPF n."
073.271.079-08, DECLARA, sob as penas da Lei, que esta empÍesa, na presente data, é

considerada:
(x ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3'da Lei Complementar n' 123,

de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3' da Lei

Complementar n' 123, de 1411212006;
( ) MICROEMPREENDEDOR INDTVIDUAL, conforme parágrafo 1'do artigo 18-A

da Lei Complementar n' 123, de 74/1212006, comredação dada pela Lei Complementar n" 188,
de202l.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n' 11488/2007.
DECLARA ainda:
l. Que a empresa estil excluída das vedaçôes constantes no AÍigo 3", § 4" da Lei

Complementar n ." 123 /2O06;
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como

empresa de pequeno porte, de que trata o AÍigo 3", inciso II da Lei Complementar no 12312006,
em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-
calendiirio de realização da licitação.

Assim, ciente de que a apresentação de declaração falsa configura comportamento
iiridôneo e minha inabilitação do certame, indico que estou apta a usufruir dos direitos de que
tratam os Artigos 42 a 49 da Lei Complementar no 12312006, não havendo fato superveniente
impeditivo da participação no presente certame.

gr.v,b,

PATRICTA RODRIGUES GOMES
CNPJ 57.01 5.97910001-99

cPF 073.271.019-08

R HEITOR VILA LOBOS,440 BAIRRO: POR DO SOL
PALOTINA . PARANÁ CEP: 85.950.162

TELEFONE,I4 9708-9938

I

O«umnlo .$in.do dilit lliHt
P tÊct tofiGtES @Iaa
o.b: 2.Arl2ors 10:23:,.6.0300
l/.raíqu. m àr93://v.lid.r.iú.ld.bÍ

Palotina, 24 de novembro de 2025.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS OO PARANA
TRÊs BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 59/2025
Processo Administrativo No 10312025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 11 11 112025 16:12:25

LOTE 2 - ADJUOICADO -2511112025 13:43:23
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
. i: 1 Unidade: hr MaÍca: Serviço Modêlo:\-
[escnçâo; CONTRATAçAO DE APRESENTAÇAO TEMAÍlCA DE NATAL COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO FIGURINOS
COMPLETOS, ATORES/PERFORMERS E INTERAÇÃO COM O PUBLICO INFANTIL, EM DAÍA E LOCAL INDICADO PELA
CONTRATANTE. O SERVIÇO DEVE CONTEMPLAR RECEPÇÂO, CIRCULAÇÃO, INTERVENÇÔES CÊNICAS CURTAS, FOTOS E
INTERAÇÃO LÚOICA COM CRIANÇAS E FAMILIARES. COMPOSIÇÃO MíNIMA DO ELENCO (SEM MARCAS/FIGURAS
REGISTRADAS): PAPAI NOEL (1 INTÉRPRETE) PERFIL CÊNICO: FIGURA MASCULINA IDOSA,/IDOSA CARACTERIZADA, DE
PRESENçA AFETUOSA, VOZ ACOLHEDORA, APTA A RECEBER CRIANÇAS E TIRAR FOTOS. CARACTERIZAÇÃO: TRAJE
TEMATICO NATALINO PREOOMINANTE EM TONS TRADICIONAIS (VERMELHOiBRANCO OU EQUIVALENTES), BARBA E
GORRO CARACTERíSTTCOS (POD
Quantidade: 4 Valor Unit,: 6.250,00 Valoí Total: 25.000,00

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ort.(/ôl ME

1 PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA 800 57.015.979/0001-99 25.000,00 25.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumenlo Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Num Documento Orerta lnicial Oferta Final Dil.(%) ME

LOTE 3 - ADJUOICAOO -2511112025 13:43:23
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

DescTição: PIPOCA COLORIDA DOCE EMBALADA E SELADA, COM EMBALAGENS TRANSPARENTES, TAMANHO MiNIMO DE
12X20 CM, SENOO PREPARADOS NA DATA OE ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM
02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.
Quantidade: 2.500 ValoÍ Unit.: 3,99 Valor Íotal: 9.975,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modêlo:
DêSCTiçãO: PIPOCA SALGADA EMBALADA E SELADA, EMBALAGENS TRANSPARENTES, MENDINDO NO MÍNIMO 'I2X2O CM,
SENDO PREPARAOOS DURANTE O EVENTO. DEVERÁ POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM 02 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR OS PROOUTOS
Quantidade: 2.500 ValoÍ Unit.: 3,02 Valor Total: 7.550,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descriçáo: ALGODÃO DOCE COLORTDO COM TAMANHO MíN|MO OE 20 CM, ACONDTCTONADO EM PALITO DE MADEIRA DE
NO MiNIMO 30 CM. O PRODUZIDO DEVERÁ SER PRODUZIDO NO MOMENTO DO EVENTO, COM 02 MONITORES, PARA
PROOUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.
Quantidade: 2.000 Valor Unit,: 3,67 Valor Total: 7.340,00

Item: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Oescriçáo: ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE COM RECHEIO DE MORANGO (2.000 UND) E MARSHMALLOW (2.000
UND) COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.
Quantidade: 1.500 VâloÍ Unit.: 4.40 Valor Total: 6.600,00

Ge?do em: 25 I 1'l I 2025 1 3:43 :24 1de2

cLASSTFICAçÃO

Razáo Social
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i,lUNlClPlO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

Item: 5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: cAcHoRRO OUENTE - CONTENDO PÂO, MAIONESE, BATATA-PALHA, MOLHO E SALSICHA, COM 02 MONITORÉS
PARA PRODUZIR E SERVIR
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 3,00 Valor Total: 6.000,00

cLASSTFTCAÇÃO
Razão Social Num Documento OfeÍta Inicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 PATRICIA GOI\,1ES EVENTOS LTDA 913 57.015.979/0001-99 37.465,00 37.465.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta lnicial Ofêrta Final oiç.|%l ME

INABILITADOS

Râzáo Social Num Documenlo Ofêrta lnicial Oferta Final Dir.f/") ME

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

EOUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO LUANA CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 2511112025 13:43:24 2de2

Num Documênto
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÀO ELETRÔNICO NO 59/2025
Processo Administrativo No 1 O3l2O25

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1 1 I 1 1 12025 1 6:12:25

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2511'112025 13:44i04
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
.r: 1 Unidadê: hr Marca: Serviço Modêlo:

FESCT|çãO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÀO TEMÁTICA DE NATAL COM PERSONAGENS VIVOS, INCLUINDO FIGURINOS
COMPLETOS, ATORES/PERFORMERS E INTERAÇAO COM O PUBLICO INFANTIL, EM DATA E LOCÂL INDICADO PELA
CONTRAT-ANTE. O SERVIÇO DEVE CONTEMPLAR RECEPÇÃO, CECULAÇÂO, INTERVENÇÔES CÊNICAS CURTAS, FOTOS E
INTERAÇÃO LÚDICA COM CRIANÇAS E FAMILIARES. COMPOSIÇÃO MíNIMA DO ELENCO (SEM MARCAS/FIGURAS
REGISTRADAS): PAPAI NOEL (1 INTÉRPRETE) PERFIL CÊNICO: FIGURA MASCULINA IDOSA,/IOOSA CARACTERIZADA, DE
PRESENÇA AFETUOSA, VOZ ACOLHEDORA, APTA A RECEBER CRIANÇAS E TIRAR FOTOS. CARACTERIZAÇÃO: TRAJE
TEMATICO NATALINO PREDOMINANTE EM TONS TRAOICIONAIS (VERMELHO/BRANCO OU EOUIVALENTES), BARBA E
GORRO CARACTERISTTCOS (POD
Ouantidade: 4 Valor Unit.: 6.250,00 Valor Total: 25.000,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

1 PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA 800 57.015.979/0001-99 25.000,00 25.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final Dú.(o/ôl ME

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dil.(%) ME

llsm: 1 Unidade: UN Marca: SeÍvi@ Modêlo:
OescTição: PIPOCA COLORIDA DOCE EMBALADA E SELADA, COM EMBALAGENS TRANSPARENTES, TAMANHO MiNIMO DE
12X20 CM, SÊNDO PREPARADOS NA OATA DE ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM
02 MONITORES PARA PROOUZIR E SERVIR OS PROOUTOS.
Quantidade: 2.500 Valor Unit.: 3,99 Valor Total: 9.975,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçáO: PIPOCA SALGADA EMBALAOA E SELADA, EMBALAGENS TRANSPARENTES, MENDINDO NO MINIMO 12 X 20 CM,
SENDO PREPARADOS DURANTE O EVENTO, OEVERÁ POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM 02 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS
Quântidade: 2.500 Valor Unit.: 3,02 Valor Totâl: 7.550,00

llem: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modêlo:

DescriÉo: ALGODÃO OOCE COLORTDO COM TAMANHO MIN|MO DE 20 CM, ACONDTCTONAOO EM PALTTO DE MADETRA OE
NO M|NIMO 30 CM. O PRODUZIDO DEVERÁ SER PRODUZIOO NO MOMENTO DO EVENTO, COM 02 MONITORES, PARA
PROOUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.
Ouantidâde: 2.000 valor Unit.: 3,67 Valor Total: 7.340,00

Item: 4 Unidade: UN MaÍca: Sêrviço Modelo:

DescriÉo: ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE COM RECHEIO OE MORANGO (2.000 UND) E MARSHMALLOW (2.000
UND) COM 02 MONITORES PARA PROOUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.
Ouantidâde: ,.500 ValoÍ Unit.: 4,40 Valor Totalr 6.600,00

Gerado em: 2511112025 '13:44:04 1de2

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 25/1 1/2025 13:M:04
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

Itêm:s Unidade: UN Marca: Serviço Modêlo:

DescriÉo: CACHORRO QUENTÉ - CONTENDO PÁO, MAIONESE, BATATA-PALHA, MOLHO E SALSICHA, COM 02 MONITORES
PARA PRODUZIR E SERVIR
Ouantidadê: 2.000 valor Unit.: 3,00 ValoÍ Total: 6.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍêrta Final Dií.(%) ME

1 PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA 913 57.015.979/0001-99 37.465,00 37.465,00 Sim

Râáo Social Num Documento Ofêrta lniciâl OÍêrta Final Dú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final oiÍ.lv.l ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Geíado eín: 251 1 1 12025 13:44:04 2de2

DESCLASSIFICAOOS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 59/2025
Processo AdministÍativo No 1 0312025

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 1 1 I I 1 12025't6: 12:25

LOTEí-Loteí

't6,200.00

LOTE2-Lote2

2411112025 09i02i5ô PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

VÁLIDO 25,000.00

LOTE3-Lotê3

24/11n025 09:02.56 PATRICT{ GOMES EVENTOS LTDA

VÁLIDO 37,465.00

Gerado em: 251'1112025 13:44.04
'l de 'í

24't112025 O9tO2t55 L C MENON LTOA

VÁLIDO
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t,f Pe{eitu9a C)frLunkipal de Tcês Eotrac do paconá
ESÍADo Do PAFANÁ

r.'r--,.,

rERMO DE ADJUDTCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 59/202s
Processo Adm: No 103/2025

ObJEtO: CONTRATAçÃO DT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TORNECIMENTO E EXECUçÃO DE SERVIçOS

DESTINADOS A REALIZAÇÃO DAs AIRAçÔES NATALINAS DO MUNICIPIO DE ÍRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Ernpresas vencêdorâs valor total: RS 62.465,00 (sessenta e dois mil e quat.ocentos e sessenta e cinco
reais): PATRICIA 6OMES EVENTOS LTDA (57015979000199) com os lotes: 2, 3 no valor total de RS

62.465,0O (sessenta e dois mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais).

TRÊs BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feiÍa,25 de novembro de 2025

,^áfu*ff?.0â^ E

CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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r €^E r,{*r pce{eituca CfiLunicipal de {sês 8atras do pacaná
ESTADo Do PAFÂNÀ

TERMO DE ADJUDICAÇÂO - PREGÃO ELETRÔNICO NO 59/2025
Processo Adm: N" 103/2025

ObiEto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA FORNECIMENTO E EXECUçÃO DE SERVIçOS

DESTINADOS A RTALIZAçÂO DAs ATRAÇÔEs NATAIINAS DO MUNICiPIO DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ.

Empresas vencedoras valor total: RS 62.465,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e sessenta e cinco
reais): PATRICIA GOMES EVEÀÍTOS LTDA (57015979000199) com os lotes: 2, 3 no valor total de RS

62.465,00 {sessenta e dois mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais}.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira,25 de novembro de 2025

G G

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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t,f pwÍeituca C/frLunkipal de 'Csês Eartas do pacaná
ESTADo oo PAÊaNÁ

T:RMO DE HOMOLOGAçÂO - PREGÃO ELETRÔN|CO N" 59/202s
Processo Adm: No 103/2025

ObJeto: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEcIALIZADA PARA FoRNEcIMENTo E ExECUçÃO DE SERVIçO5

DESTINADOS À REALIZAçÃO DAs ATRAÇÔEs NATÂLINAS Do MUNICíPIo DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

Emprêsas vencedoras valor total: RS 62.465,00 (sessenta e dois mil e quâtrocentos e sessenta e cinco
reâls): PATRICIA GOMES EVENTOS ITDA (57015979000199) com os lotes: 2, 3 no valor total de RS

62.465,00 isessenta e dois mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com ola(s) lei n" 14.133/21, Art. 28, inc. l, e suãs alterações, resolve HOMOLOGAR o
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acinra especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira,25 de novembro de 2025

GERSO F CISCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENÍE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121.2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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\ .#.":. pceíeitusa C/Lunicípol de 'Cús Eassas do patoná

ESTAcro Do PAFANÁ

§e@
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RESULTADo DA cLAssrFrcAçÂo DAS pRoposrAs, IULGAMENTo E HABrLrrÁÇÀo DA rrcrrAçÂo
MoDALTDADE pREcÂo ELETRôNrco Ne 59/zozs.

ClassiÍicacões em primeiro Iugar nos itens do obieto. conforme segue:

LorE oz - APRESENTÁçÂo DE NATAL coM ELENco DE PERS0NAGENS vtvos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-121.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM DEscRrçÃo UNID QTD
VÂI,OR
UNIT.

VÂLOR
TOTAL

2

C0NTRÁTAÇÃo DE APRESENTAÇÂo TEMÁTICA DE NATAL
coM pERsoNAcENS vtvos, INCLUtNDo picuuxos
COMPLETOS, ATORES/PERFORMERS E INTERAçÃO COM O

lpúBLtco TNFANTIL, EM DATA E LocAL rNDtcADo pELÁ

I CoNTRÁTANTE. o SERVIÇo DEVE coNTEMPLÂR RECEPÇÃO,

I cIRcULAÇÂo, INTERVENÇÕES CÊNIcAs cURTAs, FoTos E

TNTERAçÃo LúDtcA coM cRtANÇAs E FAMTLIARES.

I 
COMPOSTÇAO MTNIMA DO ELENCO (SEM MÂRCAS/FTGURAS

REGISTRÁDAS]:

PAPAI NoEL (1 INTÉRPRETE)

. PERFIL CÊXICO: TICURE MASCULINA IDOSA/IDOSA
CARÁCTERIZADA, DE PRESENÇA AFETUOSA, VOZ
ACOLHEDORÁ, APTA A RECEBER CRIANÇAS E TIRAR
FOTOS.

O CARACTERIZÂÇÃO: TRAIE TEUÁTICO NATALINO
PREDOMINANTE EM TONS TRADICIONAIS
(VERMELHO/BRANCO OU EQUIVALENTES), BARBA E

coRRo cÁRÁcrERÍsrrcos (poDEM sER NATURÁrS ou
cENOGRAFICOS).

. FUNçÕESI RECEPÇÂO, CIRCULAÇÃO, FOTOS E PEQUENAS
TNTERvENÇÕEs LúDrcAs.

MÂMÃE NoEL (1 INTÉRPRETD
. PERFIL CÊNICO: FIGURA FEMININA ADULTA, POSTURA

MATERNAL, coRDlAL E tNTERATtvA coM o púBLIco
INFANTIL.

r CARACTERIZÂÇÀO: TRÁIE TEMÁTICO NATALINO
FEMININO (TONS NATALINOS), ADEREÇOS
COMPÁTIVEIS COM A FUNÇAO; PENTEADO/MAQUIAGEM
ADEeuADos Ao PúBLIco INFANTTL.

. FUNçÔES: RECEPÇÃO, APOIO AO PAPAI NOEL.
crRcurÁÇÃo E Foros.

MrcKEy MousE 1r rrrÉnRnrruTuÂscorE DE coRpo
INTEIRO)
. PERFIL CÊNICOI PERFORMER COM FANTASIA INTEGRAL

TIPO MASCOTE, CABEçA ESTRUTURADA, MOBILIDADE
sEcuRÁ E TNTERAÇÃO lÚnrCa.

HORAS 4 6.250 2 5.0 00,00

fr

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e comunica
aos interessados na execução do obieto do Edital do Pregão Eletrônico na 59/2025, o resultado da classificação
das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.

PATRTCIA GOMES EVENTOS LTDA - CNPJ N'57.015.979/0001-99
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. CARÂCTERIZÁçÃO: TEMÁTICA NATÁLINÂ COM

ApARÊNcn LrMpÁ, ÍNTEGRA E ADEeUADA PARA Foros
coM cRrANÇAS.

. FUNÇÕES: CIRCULAÇÁO, FOTOS E BREVES ENTRADAS

cÊNrcAs.

MTNNIE MousE (1 rNTÉRpRE-rE/MAscorE DE coRPo
TNTETRO)

O PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FANTASIA INTEGRAL
Trpo MAscoTE, coM ADEREÇOS FEMININOS
CARACTERÍsIcos E M0BTLTDADE SEGURA.

. CAÍTACTERIZAÇÃO: TEMÁTICA NÁTALINA
(vEsrrMENTA E _ADEREÇos coMpATívErs); vtsuAL
INTEGRO E FOTOGENICO.

. FUNçÕESI CIRCUMÇÃO, FOTOS E PEQUENAS
INTERvENÇÕEs LúDrcAs.

BoNEcAs 'NATÂLICE" (2 INTÉRPRE rEs)
o pERFIL cÊNlco: pERsoNAcENS FEMININAS LúDIcAs

coM FrGURrNos reuÁTrcos DE NÂTAL, EsrÉTICA
ALEGRE E CORES FESTIVAS (EX.: VERMELHO, VERDE,

DOURADO OU EQUIVALENTES).
. CARÂCTERIZÂÇÃO: VESTIDOS/FANTASIAS

CENOCúFICAS, CO[4 MAQUIACEM ARTÍSTICA,
. FUNçÕES: DANÇA LEVE/POSES PARÁ FOTOS,

ACoLHIMENTo E INTERÁÇÃo SUAVE CoM CRIANçAS.

puENDEs "prNGo srNo" (z INTÉRPRETES)
. PERFIL CÊNICO: A'UDÁNTES NATALINOS, POSTURÁ

BRINCALHONÁ E RESPEITOSA, APTOS A CONDUZIR
DINÂMICAS SIMPLES COM O PÚBLICO.

O CARACTERIZÁÇÂOI TRAJES TSMÁTICOS DE DUENDE
EM PALETA NATALINA (OU EQUIVALENTE), CALÇADOS

SEGURoS; COM ACESSORIOS SONOROS (SINOS).

. FUNçÕES: APOIO NA ORGANIZAçÀO DAS FILAS DE

FOTOS, CIRCULAÇ4O E INTERVENÇÔES fuíPIDAS.

BONECÁ "PINHEIRINA" (1 INTÉRPRETE)
. PERFIL CÊNICO: PERSONAGEM LÚDICA QUE REMETE A

ÁRvoRE DE NÁTAL, coM vrsuAl FEsrrvo E ALEGRE.

. CARÂCTERIZÂÇÂO: FIGURINO CENOGRÁFICO QUE FAçA
ALUSÃO AO PINHEIRO/ORNAMENTOS DE NATAL
(ESTILIZÁDOS), COM TIARA/ADEREÇO SUPERIOR.

. FUNÇÔESI POSES PARA FOTOS, CIRCULAÇÂO E
INTERÁÇAO LEVE.

25.000,00

LOTE O3 - ALIMENTAÇÃO DE NÂTAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /O001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

DESCRTçÃO UND QTD
VALOR
UNIT.

VALORTOTAL

PIPOCA COLORIDA DOCE - EMBALADA E SELÁDA, COM

EMBATÁGENS TRANSPARENTES, TÂMÁNHO MÍNIMO DE 12

X 20 CM, SENDO PREPARADOS NA DATA DE ENTREGA DO

2.500 9.975,00

pu{eit uta Cllunícipol de 'Csês lBa*os do patonó
ESTAoo oo PARANÁ

VALOR TOTAL DO LOTE

ITÊM

3 UND
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+n€á? d1R:r pre{eituta C&Lunkipol de /Cús 9atcos do paruná
ESÍADO DO PARANÂ+--'-,

pRoDUTo. DEvERÁ possurR cARRINHo DE ptpocA, coM 02
MONITORES PARÂ PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

Valor total para o fornecedor: R$ 62.465,00 (Sessenta e dois mil quatrocentos e sessenta e cinco reais).

DESCLASSIFICÁDOS/INABILITADOS

> L C MENON LTDA - CNPI Ne 52.2 4[.4ZA/OOO1-ZO

Três Barras do Paraná,25 de novembro de 2025

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Pregoeira

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4 3,02 7.550,00

PIPOCA SALGADA - EMBALADA E SELADA, EMBÂLACENS
TRANSPARENTES, MENDINDo No MÍNrMo 12 x 20 cM,
SENDO PREPARADOS DURANTE O EVENTO, DEVERÁ

POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM 02 MONITORES PARA
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND

5

ALGODÃO DOCE COLORIDO - COM TAMANHO MÍNIMO DE

20 CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRA DE NO
MÍNIMo 3O cM. o PRoDUzIDo DEVERÁ sER PRoDUzIDo No
MOMENTO DO EVENTO, COM O2

MONITORES, PARA PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS,

2.000 3,67 7 .340,OO

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE _ COM RECHEIO
DE MORANCO (2.000 UND) E MARSHMALLOW (2.000 UNDI
COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS

PRODUTOS.

UND 1.5 00 4,40 6.600,00

7

CACHoRRo QUENTE - coNTENDO PÀo, MAI0NESE, BATATA
PALHA, MOLHO E SALSICHA, COM 02 MONITORES PARÁ
PRODUZIR E SERVIR

UNID 2.000 3,00 6.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 37.465,00

2.500

UND

6
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,{ fi pceÍeituca C.tZ,unkipol de .'Cús lBa*as

ESTAoo Do PARANÁ
do Patonó

.i'!-.,.,

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AOUISIçÃO DE MATERIAIS E

PRESTAçAO DE SERV|çOS N" 287t2025

OBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE ENFEITES NATALINOS, LOCAÇÃO DE ESCULTURAS
NATALINAS, REFORMA DE ENFEITES OE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO,
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (PIPOCAS, ALGODÃO DOCE,
ESPETINHOS E CACHORRO OUENTE) DURANTE A ABERTURA DE NATAL,
APRESENTAÇÁO DE NATAL COM PERSONAGENS E PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÁO E RETIRADA DE
ENFEITES NATALINOS,

PARTES: Município de Três Banas do Paraná e PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA

FUNDAMENTO: Lei 14.133t2021, demais alteraÉes e Pregão Eletrônico no 59/2025

VALOR: R$ 62.465,00 (Sessenta e dois mil quatrocentos e sessenta e crnco reais)

VIGÊNCh: O prazo de vigência do contralo é de 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 25 de novembÍo de 2025.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45\ 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 1 21. 936/0001 -68 - E-maili preíeitura@tresbarras. or.oov. bÍ
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0111212025. 09:27 PÍefêitura Municipal de Três BaÍas do Paraná

MUNrcÍPIo DE TRÊs a^nRÁs Do PARÁNÁ
RESULTADO DACLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS. JULCAMENTO E RABILITAÇÂO DA LICITAÇÁO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNCO:T'

59t202t-

l)! - AFRf§f,\TAÇÂO DE NÀTÁL COtt ELENCO DE PENSOT-AGESS TÍT'O§

DE§CRrCÁO LI ID QID

150AçÀo DE 
^PRISENTAçÀo 

TEMÁTtcÀ DE NA]ÂL coM pERsoNAcENs vrvos. rNcLUrNDo

R'NOs COMPLETOS. ÀÍORES?ERFORMERS E INTERAçAO COM O PÚBLICO INFÂA'NI. EI,t DATÂ

LOCAI INDICÀDO PELÂ CONTRÀ]ÁNTE, O SER!'IçO DEVE CONTEMPLÂI, RECEPÇÁO.

Ào. tNTEÀvENçôEs cÉNlcÀs clrRTAs, Foros E tNrERÂÇÀo LúDICA coM cRIANÇÁs E

It TARES- COMPOSTçÀO MiNIMA Do ETENCO (S€M MATCAS/ÊIGúRÁS REcrSTtÁDASt;

NFiI- CÊNrcO: FICURA MASCULINA TDOSA/IDoSA CARACTDRIZADA. Dü PRESENÇA AFLÍUOSA,

ACOLI IEDOÂA. APÍÂ.,l RECEBEÀ CRI^NçAS E ÍIRÀR FOTO§

ÍRÀJE TtÀúTTCO N,ITAI-IIIO P&.EDOMINAi.IE EM TONS IRÂDICIONÁTS

VERMT|LHO/BR^NCO OU EQU|T L[NTES). B^t!^ E @tÀO CAR^CTIRiST|COS íPODEM SER]

RECEPçÀO. CIRCIJ'LAçÀO, FOTOS E PEQI''ENÀs INTER!'ENÇÔES LÚDICAS,

ct\_rco: FIGUIÂFEMTNINAADuLTÀ iosTURÂM TERNAT. coRDtAL E TNTER TIv coM o

: ÍR.1JE TE\I^TICO \AIALh-O FEMlliI:"O (TO\S \ÁT{I\-O§). ÀOERfçOS

IcoMPATtWS 
COM 

^ 
R\çÀO: PÉr.tÍt DOM^QUI GL[r ADÉQU^DOS AO ÚBLTCO NTANTTL.

FUNçô8S: Rr:CEPçÃO, APO'O AO 
'AP^r 

NOEL, CTRCULAç^O C FOTOS.

úggy.uqgsE o ÂÍÍRÍmrf:/ir^scoÍE DE conno rNlErf,o)

lmnrtr cÊlrcu, relror-nrR coM F^Jrr^sr^ INTTcRÂL npo $^st.oÍt, cÁBrÇ^ rsr RUTURÂDA.

MOBíLtt 
^t'F 

SIiGUR^ t rNÍfn^çÀOLÚDr^.
C.TRACTEÍ'IZ^ÇÀO. TEMÁTTC^ NATALINA COM A.PARÉNCIA LIMPÁ" iNTEGRÁ E ADEQUÂDA PAiA

FOrOSCOM 
CRr NC^s

FUNCÔES: CTRCLI 
^ÇÀO. 

FOTOS ! BR[a'rs FNTR^D^S CÉN|C^S

MINNIE MOr,Sf (t INTúIr'ruTI./MASCOTE DE COtnO TNTEIRO)

PERfIL CÊt\rcOi PERFORMER COM FANÍASIA INIIGRÂL TIFo MA§coTf,, coM ADEREçoS

FEMr:tr:\ros c 
^x^cTl. 

RtsTrcos r MoBtuD^DE stGrrRÀ

Far^cÍmlz^ÇÃo: TEMÁTIC^ N^TA!-!NA ívEsÍÍl{lNT^ E 
^DER.ECoS 

coMpATitEtsr \4su^f
ilfrÉcRo E ForocÉNrco

FUNçÔES: crRcuf^ç,Ão, roTos E PEQUEN S NTER!'ENçÔE5 rúDrc,\s.

PE![I|- CúNTCO. PERSONÀGENS fEMININAS LÚDICAS COM FIGI'XINOS TEilt]íTrcO§ I'E T..ÂIA!.

EST TTÁAI-EGRE E CORES IESTryAS GX,: \ERMELIIO,T'ERDE, DOURÁIrc OU EQUIVALENTES),

CAAACIf, XIZAçÃO: }'ESTÍDOSf ANÍASIA5 CENOCRÁFICAS. COM MAQUIÀGEM ARTiSTICÀ

FIrNçÔtS: DÂNç^ L$\aTFOSES P^t^ t_OrO6. 
^COLHíMENIO 

E TNTERÁç^O SUA!'E COM CR,^NÇ^S.

gpElEglE§!!Íl' o ÍNÉRPRETES)

ff,Tutl- CTNTCO; A.'UDANTIS NAIAI.I}IOS. POSTUSÁ BRINCATHONA E RESPEIIOSA. ÁPTOS Â

CONDUZIR DINAMrcAS SIMPLES COM O PÚBL'CO.

CÀTACTERIZAçÀO: TRÀ'ES TEMÁT|CG DE DUEIII'E EM PAIETA NÀTALINA (OU EQUIVALENTE).

cÀfÇaDos s[GURos; coM ÁcEssÓRlos soNoRos (stNos,,

fuxçôÉs: 
^poro 

N^ oR6ÀNl2^ÇÀo D^s lll^s Dg toTos. cttcu!^çÂo E tMr[RvENÇÕr§

@!ryolNÍÉRltErr)
PEIIfIL CÊNICO: PCRSONÂGEM LÚDICA QUE R[ E-TE A Al.VORf, DU NATAL, COM VISIJA!

FESTTVO E ÂLEGI'E-

CAf,ACTTDZÂçÀO: fIGTJRJNO CENOGRÀflCO QUE fAÇÂ ALI,§ÀO ÂO PINHEIROOINAMENTOS DE

NÀTAL (ESTiLIZADOS). COM TIARA/ADEREçO SUPERIOR

r-T,NçÔE§. POSES PARA FOTOS. CIRCULÁÇÂO E INTERÁçÀO LEVE.

ao\tc\s "\{Tattcf_ (: r\TÉRaRETEs)

{T I\TÉRPRETI)

ATURÁIS OU CENOGRÁFICOSI,

(t h_Ít:flPRfTEl

\:ALOT ÍOTA! DO LOTE

LOl U 0l -aLtt!r\r.1ÇÀo Dl: lal{L

r?O(-A COtOfuDÀ DO(E EMBALADÂ E SELADÁ, COM EMBALAGENS TRANSPARENTES, TAMANHO

TOTA-L

I500

DE 12 X 20 CM- SENI'O PR}:PATADOS NÀ D^TA DI,i ENTRIiGA Do PROÍ'UTO. DÍVEIA

lulor rrrr.QIDIm§t lorsc nrcÀoq

https:/^,!ww.diariomunicipat.com.br/amp/mâteria/BAB997Fo/d15a3b5014285a4ded5cb67bf46132b,+d 15a3b50't4285a4ded5cb67bí46132b4 1t2

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFETIURA MUNICIPÀL DE TRÊS BÂRRÁS DO PARÂNÁ

A PÍegoeir4 devidameÍte constituida, em cumprimento ao disposto na legislaçào, toma público e comurica aos interessados na execuçào do objeto
do Edilal do Pregâo Eletrônico n' 59/2025, o resultado dâ clâssificaçâo das propostas, julgameíro e habilitação dâ licitaçào em epígrafe.

Cl.ssiÍicscôB em primelÍo IUSCE_ESÍaetrf_Cg_gUelq, cotrforme següe:

PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA. CNPJ NO 57.0I5.979IOOOI-99

Irro
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PIPOC^ S^[G^D^ - EMA^[^D^ t Sti!^D,^, EMA^I^GE{S Íi^NSPÀ-R}NTÊ§. MENDNm NO

MiNIMo r: x :0 cÀ,r. sENDo pREpAx^Dos DURANTE o EvENTo DÊvÊtÁ tossun c xxrNrro DÉ

PIPOCA, COM 02 MONITO{IS PAAA PRODUZIR E SEÀVIR OS PRODUTOS,

L\l) l,0l

I000AI.CODÀO DOCE COLOIIDO - COM TÁM^NHO Mh,lIMO DE 20 CÀ4 ÀCONDIctON^oo EM I^LfTO DE

MADEIi,A DE NO MiNIMO ]O CM, O PIODUZIDO OEVEú SET. PRODUZIDO NO MOMENIO DO

EVENTO. COM 02

UONTIORES. PAXÀ PRODUZIT E SER!1T OS Pf,ODUIOS,

L\L)

UND 6.ó00.00ESPETINHOS COÊÉÊTOS DE CIIOCOLÂTE COM RECHEIO DE MORANGO (2,OOO I,ND) E

M-A.RSHMALIOW (2.0M UND) COM O] MONTIORES FAAÁ PRODUZIR E SERVIR OS PRODU-TOS,

CACHORRO QUENTE CONTTNDO PÀO. MAIONÉSE. SÀTATA TAI'HÀ MOLHO E SAL§ICTIÀ COM 02

MONÍTOÚS 
'AX^ 

PRODUZR E §ERVIR

L\ID I r'00

1.00

\AI,ORTOTÂL DO I O'TT]

I IIII

CARX.T§IO DE PI!(TA. COM O' MO]!ÍIORE§ PA&{ TRODUZIR E SER\1R OS PRODUTOS,

Valor total para o fomecedor: R-$ 62.4ó5,00 (Sesseota e dois mil quâIocetrtos e sessentâ e cilco Í€Ài§).

DESCLASSIFICAIX)S/INABILITAIX)S

L C MENON LTDA - Cr\rPJ N.52,24!.428il000t-20

Três Barras do Paraná, 25 de novembro de 2025.

VANESSÁ MACAGNAN ACT|NHÀ OENNING

1-egoeira

1,10.00

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraú Lo dia 26lll/2025. Ediçâo 3414
A verificaçào de autenücidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ 
^/ww.diariomunicipal.com.brlamp/materiâ/BAB997F0/d15a3b5014285a4ded5cb67bÍ46132Md15a3b5014285a4ded5cb67bí46132b4

22

Publicrdo por:
Viviane Rodrigues

Código Identiíic.dor:BAB997F0
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ESTADO DO PARÀNÁ
PREFEITI'RA MUNICIPAL DE TRÊS BARNAS DO PARANÁ

MLh'lCÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PAR.ANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAçÀO

hüps://www.diariomunicipal.com.br/amp/matenalDg9444F5n32OÍ8761108c3793c24a39510a6bac27320íA7611O8c3793c24a39510a6bac2 1t2

TERMO DE ADruDICAÇÀO - PREGÃO ELETRÔMCO N"
59t202s
Processo Adm: N" 103/2025

ObJEtO:CONTITATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECTMENTO E EXE-CUÇÂO DE SERV|ÇOS
DESTINADOS À NTUIZAçÃO D^AS ATRAÇÔES
NATALINAS DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO
PARANÁ.
Empresas vencedoras valor total: R$ 62.465,00(sessenta e dois
mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais):PATRICIA
GOMES EVENTOS LTDA(57015979000199) com os lotes:
2, 3 no valor total de RS 62.465,00 (sessenta e dois mil e
quatrocentos e sessenta e cinco reais).

TRÊs BARRAS Do PARANÁ (PR), terça-feira, 25 de
novembro de 2025

UANESSÁ MÁCAGNAN ACUNHA OENNING
Condutor de Processos

TERMO DE ADJUDICAÇÂO . PREGÀO ELETRÔMCO N'
59/2025
Processo Adm: N' 103/2025

ObJEIO:CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PAÍTA FORNECIMENTO E EXFIUÇÃO DE SERVIÇOS
DESTINADOS À REALIZAÇÂO D.AS Aç,AÇÕES
NATALINAS DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO
PARANÁ.
Empresas vencedoras valor total: R$ 62.465,00(sessenta e dois
mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais):PATRICIA
GOMES EVENTO§ LTDA(57015979000199) com os lotes:
2, 3 no valor total de R$ 62.465,00 (sessenta e dois mil e
quatrocentos e sessenta e cinco reais).

TRÊs BARRAS Do PARANÁ (PR), teÍça-feira, 25 de
novembro de 2025

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Autoridade de PromotoÍ

TERMO DE HOMOLOGÂÇÀO - PRECÀO ELETRÔNICO
N.59/2025
Processo Adm: N' 103/2025

ObJEIO:CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALTZADA
PARA FORNECIMENTO E EXFçUÇÂO DE SERVIÇOS
DESTINADOS À REEI-ZEçÀO DêS ATRAÇÔES
NATALINAS DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO
PARÂNÁ-
Empresas vencedoras valor total: R$ 62.4ó5,00(sessenta e dois
mil e quatÍocentos e sessenta e cinco reâis):PATRICIA
GOMES EVENTOS LTDA(57015979000199) com os lotes:
2, 3 no valor totat de R$ 62.465,00 (sessenta e dois mil e
quatrocentos e sessenta e cinco reais).
A autoridade municipal do órgão MLTNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de
âcordo com o/a(s) Lei f 14.133121,4n. 28, inc. I, e suas
alteraçôes, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especifi cado.
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TRES BARRAS DO PARANÁ (PR), terçâ-feira, 25 de
novembro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicrdo por:
Viviane Rodrigues

Código IdentiÍicador:D89,144F5

Matéía publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 26lll/2025. Ediçâo 3414
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://*vw.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi/ íww.diâriomunicipal.com.brlamp/matenalDB9444FSn32Ol8761I08c3793c24a39510aàbac27320Í8761108c3793c24a39510a6bac2
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pRocEsso ADMTNISTRATM N" tO3 /2025
PREGÃO ELETRÔNICO N. 59/2025

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PÂRANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI/MF) sob o N'

7 6.208.842 /0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N'

XxX-xXX.XXx-xx e portador da Carteirã de ldentidade N" x.)oo(.XXX-X SSP/PR, residente e

domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,

de um lado e, de outro, a empresa PATRICIA GOMES EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida Travessa Candido Portinâri, nq 1752, Bairro Bela Vista, na cidade

de Palotina/PR, inscrita no Cadastro Nâcional de Pessoas lurídicas (CNP|) sob o N'

57.0L5.979 /0001-99, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

Sra. PATRICIA RODRIGUES GOMES, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade

RG n0 X.096.086-XX e CPF Nq XXX.271.079-YJ, residente na cidade de Palotina/PR, doravante

designada CONTRATADA; Estando às partes su,eitâs as normas das Leis Federal ne 74.L33/Zl,

A]USTAM O PTESENTE CONTRATO ADMINISTRÂTryO PARA CONTRATAçÂO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE ENFEITES NATALINOS, LOCAçÂO DE ESCULTURAS

NATALINAS, REFORMÂ DE ENFEITES DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, TORIECIITTENTO

DE ALIMENTAçÃO (PIPOCAS, ALGODÂO DOCE, ESPETINHOS E CACHORRO QUENTE)

DURANTE Â ABERTURA DE NATAL, APR-ESENTAçÃO DE NÂTAL COM PERSONAGENS E

PRESTAçÃo DE sERvrços ELÉTRrcos PARA rNsTAUrçÃo, ru,arurErçÃo E RETrRÁDA

DE ENFEITES NATALINOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica

N'59/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRÁ - OBIET0

Artigo 92, incisos I, II, lll e IV da Lei N' 14.133/2021

ig#
CONTRATO ADMINISTRÂTIVO DE AQUISIçÃO DE MATERIATS E PRESTAçAO DE

sERVrçOS N" 28712025

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L2L2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 A.12,^-93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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PÂRI{GRAFO PRIMEIRO - O presente conrrato rem como ob.leto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENFEITES NATALINOS, LOCAÇAO DE ESCULTURAS

NATALINAS, REFORMA DE ENFEITES DE PROPRIEDADE DO MUNICíPIO, FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÂO (PIPOCAS, ALGODÃO DOCE, ESPETINHOS E CACHORRO QUENTE) DURANTE

A ABERTURA DE NATAL, APRESENTAçÂO DE NATAL COM PERSONAGENS E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ELÉTRICOS PARA INSTALAçÂ0, TT,IEUUTETIçÂO E RETIRÁDA DE ENFEITES

NATALINOS.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os materiais/serviços deverão atender rigorosamente âs exigências

técnicas consrantes no Termo de Referência do Edital PREGÃ0 ELETRÔNICo N" 59/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao

presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da

CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Ediral de PREGÃO ELETRÔNICO N" 59/2025 e

seus anexos.

PARAGRAFO QUÁRTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o obieto deste Contrato, pelo

valor total de RS 62.465,00 (Sessenta e dois mil quatrocentos e sessênta e cinco reaisl, daqui

por diante denominado como valor contratual, conforme tabela abâixo:

LOTE 02. DE NATAL COM ELENCO DE PERSONAGENS VIVOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

2

6.250 25.000,002

COM PERSONAGENS VIVOs, INCLUINDO FIGURINOS
coMPLETos, AToRES/PERFoRMERS E INTERAçÃO COM O

PUBLICO INFANTIL, EM DATA E LOCAL INDICÁDO PELA
CONTRÁTANTE. O SERVIçO DEVE CONTEMPLAR RECEPçÂO,

CIRCULAÇÃO, INTERVENÇÔES CÊNICAS CURTAS, FOTOS E

INTERÁçÃO LÚDICA COM CRIANçAS E FÁMILIARES.
COMPOSIçÃO MíNIMA DO ELENCO (SEM MARCAS/FIGURAS
REGISTRADASJ

1

CONTRA DE APRESENTAÇÂO TICA DE NATAL

HORAS 4

UNID QTD
VÂLOR
UNIT.

VALOR
TOTALITEM DE§CRIçÂO
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. PERFIL CÊNICO: FIGURA MASCULINÀ IDOSA/IDOSÂ
CÂRACTERIZADÀ DE PRESENÇA AFETUOSA, VOZ

ACOLHEDORA, APTA A RECEBER CRIANÇAS E TIRAR
FOTOS.

O CARACTEruZAÉO: TRAIE TEMÁTICO NATALINO
PREDOMINÁNTE EM TONS TRADICIONAIS
(VERMELHO/BRANCO OU EQUIVÂLENTES], BARBÂ E

CORRO CARACTERÍSTICOS (PODEM SER NATURÁIS OU

CENOGRÁFICOSJ.

. FUNÇÕESI RECEPçÂO, CIRCULAÇÃo, FOTOS E PEQUENAS

INTERVENÇOES LUDICAS.

MÁMÁE NOEL (1 INTÉRPRETq
. PERFIL CÊNICO: FIGURA FEMININA ADULTA, POSTURA

MATERNAL, CORDIAL E INTERATIVA COM O PÚBLICO

INFANTIL.
O CARÂCTERTZAÇÂO: TRA]E TEMÁTICO NATAIINO

FEMININO (TONS NATÁLINOS], ADEREÇOS

COMPATÍVEIS COM A FUNÇÃO; PENTEADO/MAQUIAGEM
ADEQUADOS ÁO PÚBLICO INFANTIL,

. FUNçÕES: RECEPÇÂO, APOIO AO PAPAI NOEL,

CIRCULAÇÁO E FOTOS,

BONECA§'NATÁIICE" (2 INTÉRPRETES)
. PERFIL CÊNICO: PERSONÁGENS FEMININAS LÚDICAS

COI\4 FICURINOS TEMÁTICOS DE NATÂI, ESTÉTICA
ALECRE E CORES FESTMS (Ex.: VERMELHo, VERDE,
DOURADO OU EQUIVALENTESJ.

O CATÂCIERTZÁÇÃO: VESTIDOS/FANTASIAS
CENOGRÁFICAS, COM MAQUIAGEM ARTíSTICA,

. FUNÇÕES: DANçA LEVE/POSES PARÂ FOTOS,

ACOLHIMENTO E INTERAçÃO SUAVE COM CRIANçAS.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 A.721.93 6 / o00 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

\---:?

MTCKEY MOUSE (1 INTÉRPRETE/MÂSCOTE DE CORPO
INTEIRO)
. PERFIL CÊNTCO: PERFORMER COM FANTASIA INTEGRÁL

TIPO MÁSCOTE, CABEÇA ESTRUTURADA, MOBILIDADE
SEGURA E INTERAçÃO LÚDICA.

E CAXÁCTERIZAÇÁO:- TEMÁTICA NATALINA COM

APARENCIA LIMPÁ" INTEGRA E ADEQUADA PARA FOTOS

COM CRIANÇAS.

. FI]NçÕES: CIRCULÂÇÁO, FOTOS E BREVES ENTRADAS
CENICAS.

MINNTE MOUSE (1 INTÉRPRETE/MÁ§COTE DE CORPO
INTEIRO)
. PERFIL CÊNICO: PERFORMER COM FANTASIA INTECRAL

TIPO MASCOTE, COM ADEREçOS FEMININOS
CARACTERÍSTICOS E MOBILIDADE SEGURÀ

O CARÁCTERIZÁÇÃO: TEMÁTICÂ NÁTALTNA
(VESTIMENTA E .ADEREÇOS COMPATíVEIS); VISUAL
INTEGRO E FOTOGENICO.

. FUNçÕES: CIRCULAÇÃo, FOTOS E PEQUENAS

INTERVENÇÕES LÚDICAS.
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LOTE 03 - ALIMENT DE NATAL

PARI(GRÂFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em

reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÍGRÂFo TERCEIRo - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,l

DUENpES "prNCO SINO" (2 IúÉnenErrsl
. PERFIL CÊNICO! AJUDANTES NATALINOS, POSTURA

BRINCALHONA E RESPEITOSA, APTOS A CONDUZIR
DINÂMICAS SIMPLES COM O PÚBLICO.

O CÁRÂCTERIZAÇÁO: TRÂIES TET'TITICOS DE DUETTDE

EM PALE'TA NATALINA (OU EQUIVALENTE), CALçADOS
SEGUROS; COM ACESSóRIOS SONOROS (SINOS).

. FUNçÔE§: APOIO NA ORGANIZAÇÃO DAS FILAS DE
FOTOS, CIRCULAÇÃO E INTERVENçÔES RÁPIDAS,

BONECÁ "PINHEIRINÂ" (1 IT.ITÉRPRETE)
. PERFTL CÊNICO: PERSONAGEM LÚDICA QUE REMETE Â

ÁRvoRE DE NÂTAL, coM vtsuÁL FEsflvo E ALEGRE.
O CAXÂCTERIZÂÇÂO: FIGURINO CENOGúFICO QUE FAÇA

ALUSÂO AO PINHEIRO/ORNAMENTOS DE NÂTAL
(ESTILIZADOS), COM TIARA/ADEREÇO SUPERIOR.

. FUNçOESj POSES PARÁ FOTOS, CIRCULAçÃO E

INTERAÇAO LEVE.

VAIOR TOTAL DO LOTE 25.O00,00

2.500 3,99 9.975,003

PIPOCA COLORIDA DOCE - EMBAI-ADA E SELADA, COM

EMBALACENS TRÁNSPARENTES, TAMANHO MÍNIMO DE I2
X 20 CM, SENDO PREPARÂDOS NA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO, DEVER{ POSSUIRCÁRRINHO DE PIPOCA, COM 02
MONITORES PARÂ PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND

7.550,004

PIPOCA SALGADA . EMBALADA E SELADA, EMBALÁGENS
TRÂNSPARENTES, MENDINDO NO MÍNIMO 12 X 20 CM,
SENDO PREPARADOS DURANTE O EVENTO, DEVEú
POSSUIR CARRINHO DE PIPOCA, COM 02 MONITORES PARÁ
PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 3,02

3,67 7.340,005

ALGODÃO DOCE COLORIDO - COM TAMÂNHO MÍNIMO DE
20 CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRÁ DE NO
MíNIMo 3O cM. o PRoDUZIDo DEVEú sER PRoDUzIDo No
MOMENTO DO EVENTO, COM 02
MONITORES, PARÂ PRODUZIR E SERVIR OS PRODUTOS.

UND 2.000

6

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLÁTE - COM RECHEIO
DE MORÂNGO [2.000 UND] E MARSHMALLoW (2.000 UND)
COM 02 MONITORES PARA PRODUZIR E SERVIR OS

PRODUTOS.

UND 1.500 4,40 6.600,00

6.000,007
CACHORRO QUENTE -CONTENDO PÃO, MAIONESE, BATATA
PALHA, MOLHO E SALSICHA COM 02 MONITORES PARÁ
PRODUZIR E SERVIR

UNID 2.000 3,00

R$ 37.465,O0VALOR TOTÁL DO LOTE

VÀLOR TOTAil?ÊM DESCRIçÁO UND QTD
VÂLOR
IINIT.

2.500
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devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei L4-133/21ou

de redução dos preços praticados no mercado.

CLTUSUI,Á TERCEIRÂ - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIll e IX da Lei N" 14.133/2021

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARIÍGRAFO SEGUNDO - Os recursos desünados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06.01.08.244.0009.2.0r9.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000;

b) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - Fonte: 873 e 2856;

c) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 1011;

d) 06.03.08.244.0005.2.021.000-3.3.90.39.00 - Fonte: 1011.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 fduas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PÂRÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que selam, nem implicará na aprovação

definiüva dos serviços executados.

PAR.ÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARIÍGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARIíGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser enEegues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PAR/icRÂFo OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

cúusulA QUARTA - DA ExEcuçÃo, pRAzo DE ENTREGÂ E vrcÊNcrA

Artigo 92, incisos VII, Xll, Xlll da Lei N" 14.133/2021
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PARrícRAFo PRIMEIRO - O obieto tem como regime de execução indireta, MENOR PREÇO

POR LOTE, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência, após

solicitação de entrega [pedidoJ expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após recebida a Ordem de Serviço, a Licitante Vencedora terá o

prazo constante no Termo de Referência para prestâr os serviços e entregar os bens.

PARr(GRAFO TERCEIRO - A ügência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a

partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFo QUARTO - os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUTNTÂ. ENcÁRGos Do CoNTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARI(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos

no Edital PREGÂO ELETRÔNICO N" 59/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecÍmento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitaüvos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando

imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exiiam medidas correüvas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRÂTADÁ, bem

como seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRÁTADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

cúusurÁ sExrA - oBRrcAçÕEs DA C0NTRATADA

Artigo 92, incisos XVl, XVII da Leí N" 14.133/2021
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aJ Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N"

se/2025i

bJ Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a

partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,

observando todas as normas específicas da legislação vigente com referência a

execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compaübilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enüar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressões que por

ventura possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h] A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

0 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para

o fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA . DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÂO

,APÍTULO It-B da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFo PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca

durante todo o processo de licitação, de conEatação e de execução do objeto conratuâI.

PARIíGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas;
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obleüvo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participâção em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção sela impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multilãteral promover inspeção.

ll - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou

pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práricas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos

fi nanciados com públicos.

CúUSULA otTÁvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATÂDÀ toral ou parcialmenre inadimplente, serão

aplicadas às sanções legais, a saber:

a) Âdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos

do Artigo 156, § 2'da Lei N" 14.133/2021.
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b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada âo responsável pelas

infrações administrativas previstâs nos incisos ll, III, lV, V, U e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaüvo que üver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIll, IX, X, XI

e Xll do caputdo Artigo 155 da Lei N" 14.133/202l,bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

arügo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4'deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

cl) A sanção estabelecida no Ítem "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

d) Multa Moratória de 0,50lo (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que

a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ

dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem '23.1." do Edital no

percentual de 0,5 Vo a30 o/o dovalor do Contrato, de acordo com a graüdade da

infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" daLeiN" l+.133/2021.

PARíGRAFO TERCEIRO . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda

desse valor, a diferença será descontada dâ garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PAR/íGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N' 14.333/2027.
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PÂRI(GRÂFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PARI{GRAFo SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administraüvo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores es!áveis, que avaliará fatos e

circunsúncias conhecidos e inümará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ

dias úteis, contado da data de inümação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo

158 da Lei N" 14.133 /2OZl.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

PARrÍGRAFO OITAVO - Serâo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÂo

Art 92, XIX da Lei 14,133/21

PÁRI{GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
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c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja

sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

fl Atraso na obtençâo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriaÉo, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Preüdência Social ou para aprendiz.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de â CONTRATANTE precisar recorrer a via fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multá convencional de L\o/o (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 2oyo (vinte por centoJ do valor do contrato.

CúUSULÁ DÉCIMÂ - DISPoSIçÔES GERAIS

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRÂTANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a

CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei 14.L33/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de naturêza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICíPlO

relaüvamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de

prejuízos causados a terceiros.
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d) A CONTRÁTADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7e da Constituição Federal.

CúUSUTÁ DÉCIMA PRIMEIRÁ - DA GERENCIA E FISCÂLIZAçÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARi{GRAFO PRIMEIRo - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PARÁGRATO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF N'

471.)üXJfiX-00;

PARríGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes

servidores:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N" 071.»O(.XXX-31, fiscal suplente

da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N" 026.rcO(JO«-80, fiscal

ütular da Secretaria Municipal de Ação Social.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARIíGRAFO QUINTO - Compeürá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARIíGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não preüsto no editâl e tudo o mais que se

relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

PÂR.{íGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR/íGRAFO OITAvo - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos

de inspeção, veriÍicação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-
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lhe todos os dados, elementos, explicãçóes, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem lulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARíGRAF0 NoNo - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução

conrrâtual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,

ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, ÍncÍso I da Lei 14.133/2021

PARr{cRAFo PRtMEtRo - As condições estabelecidas no PREGÃo ELETRÔNICo N" 59 /zozse

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - lncorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRÁTADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

cúUsUtA DÉCIMA TERCEIRA - sucEssÃo E FoRo

PARríGRAF0 PRIMEIRo - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duasJ üas de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas] testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do quê ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a

Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigâda a manter um representante com plenos poderes

para receber notificações, citação inicial e outras em direito permiüdas.

Três Barras do Paranâ/PR,25 de novembro de 2025
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MU:\I'ICÍPIO DE TRÊS BARRÀS DO PAR^NÁ
EXTR.ATo Do coNTR^To aDr\ifl rflsrRAÍTvo DE AeursrÇÀo DE

MATERIAIS E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N.28712025

OBJETO: CONTRATO ADMINISTRÁTIVO PARA
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE ENFEITES NATALINOS, LOCAÇÀO DE ESCULTURAS
NATALINAS, REFORMA. DE ENFEITES DE
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO, FORNECIMENTO DE
AITMENTAÇÀO (PIPOCAS, ALCTODÀO DOCE.
ESPETINHOS E CACHORRO QUENTE) DURANTE A
ABERTURA DE NATAL. APRESENIAÇÃO DE NATAL
COM PERSONAGENS E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
ELETRICOS PARA INSTALAÇÀO.. MANUTENÇÀó E
RETIRADA DE ENFEITES NATALINOS.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e PATRICIA
GOMES EVENTOS LTDA
FIJNDAMENTO: Lei 14.13312021, demais alterações e
Pregão Eletrônico n' 59/2025
VALOR: R$ 62.465,00 (Sessenta e dois mil quatrocentos e
sessenlâ e cinco Íeais)
UGÊNCIA: O prazo de vigência do contÍato é de l80 (cento
e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA: 25 de novembro de 2025.
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